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Nota prévia  

 

A exemplo de anos  anteriores, a Divisão de Informação Legislativa e 

Parlamentar edita o dossiê da legislação citada na Proposta de Lei n.º 

178/XII/3 (Orçamento do Estado para 2014), com o intuito de auxiliar os 

Senhores Deputados, em especial os membros da Comissão do 

Orça mento e Finanças, na discussão orçamental.  

 
Segue -se a apresentação tradicional, intercalando -se os artigos da 

proposta com a legislação neles citada.  

 

Nos casos em que a proposta de lei menciona norma específica de um 
diploma, apresenta -se o artigo que co ntém essa norma.  

 

Nos casos em que a proposta de lei menciona apenas o diploma, sem 
menção de norma específica, adotou -se uma de três soluções:  

 Incluir todo o diploma;  

 Incluir os artigos do diploma citado considerados relevantes para a 
compreensão do arti go da proposta;  

 Incluir apenas a identificação do diploma (n.º, data e sumário).  

 

Procurou -se nestes casos adotar  a solução mais leve entre as que 
asseguram a compreensão do artigo, dada a e xtensão da proposta de lei 

ï 241  artigos.  
 

Utilizaram -se como font es principais a base de dados DIGESTO, da 
Presidência do Conselho de Ministros, o portal de direito da União 

Europeia EurLex e os sítios Internet da Direcção Geral de Impostos, 
http:// info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/  e da Direcção 
Geral das Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre o Consumo 

http://www.dgaiec.min - financas.pt/pt/legislacao_aduanei ra/ . Foram 
ainda utilizados o Diário da República Eletrónico  e as bases de dados 

DataJuris e Legix.  
 

No final da obra é apresentado o índice cronológico dos 186  diplomas 

referidos na proposta de lei n.º 178/XII/3.  

 

Como habitualmente, este documento encon tra -se disponível em suporte 

eletrónico no site da DILP na Intranet da AR, em:  

http://arnet/sites/DSDIC/DILP/DILPArquivo/OE%20LegislaçãoCitada/LEI -
2014 -LC-DILP.pdf   

 

Encontra -se também disponível na Intranet da AR, no portal dedicado ao 

Orçamento do Estado para 2014, uma versão interativa do texto da 

proposta de lei, com acesso direto à legislação citada:  

http://arnet/sites/DSDIC/DILP/DILPArquivo/OE%20LegislaçãoCitada/OE_
2014_Versao_Interactiva/OrçamentoEstado2014.html   

 

http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/
http://www.dgaiec.min-financas.pt/pt/legislacao_aduaneira/
http://arnet/sites/DSDIC/DILP/DILPArquivo/OE%20LegislaçãoCitada/LEI-2014-LC-DILP.pdf
http://arnet/sites/DSDIC/DILP/DILPArquivo/OE%20LegislaçãoCitada/LEI-2014-LC-DILP.pdf
http://arnet/sites/DSDIC/DILP/DILPArquivo/OE%20LegislaçãoCitada/OE_2014_Versao_Interactiva/OrçamentoEstado2014.html
http://arnet/sites/DSDIC/DILP/DILPArquivo/OE%20LegislaçãoCitada/OE_2014_Versao_Interactiva/OrçamentoEstado2014.html
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Proposta de Lei n. º  178/XII  
 

Nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 197.º da Constituição, o Governo apresenta à Assembleia da 

República a seguinte proposta de lei: 

CAPÍTULO I 

Aprovação do Orçamento 

Artigo 1.º 

Aprovação 

1 - É aprovado pela presente lei o Orçamento do Estado para o ano de 2014, constante dos mapas 

seguintes: 

a) Mapas I a IX, com o orçamento da administração central, incluindo os orçamentos dos 

serviços e fundos autónomos; 

b) Mapas X a XII, com o orçamento da segurança social; 

c) Mapas XIII e XIV, com as receitas e as despesas dos subsistemas de ação social, solidariedade e 

de proteção familiar do Sistema de Proteção Social de Cidadania e do Sistema Previdencial; 

d) Mapa XV, com as despesas correspondentes a programas; 

e) Mapa XVII, com as responsabilidades contratuais plurianuais dos serviços integrados e dos 

serviços e fundos autónomos, agrupados por ministérios; 

f) Mapa XVIII, com as transferências para as regiões autónomas; 

g) Mapa XIX, com as transferências para os municípios; 

h) Mapa XX, com as transferências para as freguesias; 

i) Mapa XXI, com as receitas tributárias cessantes dos serviços integrados, dos serviços e fundos 

autónomos e da segurança social. 

2 - Durante o ano de 2014, o Governo é autorizado a cobrar as contribuições e os impostos constantes 

dos códigos e demais legislação tributária em vigor e de acordo com as alterações previstas na 

presente lei. 
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Artigo 2.º 

Aplicação dos normativos 

1 - Todas as entidades previstas no âmbito do artigo 2.º da lei de enquadramento orçamental, aprovada 

pela Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, alterada e republicada pela Lei n.º 37/2013, de 14 de junho, 

independentemente da sua natureza e estatuto jurídico, ficam sujeitas ao cumprimento dos 

normativos previstos na presente lei e no decreto-lei de execução orçamental. 

2 - Sem prejuízo das competências atribuídas pela Constituição e pela lei a órgãos de soberania de 

caráter eletivo, o previsto no número anterior prevalece sobre disposições gerais e especiais que 

disponham em sentido contrário. 
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Legislação Citada  Divisão de Informação Legislativa e Parlamentar  

 

Lei n.º 91/2001, de 20 de Agosto  

Lei de Enqu adramento Orçamental  
(alterada e republicada pela Lei Orgânica 

n.º 2/2002, de 28 de agosto; Lei n.º 
23/2003, de 2 de j ulho; Lei n.º 48/2004, de 

24 de a gosto (que renumera e republica); 
Lei n.º 48/2010, de 19 de o utu bro; Lei n.º 

22/2011, de 20 de m aio ( com produção de 

efeitos a 1 de j unho de 2011 ï que 
republica); Lei n.º 52/2011, de 13 de 

outubro (com entrada em vigor a 14 de 
outubro de 2011 ï que republica), e Lei n.º 

37/2013, de 14 de junho (com entrada em 
vigor a 15 de junho de 2013 ï que 

republica. )  
 

Ar tigo 2.º  

Âmbito  
 

1 -  A presente lei aplica -se ao Orçamento 
do Estado, que abrange, dentro do 

sector público administrativo, os 
orçamentos do subsector da 

administração central, incluindo os 
serviços e organismos que não dispõem 

de autonomia administrativ a e 

financeira, os serviços e fundos 
autónomos e a segurança social, bem 

como às correspondentes contas.  
2 -  Os serviços do Estado que não 

disponham de autonomia administrativa 
e financeira são designados, para efeitos 

da presente lei, por serviços integra dos.  
3 -  São serviços e fundos autónomos os 

que satisfaçam, cumulativamente, os 

seguintes requisitos:  
a) Não tenham natureza e forma de 

empresa, fundação ou associação 
públicas, mesmo se submetidos ao 

regime de qualquer destas por 
outro diploma;  

b) Tenh am autonomia administrativa 
e financeira;  

c) Disponham de receitas próprias 

para cobertura das suas despesas, 
nos termos da lei.  

 

 

 
4 -  Dentro do sector público administrativo, 

entende -se por subsector da segurança 
social o sistema de solidariedade e 

segurança social, constituído pelo 
conjunto dos subsistemas definidos na 

respectiva lei de bases, as respectivas 

fontes de financiamento e os organismos 
responsáveis pela sua gestão.  

5 -  Para efeitos da presente lei, 
consideram -se integrados no sector 

públic o administrativo, como serviços e 
fundos autónomos, nos respetivos 

subsectores da administração central, 
regional e local e da segurança social, as 

entidades que, independentemente da 

sua natureza e forma, tenham sido 
incluídas em cada subsector no âmbito 

do Sistema Europeu de Contas Nacionais 
e Regionais, nas últimas contas 

sectoriais publicadas pela autoridade 
estatística nacional, referentes ao ano 

anterior ao da apresentação do 
Orçamento.  

6 -  Sem prejuízo do princípio da 

independência orçamental estabe lecido 
no n.º 2 do artigo 5.º, são aplicáveis aos 

orçamentos dos subsectores regional e 
local os princípios e as regras contidos 

no título II, bem como, com as devidas 
adaptações, o disposto no artigo 17.º, 

devendo as respetivas leis de 
enquadramento conte r as normas 

adequadas para o efeito.  

  (Redaçã o da Lei n.º 22/2011, de 20 de 
m aio com produção de efeitos a 1 de 

junho de 2011 )  
 

(Texto consolidado retirado da base de 
dados DataJuris)  
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Legislação Citada  Divisão de Informação Legislativa e Parlamentar  
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CAPÍTULO II 

Disciplina orçamental e modelos organizacionais 

SECÇÃO I 

Disciplina orçamental 

Artigo 3.º 

Utilização das dotações orçamentais 

1 - Ficam cativos: 

a) 12,5% das despesas afetas a projetos relativas a financiamento nacional; 

b) O valor da reserva inscrito nos orçamentos de atividades das entidades coordenadoras de cada 

programa orçamental; 

c) O valor da reserva inscrito nos orçamentos de atividades de cada entidade que arrecade receita 

própria ou consignada, com exceção das entidades pertencentes ao Serviço Nacional de Saúde 

(SNS) e às instituições de ensino superior. 

2 - Ficam cativos nos orçamentos de atividades dos serviços integrados e dos serviços e fundos 

autónomos nas despesas relativas a financiamento nacional 15% das dotações iniciais do 

agrupamento 02 - «Aquisição de Bens e Serviços». 

3 - Excetuam-se da cativação prevista nos números anteriores: 

a) As despesas financiadas com receitas próprias, nelas se incluindo as transferências da 

Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I.P. (FCT, I.P.), inscritas nos orçamentos dos 

serviços e fundos autónomos das áreas da educação e ciência e nos orçamentos dos 

laboratórios do Estado e nos de outras instituições públicas de investigação; 

b) As despesas financiadas com receitas próprias do Fundo para as Relações Internacionais, I.P. 

(FRI, I.P.), transferidas para os orçamentos do Ministério dos Negócios Estrangeiros; 

c) As dotações da rubrica 020220 ñ «Outros trabalhos especializados», quando afetas ao 

pagamento do apoio judiciário e dos honorários devidos pela mediação pública; 

d) As receitas provenientes da concessão do Passaporte Eletrónico Português, a que se refere o 

n.º 9 do artigo 3.º do anexo à Portaria n.º 19/2003, de 11 de janeiro, revertem para a Imprensa 

Nacional - Casa da Moeda, S.A., através da entidade contabilística «Gestão Administrativa e 

Financeira do Ministério dos Negócios Estrangeiros»; 
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e) As dotações relativas às rubricas 020104 - «Limpeza e higiene», 020108 - «Material de escritório», 

010201 - «Encargos das instalações», 020202 - «Limpeza e higiene», 020203 - «Conservação de bens», 

020204 - «Locação de edifícios», 020205 - «Locação de material de informática», 020209 - 

«Comunicações», 020210 - «Transportes», 020214 - «Estudos, pareceres, projetos e consultadoria», 

020215 - «Formação», 020216 - «Seminários, exposições e similares», 020219 - «Assistência técnica», 

020220 - «Outros trabalhos especializados», 070103 - «Edifícios», 070104 - «Construções diversas», 

070107 - «Equipamento de informática», 070108 ð «Software informático», 070109 - «Equipamento 

administrativo», 070110 - «Equipamento básico» e 070206 «Material de informática ð Locação 

financeira», necessárias para o processo de reorganização judiciária e o Plano de Ação para a Justiça 

na Sociedade de Informação, em curso no Ministério da Justiça. 

4 - As verbas transferidas do Orçamento da Assembleia da República que se destinam a transferências 

para as entidades com autonomia financeira ou administrativa nele previstas estão abrangidas pelas 

cativações constantes do presente artigo. 

5 - Sem prejuízo do disposto no n.º 10, a descativação das verbas referidas nos n.ºs 1 e 2, bem como o 

reforço de rubricas sujeitas a cativação, só podem realizar-se por razões excecionais, estando sujeitas 

a autorização do membro do Governo responsável pela área das finanças, que decide os montantes a 

descativar ou a reafetar em função da evolução da execução orçamental. 

6 - A cativação das verbas referidas nos n.ºs 1 e 2 pode ser redistribuída entre serviços integrados, entre 

serviços e fundos autónomos e entre serviços integrados e serviços e fundos autónomos, dentro de 

cada ministério, mediante despacho do respetivo membro do Governo. 

7 - No caso de as verbas cativadas respeitarem a projetos, devem incidir sobre projetos não 

cofinanciados ou, não sendo possível, sobre a contrapartida nacional em projetos cofinanciados 

cujas candidaturas ainda não tenham sido submetidas a concurso. 

8 - A descativação das verbas referidas nos números anteriores, no que for aplicável à Presidência da 

República e à Assembleia da República, incumbe aos respetivos órgãos nos termos das suas 

competências próprias. 

9 - Fica excluído do âmbito de aplicação do presente artigo o Conselho das Finanças Públicas. 

10 - O reforço de rubricas sujeitas a cativação, a que se refere o n.º 5, é da competência do membro do 

Governo da tutela, no âmbito do respetivo programa, desde que a contrapartida seja obtida no 

mesmo agrupamento económico. 
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Legislação Citada  Divisão de Informação Legislativa e Parlamentar  

Portaria n.º 19/2003,  
de 11 de Janeiro  

Aprova a tabela de emolumentos  
consulares a cobrar pelos serviços externos 

do Ministério dos Negócios Estrangeiros  

 
REVOGADA  

pela  
Portaria n.º 320 - C/2011  

de 30 de dezembro  
 

Aprova a Tabela de Emolumentos 
Consulares, a cobrar pelos serviços 

externos do Ministério dos Negócios 

Estrangeiros  
(Alterada pela Portaria n.º 296/2012, de 28 

de setembro e retificada pela Declaração de 
Retificação n.º 61/2012, de 30 de ou tubro )  

 
ANEXO  

 
(a que se refere o artigo 1.º)  

Tabela de Emolumentos Consulares  

 
CAPÍTULO I  

Atos consulares  
 

SECÇÃO I  
Proteção consular  

 
(é) 

 

Artigo 3.º  
1 -  Pela concessão, produção, 

personalização e remessa de passaporte 
comum eletrónico -  (euro) 75.  

2 -  Pelos serviços especiais previstos no 
artigo 5.º da Portaria n.º 1245/2006, de 25 

de agosto, referentes ao ato previsto no n.º 
1, acresce a quantia de:  

 

a) (euro) 30, quando seja solicitada 

a remessa do passaporte por 
correio seguro para a morada do 

titular ;  
b) (euro) 35, quando seja solicitado 

o serviço expresso para remessa 

do passaporte;  
c) (euro) 45, quando seja solicitado 

o serviço urgente para remessa 
do passaporte.  

3 -  Pelo serviço externo de recolha dos 
elementos necessários para a concessão do 

passa porte, nos casos em que a lei o 

permita, é devida a quantia de (euro) 50, a 
acrescer aos restantes emolumentos.  

4 -  Pela concessão e emissão de novo 
passaporte para titular de passaporte 

válido, em caso de não apresentação do 

que se visa substituir, é devi da a quantia 
de (euro) 40, a acrescer aos restantes 

emolumentos.  
5 -  Pela emissão e concessão de 

segundo passaporte, nos casos em que a lei 
o permita, é devida a quantia de (euro) 10, 

a acrescer aos restantes emolumentos.  
6 -  Pela emissão de passaporte par a 

estrangeiros ou substituição de passaporte 

válido para estrangeiros são devidas as 
quantias de (euro) 100 e (euro) 75, 

respetivamente.  
7 -  O emolumento previsto no n.º 1 

reverte:  
a) Para a Imprensa Nacional -Casa da 

Moeda (INCM), através da Direção -
Geral dos Assuntos Consulares e 

Comunidades Portuguesas 

(DGACCP), em (euro) 27,50;  
b) Do remanescente, para o Serviço de 

Estrangeiros e Fronteiras (SEF) em 
20 % e para o Fundo para as Relações 

Internacionais (FRI) em 80 %.  
8 -  As quantias previstas no n.º 2 

reve rtem para a INCM, através da DGACCP.  
9 -  O produto das quantias previstas nos 

n. os 3 a 6 é atribuído do seguinte modo:  

a) A quantia prevista no n.º 3 do 
presente artigo constitui receita do 

FRI;  
b) As quantias previstas nos n. os 4 e 5 

são em 80 % receita d o SEF e em 
20 % receita da entidade 

concedente;  
c) A quantia prevista no n.º 6 reverte 

em 20 % para o FRI e em 80 % para 

o SEF.  
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Artigo 4.º 

Modelo de gestão de tesouraria 

Durante o ano de 2014, é estabelecido um modelo de gestão de tesouraria que garanta os seguintes 

objetivos: 

a) Assegurar que existem disponibilidades financeiras suficientes para liquidar as obrigações à 

medida que as mesmas se vão vencendo; 

b) Garantir que o recurso ao financiamento só ocorre quando é necessário; 

c) Maximizar o retorno da tesouraria disponível; 

d) Permitir a gestão eficiente dos riscos financeiros; 

e) Permitir a reconciliação diária entre a informação bancária e a contabilidade por fonte de 

financiamento. 

Artigo 5.º 

Consignação de receitas ao capítulo 70 

As receitas do Estado provenientes de pagamentos indemnizatórios efetuados ao Estado Português 

resultantes da celebração de acordos pré-judiciais entre a Comissão Europeia e as empresas tabaqueiras, 

no âmbito da resolução de processos de contencioso aduaneiro, são consignadas ao capítulo 70 do 

Orçamento do Estado. 

Artigo 6.º 

Utilização das dotações orçamentais para software informático 

1 - As despesas com aquisição de licenças de software, previstas nas rubricas «Software informático» dos 

orçamentos dos serviços integrados e dos serviços e fundos autónomos, apenas podem ser 

executadas nos casos em que seja fundamentadamente demonstrada a inexistência de soluções 

alternativas em software livre ou que o custo total de utilização da solução em software livre seja 

superior à solução em software proprietário ou sujeito a licenciamento específico, incluindo nestes 

todos os eventuais custos de manutenção, adaptação, migração ou saída. 

2 - Para os efeitos do disposto no número anterior, as entidades adquirentes podem submeter à 

concorrência os custos, diretos ou indiretos, inerentes, associados ou conexos à aquisição de software. 
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3 - Para efeitos de submissão à concorrência, deve a entidade adquirente ter em consideração os custos 

totais para utilização e exploração do software, nomeadamente, os previstos no n.º 1 do artigo 8.º-A 

do Decreto-Lei n.º 107/2012, de 18 de maio, alterado pela presente lei. 

4 - As entidades adquirentes devem indicar nas peças do procedimento qual a solução tecnológica que 

dispõem, para que os operadores económicos possam apresentar proposta garantindo a não 

interrupção do serviço, o cumprimento das especificações técnicas exigidas, a continuidade da 

solução ou uma nova solução, incluindo os serviços associados ou conexos que a mesma possa 

exigir, que devem ser assumidos pelo operador económico na sua proposta. 

5 - Nos casos em que a entidade adquirente opte pela compra separada de software, manutenção, serviços 

e outras tipologias, deve, nos termos do Decreto-Lei n.º 107/2012, de 18 de maio, alterado pela 

presente lei, submeter a fundamentação da aquisição à Agência para a Modernização Administrativa, 

I.P., para efeitos de avaliação da despesa a realizar, em conformidade com o disposto no n.º 1. 

6 - O disposto no presente artigo não é aplicável às aquisições cujo contrato seja declarado secreto, ou a 

respetiva execução deva ser acompanhada de medidas especiais de segurança, bem como quando a 

defesa de interesses essenciais do Estado o exigir, nos termos da alínea f) do n.º 1 do artigo 24.º do 

Código dos Contratos Públicos, e ainda aos contratos de aquisição, de manutenção ou de evolução 

de sistemas operacionais críticos, cuja lista foi aprovada pela Resolução do Conselho de Ministros 

n.º 48/2012, de 21 de maio. 
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Decreto - Lei n.º 107/2012,  

de 18 de maio  

Regula o dever de informação e a 
emissão de parecer prévio relativos à 

aquisição de bens e à prestação de 
serviços no domínio das tecnologias de 

informação e comunicação  
 

Artigo 1.º  
Objeto  

 

1 - O presente decreto -lei regula o  dever 
de informação e a emissão de parecer prévio 

relativos à aquisição de bens e à prestação de 
serviços no domínio das tecnologias de 

informação e comunicação.  
2 - As áreas de contratação identificadas 

como pertencendo ao domínio das tecnologias 
de info rmação e comunicação são as que 

respeitam a aquisições de bens ou serviços 

cujo Código de Vocabulário Comum consta do 
anexo ao presente decreto -lei, do qual faz 

parte integrante.  
3 - Não são objeto de parecer prévio as 

contratações cujo contrato seja decla rado 
secreto ou a respetiva execução deva ser 

acompanhada de medidas especiais de 
segurança, bem como quando a defesa de 

interesses essenciais do Estado o exigir, nos 

termos da alínea f) do n.º 1 do artigo 24.º do 
Código dos Contratos Públicos (CCP).  

4 - Não são objeto de parecer prévio as 
contratações cujo adjudicatário seja um 

serviço da administração indireta ou uma 
entidade do setor empresarial do Estado.  

5 - Não são objeto de parecer prévio as 
contratações de aquisição, de manutenção ou 

de evolução de sistemas operacionais críticos, 

cuja lista é aprovada por resolução do 
Conselho de Ministros.  

6 - O cumprimento das regras 
constantes do presente diploma dispensa o 

cumprimento do disposto na Portaria n.º  
9/2012, de 10 de janeiro.  

 
Artigo 2.º  

Âmbito de apl icação  

 
1 -  O disposto no presente decreto - lei 

aplica -se aos órgãos e serviços da 
administração direta e indireta do Estado, 

setor empresarial, excetuando empresas 
cuja principal função seja a produção de 

bens e serviços mercantis, incluindo 

serviços finan ceiros, e relativamente à qual 

se encontrem em regime de concorrência 

no mercado, sem prejuízo do n.º 4.  
2 -  O disposto no presente decreto - lei 

aplica -se às aquisições de bens e às 
prestações de serviços cujo valor contratual 

seja igual ou superior a 10 mi l euros.  
3 -  Nas aquisições de bens e 

prestações de serviços de natureza mista 
releva o valor isoladamente considerado da 

contratação no domínio das tecnologias de 

informação e comunicação.  
4 -  O disposto no presente diploma 

não é aplicável às entidades ad ministrativas 
independentes, ao Banco de Portugal e aos 

estabelecimentos de ensino superior.  
 

Artigo 3.º  
Dever de informação  

 

1 -  Antes do início de um 
procedimento de contratação no domínio 

das tecnologias de informação e 
comunicação, o órgão competente p ara a 

decisão de contratar informa o conselho 
diretivo da Agência para a Modernização 

Administrativa, I.P. (AMA, I. P.), sobre a 
contratação pretendida.  

2 - A informação prevista no número 

anterior compreende todos os aspetos 
relevantes da contratação, nos  termos de 

formulário eletrónico a disponibilizar pela AMA, 
I. P.  

3 -  O órgão competente para 
contratar pode, em qualquer circunstância, 

solicitar que seja emitido o parecer prévio.  
4 -  Para as contratações excecionadas 

por motivos de urgência imperiosa 

resultante de acontecimentos imprevistos 
nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 

24.º do CCP, a informação a que se refere 
o presente artigo é comunicada à AMA, I. 

P., no prazo de 30 dias após o início do 
procedimento de contratação.  

5 -  Para as contrataç ões relativas à 
aquisição, à manutenção ou à evolução de 

sistemas operacionais críticos, constantes 

da resolução do Conselho de Ministros 
prevista no n.º 5 do artigo 1.º, a 

informação é comunicada à AMA, I. P., no 
prazo de 30 dias após o início do 

procedim ento de contratação.  
6 -  O disposto no presente artigo não 

prejudica a emissão de parecer dos 
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organismos setoriais com responsabilidade 
na área das TIC, quando existam.  

 
Artigo 4.º  

Elegibilidade para emissão de parecer 
prévio  

 

1 - O conselho diretivo da AM A, I. P., no 
prazo de oito dias após a receção da 

informação, comunica ao órgão competente 
para a decisão de contratar se a contratação é 

ou não objeto de parecer prévio.  
2 -  A decisão de emissão de parecer 

prévio depende, após análise do elementos 
instrut órios constantes da informação, da 

avaliação de:  
 

a) Desalinhamento possível entre os 
objetivos do projeto e os objetivos 

estratégicos;  
b) Desalinhamento possível do projeto 

com a arquitetura das tecnologias de 

informação e comunicação, as normas 
e as orie ntações de referência do 

organismo, do ministério e da 
Administração Pública;  

c) Desadequação possível dos custos 
em relação aos objetivos do projeto.  

 

3 -  O disposto no presente artigo não 

é aplicável às situações previstas nos n. os 3, 
4 e 5 do artigo 1.º  

 
Artigo 5.º  

Informação suplementar  
 

1 -  Para a emissão de parecer prévio, 
o conselho diretivo da AMA, I. P., pode 

solicitar elementos adicionais ao órgão 

competente para a decisão de contratar.  
2 -  Para os efeitos previstos no 

número anterior, o conselho diretivo da 
AMA, I. P., pode, ainda, solicitar pareceres 

e informações técnicas a outros órgãos e 
serviços da Administração Pública.  

 
Artigo 6.º  

Emissão do parecer  

 
1 -  O parecer prévio é vinculativo e 

pode conter condicionantes a observar 
obrigatoriamente  pelo órgão competente 

para a decisão de contratar.

 

2 -  O parecer é emitido no prazo de 

30 dias a contar, respetivamente, da 
informação enviada pelo órgão competente 

para a decisão de contratar ou da 
comunicação prevista nos n.os 4 e 5 do 

artigo 3.º  

3 -  A falta de emissão do parecer no 
prazo previsto no número anterior equivale 

à emissão de parecer positivo.  
4 -  O prazo de emissão do parecer 

suspende -se durante o tempo em que, na 
respetiva instrução, sejam solicitados novos 

elementos à entidade adjudicante . 
5 -  Quando o parecer é emitido com 

condicionantes, o órgão competente para a 

decisão de contratar reformula a 
informação, a apreciar, pela AMA, I. P., no 

prazo de 10 dias contados desde a data da 
receção dos elementos.  

6 - Após o decurso do prazo referid o no 
número anterior, considera -se deferida a 

solicitação.  
 

Artigo 7.º  

Dever de comunicação  
 

O conselho diretivo da AMA, I. P., 
comunica ao membro do Governo responsável 

pela área das finanças todas as contratações 
de aquisição de bens e de prestação de 

serviços que foram objeto de parecer positivo, 
bem como todas as informações de 

contratação que não foram selecionadas para 

parecer prévio.  
 

Artigo 8.º  
Sanções  

 
São nulos os contratos celebrados sem a 

informação prevista no artigo 3.º ou sem 
parecer prévio p ositivo, consoante o caso, 

incorrendo o titular ou os titulares do órgão 

competente para a decisão de contratar em 
responsabilidade, nos termos gerais.  

 
Artigo 9.º  

Disponibilização ativa de informação  
 

1 -  As informações e os pareceres 
emitidos são publici tados no sítio da 

Internet da AMA, I. P., salvo quando haja 

informação que possa ser qualificada como 
reservada.  
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2 -  No mesmo sítio da Internet 
mencionado no número anterior publicitam -

se as normas de avaliação e de 
metodologia e as diretrizes de tecnolog ias 

de informação e comunicação ao abrigo das 
quais é feita a ponderação subjacente ao 

parecer prévio.  

 
Artigo 10.º  

Disposição complementar  
 

O disposto no presente decreto -lei não 
prejudica a aplicação integral do artigo 35.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de  fevereiro, 
alterada pelas Leis n. os 64 -A/2008, de 31 de 

dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril, 34/2010, 

de 2 de setembro, 55 -A/2010, de 31 de 
dezembro, e 64 -B/2011, de 30 de dezembro.

                        Artigo 11.º  
Entrada em vigor  

 
O presente decreto -lei entra em vigor 

120 dias após a sua publicação, com exceção 
do n.º 5 do artigo 1.º, que entra em vigor no 

dia seguinte ao da sua publicação.  
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CÓDIGO DOS CONTRATOS PÚBLICOS  

 
Decreto - Lei nº 18/2008,  

de 29 de Janeiro  
 

(Com as alterações introduzidas pelo 

Decreto -Lei nº 278/2009, de 2 de outubro 
(que o republica); pela Lei n.º 3/2010, de 

27 de abril; pelo Decreto -Lei n.º 131/2010, 
de 14 de dezembro; pela Lei n.º 64 -

B/2011, de 30 de dezembro e pelo Decreto -
Lei n.º 149/2012, de 12 de julho).  

 
(é) 

 

CAPÍTULO II I  
Escolha do procedimento em função de 

critérios materiais  
 

Artigo 23.º  
Regra geral  

 
A escolha do procedimento nos termos 

do disposto no presente capítulo permite a 

celebração de contratos de qualquer valor, 
sem prejuízo das exceções expressamente 

prevista s.  
 

Artigo 24.º  
Escolha do ajuste directo para a 

formação de quaisquer contratos  
 

1 - Qualquer que seja o objecto do 

contrato a celebrar, pode adoptar -se o ajuste 
directo quando:  

a) Em anterior concurso público ou 
concurso limitado por prévia 

qualificaçã o, nenhum candidato se 
haja apresentado ou nenhum 

concorrente haja apresentado 
proposta, e desde que o caderno de 

encargos e, se for o caso, os requisitos 

mínimos de capacidade técnica e 
financeira não sejam substancialmente 

alterados em relação aos daquel e 
concurso;  

b) Em anterior concurso público, 
concurso limitado por prévia 

qualificação ou diálogo concorrencial, 
todas as propostas apresentadas 

tenham sido excluídas, e desde que o 

caderno de encargos não seja 
substancialmente alterado em relação 

ao daque le procedimento;  

c) Na medida do estritamente 
necessário e por motivos de urgência 

imperiosa resultante de 
acontecimentos imprevisíveis pela 

entidade adjudicante, não possam ser 
cumpridos os prazos inerentes aos 

demais procedimentos, e desde que as 

circuns tâncias invocadas não sejam, 
em caso algum, imputáveis à entidade 

adjudicante;  
d) As prestações que constituem o seu 

objeto  se destinem, a título principal, a 
permitir à entidade adjudicante a 

prestação ao público de um ou mais 
serviços de telecomunicações ;  

e) Por motivos técnicos, artísticos ou 

relacionados com a protecção de 
direitos exclusivos, a prestação objecto 

do contrato só possa ser confiada a 
uma entidade determinada;  

f) Nos termos da lei, o contrato seja 
declarado secreto ou a respectiva 

execução  deva ser acompanhada de 
medidas especiais de segurança, bem 

como quando a defesa de interesses 

essenciais do Estado o exigir.  
2 - Quando todas as propostas tenham 

sido excluídas com fundamento no n.º 2 do 
artigo 70.º, a adopção do ajuste directo ao 

abrigo  do disposto na alínea b) do número 
anterior só permite a celebração de contratos 

de valor inferior ao:  
a) Referido na alínea b) do artigo 19.º, 

no caso de se tratar de um contrato de 

empreitada de obras públicas;  
b) Referido na alínea b) do n.º 1 do 

artig o 20.º, no caso de se tratar de um 
contrato de locação ou de aquisição de 

bens móveis ou de um contrato de 
aquisição de serviços;  

c) Referido no n.º 2 do artigo 20.º, no 
caso de se tratar de um contrato de 

locação ou de aquisição de bens 

móveis ou de um co ntrato de aquisição 
de serviços, quando a entidade 

adjudicante seja o Estado, excepto se 
se tratar de um dos contratos 

mencionados nas alíneas a) e b) do n.º 
2 do artigo 20.º, caso em que é 

aplicável o disposto na alínea anterior.  
3 -  No caso previsto no n úmero 

anterior, a adopção do ajuste directo só 

permite a celebração de contratos de valor 
igual ou superior aos referidos nas alíneas do 

mesmo número, desde que o anúncio do 
procedimento anterior tenha sido publicado no 
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Jornal Oficial da União Europeia e s ejam 
convidados a apresentar proposta todos, e 

apenas, os concorrentes cujas propostas 
tenham sido excluídas apenas com 

fundamento no n.º 2 do artigo 70.º  
4 - Para a formação de contratos que 

digam directa e principalmente respeito a uma 

ou a várias das ac tividades exercidas nos 
sectores da água, da energia, dos transportes 

e dos serviços postais pelas entidades 
adjudicantes referidas no n.º 1 do artigo 7.º, o 

ajuste directo só pode ser adoptado ao abrigo 
do disposto na alínea b) do n.º 1 do presente 

artigo , desde que as propostas tenham sido 
excluídas com fundamento diferente dos 

previstos no n.º 2 do artigo 70.º  

5 - Para a formação dos contratos a que 
se refere o número anterior e sem prejuízo do 

que nele se dispõe, também pode ser 
adoptado o ajuste direct o quando as situações 

previstas nas alíneas a) e b) do n.º 1 tenham 
ocorrido em anterior procedimento de 

negociação.  
6 - A decisão de escolha do ajuste 

directo ao abrigo do disposto nas alíneas a) e 

b) do n.º 1 e no número anterior só pode ser 
tomada no pr azo de seis meses a contar:  

a) Do termo do prazo fixado para a 
apresentação de candidaturas ou 

propostas, no caso previsto na alínea 
a) do n.º 1;  

b) Da decisão de exclusão de todas as 
propostas apresentadas, no caso 

previsto na alínea b) do n.º 1.  
7 - A de cisão de escolha do ajuste 

directo tomada nos termos do disposto no 

número anterior caduca se o convite à 
apresentação de proposta não for formulado 

nos prazos previstos nas alíneas a) e b) do 
número anterior, consoante o caso.  

8 - Para efeitos do disposto  nas alíneas 
a) e b) do n.º 1, considera -se que o caderno 

de encargos e os requisitos mínimos de 
capacidade técnica e financeira são 

substancialmente alterados quando as 

alterações sejam susceptíveis de impedir a 
verificação das situações previstas nessas 

alíneas, nomeadamente quando sejam 
modificados os parâmetros base fixados no 

caderno de encargos.  
9 - As entidades adjudicantes devem 

comunicar à Comissão Europeia, a pedido 
desta, um relatório relativo aos contratos 

celebrados ao abrigo do disposto na alí nea a) 

do n.º 1.  
 

(Texto consolidado retirado da base de 
dados DataJuris)  
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Resolução do Conselho de Ministros 

n.º 48/2012 , de 21 de maio  

Aprova a lista dos sistemas 
operacionais críticos a que se refere o 

n.º 5 do artigo 1.º do Decreto - Lei n.º 
107/2012 , de 18 de maio  

 
O Decreto -Lei n.º 107/2012, de 18 de 

maio, cria um processo de avaliação prévia, 
obrigatório e vinculativo, dos investimentos 

especialmente relevantes com a aquisição de 

bens e serviços no âmbito das tecnologias de 
informação e comunicação  (TIC) com o 

objetivo de garantir que apenas são 
financiados e implementados os projetos que 

garantem um real contributo para o 
desenvolvimento e modernização da 

Administração e apresentam uma estrutura 
de custos equilibrada e plenamente 

justificada pelos benefícios que permitirão 

alcançar.  
Assim, em regra, todas as contratações 

identificadas como pertencendo ao Código 
de Vocabulário Comum constante de anexo 

ao referido diploma são submetidas a um 
dever de informação e emissão de parecer 

prévio da responsab ilidade da Agência para 
a Modernização Administrativa, I. P.  

Contudo, o Decreto -Lei n.º 107/2012, de 

18 de maio, prevê a definição de situações 
concretas em que não é exigido o parecer 

prévio por se tratar de contratações cuja 

execução deva ser acompanhad a de 

medidas especiais de segurança, a defesa de 
interesses essenciais do Estado o exigir ou 

as contratações de aquisição, de 
manutenção ou de evolução de sistemas 

operacionais críticos constem de lista 
aprovada por resolução do Conselho de 

Ministros.  
 

Assim:  

Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da 
Constituição, o Conselho de Ministros 

resolve:  
 

1 -  Aprovar a lista de sistemas 
operacionais críticos a que se refere o n.º 5 

do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 107/2012, 
de 18 de maio, que consta do anexo à 

pre sente resolução e que dela faz parte 

integrante.  
 

2 -  Determinar que a presente resolução 
entra em vigor no dia seguinte ao da sua 

publicação.  
 

Presidência do Conselho de Ministros, 12 de 
abril de 2012. -  O Primeiro -Ministro, Pedro 

Passos Coelho.  
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Artigo 7.º 

Regime de obrigatoriedade de reutilização de consumíveis informáticos 

Sempre que possível e, comprovadamente, não fique demonstrado haver outra solução mais 

económica, todos os serviços integrados e os serviços e fundos autónomos, autarquias locais e setor 

empresarial local, estão obrigados a reutilizar os consumíveis informáticos, nomeadamente, toners e 

tinteiros. 

 

Artigo 8.º 

Entidades excecionadas do âmbito de aplicação do Decreto-Lei n.º 280/2007, de 7 de agosto 

O disposto nos artigos 9.º a 12.º, bem como o disposto no Decreto-Lei n.º 280/2007, de 7 de agosto, 

alterado pelas Leis n.ºs 55-A/2010, de 31 de dezembro, 64-B/2011, de 30 de dezembro, 66-B/2012, de 

31 de dezembro, pelo Decreto-Lei n.º 36/2013, de 11 de março, e pela presente lei, não se aplica: 

a) Aos imóveis do Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, I.P. (IGFSS, I.P.), que 

constituem o património imobiliário da segurança social; 

b) À alienação de imóveis da carteira de ativos do Fundo de Estabilização Financeira da 

Segurança Social (FEFSS), gerida pelo Instituto de Gestão de Fundos de Capitalização da 

Segurança Social, I.P. (IGFCSS, I.P.), cuja receita seja aplicada no FEFSS; 

c) Ao património imobiliário do Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana, I. P. (IHRU, 

I.P.); 

d) Aos imóveis do Instituto da Segurança Social, I.P. (ISS, I.P.), constante do anexo I ao 

Decreto-Lei n.º 16/2011, de 25 de janeiro. 
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Decreto - Lei n.º 280/2007,  de 7 de Agosto  

Estabelece o regime jurídico do património  imobiliário 

público  
(Com as alterações introduzidas pelas Leis n. os 55 -A/2010, de 31 

de dezembro; 64 -B/2011, de 30 de dezembro;  66 -B/2012, de 31 
de d ezembro e pelo De creto -Lei nº 36/2013, de 11 de m arço)  
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Legislação Citada  Divisão de Informação Legislativa e Parlamentar  

 
 

Decreto - Lei n.º 16/2011 , de 25 de Janeiro  
Define o regime legal da cedência dos estabelecimentos 

integrados do Instituto da Segurança Social, I. P., situados 
no distrito de Lisboa, à Santa Casa da Misericórdia de Lisboa  

 

 
ANEXO 1  
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Artigo 9.º 

Contabilização de receita proveniente de operações imobiliárias  

1 - Com vista à contabilização das receitas provenientes de operações imobiliárias, devem os serviços 

do Estado e os organismos públicos com personalidade jurídica, dotados ou não de autonomia 

financeira, que não tenham a natureza, a forma e a designação de empresa, fundação ou associação 

pública, remeter à Direção-Geral do Tesouro e Finanças (DGTF), até 31 de março de 2014, 

informação detalhada sobre as receitas provenientes de arrendamento e de outros tipos de utilização 

com caráter duradouro de imóveis próprios ou do Estado, identificando a inscrição matricial, registal 

e o local da situação do imóvel, bem como o respetivo título jurídico da ocupação. 

2 - Compete à DGTF desenvolver, em colaboração com os serviços e organismos públicos referidos no 

número anterior, o procedimento necessário à arrecadação e contabilização das receitas referidas no 

número anterior. 

3 - A afetação das receitas referidas no n.º 1 aos respetivos serviços é promovida pela DGTF, em 

conformidade com o disposto no número anterior. 

Artigo 10.º 

Princípio da onerosidade 

1 - Durante o ano de 2014, fica a DGTF autorizada a liquidar e cobrar aos serviços, organismos 

públicos e demais entidades as contrapartidas devidas pela implementação do princípio da 

onerosidade relativamente ao ano de 2014, pela aplicação do disposto nos n.ºs 1 e 2 do artigo 4.º e 

no artigo 5.º da Portaria n.º 278/2012, de 14 de setembro, devendo os valores ser comunicados aos 

serviços e organismos públicos e demais entidades ocupantes para pagamento, a efetuar através das 

secretarias-gerais dos respetivos ministérios no prazo de 90 dias após comunicação. 

2 - Fica o Ministério dos Negócios Estrangeiros isento da aplicação do princípio da onerosidade 

previsto no Decreto-Lei n.º 280/2007, de 7 de agosto, alterado pelas Leis n.ºs 55-A/2010, de 31 de 

dezembro, 64-B/2011, de 30 de dezembro, 66-B/2012, de 31 de dezembro, pelo Decreto-Lei n.º 

36/2013, de 11 de março, e pela presente lei, para efeitos de pagamento da renda prevista no auto de 

cedência e aceitação assinado entre a secretaria-geral deste ministério e a DGTF, no âmbito da 

cedência de imóvel àquele ministério com vista à instalação da sede da Comunidade dos Países de 

Língua Portuguesa (CPLP). 
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Legislação  Citada  Divisão de Informação Legislativa e Parlamentar  

 
 

Portaria n.º 2 78/2012 , de 14 de setembro  
Regulamenta a implementação gradual do princípio da 

onerosidade através da determinação dos termos em que é 
devida a contrapartida pelos serviços, organismos ou 

demais entidades utilizadores de espaços públicos  
 

Artigo 1.º  

Objeto  
A presente portaria destina -se a regulamentar a implementação 

gradual do princípio da onerosidade, através da determinação dos 
termos em que é devida a contrapartida pelos serviços, 

organismos ou demais entidades utilizadores de espaços públicos.  
 

(é) 
 

Artigo 4.º  

Fixação do valor  
1 -  Sempre que não se encontre apurado o valor de mercado de 

renda, nos termos do Decreto -Lei n.º 280/2007, de 7 de agosto, 
dos espaços ocupados ou em utilização é aplicável mensalmente o 

valor unitário de 0,50 (euro)/m2 de áre a relevante.  
2 -  Os valores unitários mensais a vigorar em cada ano até 

2016 são os seguintes:  
 

a) 1 (euro)/m2 em 2014;  
b) 2 (euro)/m2 em 2015;  

c) 4 (euro)/m2 em 2016.  
 

3 -  Sem prejuízo da aplicação do disposto no artigo 9.º da 
presente portaria, os v alores fixados são obrigatoriamente revistos 

até ao início do ano de 2017 no sentido de se alcançar a paridade 
com os valores de renda praticados no mercado.  

 
Artigo 5.º  

Área relevante  

A área relevante, para efeitos do cálculo da contrapartida 
devida pe los serviços, organismos e demais entidades é a área 

bruta efetivamente ocupada e registada no SIIE no primeiro mês 
de cada trimestre.  
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Legislação  Citada  Divisão de Informação Legislativa e Parlamentar  

 
 

 
Decreto - Lei n.º 280/2007,  de 7 de Agosto  

Estabelece o regime jurídico do património imobiliário 
público  

 

(Com as alterações introduzidas pelas Leis n. os 55 -A/2010, de 31 
de dezembro; 64 -B/2011, de 30 de dezembro; 66 -B/2012, de 31 

de dezembro e pelo Decreto -Lei nº 36/2013, de 11 de m arço)  
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Artigo 11.º 

Renovação dos contratos de arrendamento para instalação de serviços públicos 

1 - A renovação dos contratos de arrendamento para instalação de serviços públicos, celebrados em 

nome do Estado e por institutos públicos entre 1990 e 2005, está sujeita a parecer da DGTF. 

2 - Os serviços integrados do Estado e os organismos públicos com personalidade jurídica, dotados ou 

não de autonomia financeira, devem remeter à DGTF os contratos de arrendamento referidos no 

número anterior, com 60 dias de antecedência relativamente ao início do prazo, legal ou 

contratualmente previsto, para a oposição à renovação. 

Artigo 12.º 

Afetação do produto da alienação e oneração de imóveis 

1 - Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, o produto da alienação, da oneração e do 

arrendamento dos imóveis do Estado ou dos organismos públicos com personalidade jurídica, 

dotados ou não de autonomia financeira, que não tenham a natureza, a forma e a designação de 

empresa, fundação ou associação pública, bem como da cedência de utilização de imóveis do 

Estado, pode reverter, total ou parcialmente, mediante despacho do membro do Governo 

responsável pela área das finanças, para o serviço ou organismo proprietário ou ao qual o imóvel 

está afeto, ou para outros serviços do mesmo ministério, desde que se destine a despesas de 

investimento, ou: 

a) Ao pagamento das contrapartidas resultantes da implementação do princípio da onerosidade, 

previsto no artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 280/2007, de 7 de agosto, alterado pelas Leis 

n.ºs 55-A/2010, de 31 de dezembro, 64-B/2011, de 30 de dezembro, 66-B/2012, de 31 de 

dezembro, pelo Decreto-Lei n.º 36/2013, de 11 de março, e pela presente lei; 

b) À despesa com a utilização de imóveis; 

c) À aquisição ou renovação dos equipamentos destinados à modernização e operação dos 

serviços e forças de segurança; 

d) À despesa com a construção, a manutenção ou a aquisição de imóveis para aumentar e 

diversificar a capacidade de resposta em acolhimento por parte da Casa Pia de Lisboa, I.P. 

(CPL, I.P.), no caso do património do Estado afeto a esta instituição e nos termos a definir 

por despacho dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da tutela. 
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2 - O produto da alienação, da oneração, do arrendamento e da cedência de utilização de imóveis do 

Estado pode ainda, mediante despacho do membro do Governo responsável pela área das finanças, 

ser total ou parcialmente destinado: 

a) Na Presidência do Conselho de Ministros, às despesas necessárias aos investimentos 

destinados à construção ou manutenção de infraestruturas afetas ao Sistema de Informações 

da República Portuguesa (SIRP), à aquisição de dispositivos e sistemas lógicos e equipamentos 

para a modernização e operacionalidade do SIRP e às despesas previstas na alínea b) do 

número anterior; 

b) No Ministério dos Negócios Estrangeiros, às despesas de amortização de dívidas contraídas 

com a aquisição de imóveis, investimento, aquisição, reabilitação ou construção de imóveis 

daquele ministério e às despesas previstas na alínea b) do número anterior; 

c) No Ministério da Defesa Nacional, ao reforço do capital do Fundo de Pensões dos Militares das 

Forças Armadas, bem como à regularização dos pagamentos efetuados ao abrigo das Leis n.ºs 

9/2002, de 11 de fevereiro, 21/2004, de 5 de junho, e 3/2009, de 13 de janeiro, pela Caixa 

Geral de Aposentações, I.P. (CGA, I.P.), e pelo orçamento da segurança social, e ainda a 

despesas com a construção e manutenção de infraestruturas afetas a este ministério e à 

aquisição de equipamentos destinados à modernização e operacionalidade das Forças 

Armadas, sem prejuízo do disposto na Lei Orgânica n.º 3/2008, de 8 de setembro, e às 

despesas previstas na alínea b) do número anterior;  

d) No Ministério da Administração Interna, às despesas com a construção e a aquisição de 

instalações, infraestruturas e equipamentos para utilização das forças e dos serviços de 

segurança e às despesas previstas na alínea b) do número anterior, sem prejuízo do disposto no 

n.º 2 do artigo 6.º da Lei n.º 61/2007, de 10 de setembro; 

e) No Ministério da Justiça, às despesas necessárias aos investimentos destinados à construção ou 

manutenção de infraestruturas afetas a este ministério e à aquisição de dispositivos e sistemas 

lógicos e equipamentos para a modernização e operacionalidade da justiça e às despesas 

previstas na alínea b) do número anterior;  

f) No Ministério da Economia, à afetação ao Instituto do Turismo de Portugal, I.P. (Turismo de 

Portugal, I.P.), do produto da alienação dos imóveis dados como garantia de financiamentos 

concedidos por este instituto ou a outro título adquiridos em juízo para o ressarcimento de 

créditos não reembolsados pode ser destinada à concessão de financiamentos para a 
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construção e recuperação de património turístico; 

g) No Ministério da Saúde, ao reforço de capital dos hospitais entidades públicas empresariais, às 

despesas necessárias à construção ou manutenção de infraestruturas afetas a cuidados de saúde 

primários e às despesas necessárias à aquisição de equipamentos de diagnóstico e de terapia; 

h) No Ministério da Educação e Ciência, às despesas necessárias à construção ou manutenção de 

infraestruturas ou aquisição de bens destinados a atividades de ensino, investigação e 

desenvolvimento e às despesas previstas na alínea b) do número anterior. 

3 - O remanescente da afetação do produto da alienação, da oneração, do arrendamento e da cedência 

de utilização de imóveis, quando exista, constitui receita do Estado. 

4 - O disposto nos números anteriores não prejudica: 

a) O disposto no n.º 9 do artigo 109.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro; 

b) A aplicação do previsto no n.º 2 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 280/2007, de 7 de agosto, 

alterado pelas Leis n.ºs 55-A/2010, de 31 de dezembro, 64-B/2011, de 30 de dezembro, 66-

B/2012, de 31 de dezembro, pelo Decreto-Lei n.º 36/2013, de 11 de março, e pela presente 

lei; 

c) A afetação ao Fundo de Reabilitação e Conservação Patrimonial da percentagem do produto da 

alienação, da oneração e do arrendamento de imóveis do Estado, que vier a ser fixada por 

despacho do membro do Governo responsável pela área das finanças, e das contrapartidas 

recebidas em virtude da implementação do princípio da onerosidade, ao abrigo da alínea a) do 

artigo 7.º da Portaria n.º 278/2012, de 14 de setembro. 
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Legislação Citada  Divisão de Informação Legislativa e Parlamentar  

Decreto - Lei n.º 280/2007,  de 7 de Agosto  

Estabelece o regime jurídico do património imobiliário 

público  
(Com as alterações introduzidas pelas Leis n. os 55 -A/2010, de 31 

de dezembro; 64 -B/2011, de 30 de dezembro; 66 -B/2012, de 31 
de dezembro e pelo Decreto -Lei nº 36/2013, de 11 de m arço)  

 

(é) 
 

Artigo 4.º  
Onerosidade  

1 -  O espaço ocupado nos bens imóveis do Estado deve ser 
avaliado e sujeito a contrapartida.  

2 -  A contrapartida referida no número anterior pode assumir 
a forma de compensação financeira a pagar pelo serviço ou 

organismo utilizador.  

 
(é) 

 
Artigo 6.º  

Consignação  
1 -  A lei do Orçamento do Estado pode determinar, nos termos 

da lei do enquadramento orçamental, a consignação da totalidade 
ou de parte da receita proveniente da alienação ou oneração, 

incluindo a cedência e o arrendamento dos bens imóveis referidos 

na alínea b) do n.º 1 do artigo 1.º, nomeadamente para cobertura 
de:  

 

a) Despesas de conse rvação e reabilitação de imóveis;  
b) Despesas de construção de infraestruturas;  

c) Despesas com a aquisição de equipamentos para a 

modernização dos serviços;  
d) Ao pagamento de contrapartidas resultantes da 

implementação do princípio da onerosidade;  
e) À d espesa com a utilização de imóveis.  

 

2 -  É consignada à Direção -Geral do Tesouro e Finanças 5% da 

receita proveniente de operações imobiliárias realizadas sobre 
imóveis do Estado ou de institutos públicos.  

 
(Redação dada pelo Decreto -Lei nº 36/2013, de 1 1 de m arço )  

 



 

 
O E  -  2 0 1 4  

 
Página 34  

Legislação Citada  Divisão de Informação Legislativa e Parlamentar  

 

Lei n.º 9/2002, de 11 de Fevereiro  
 

Regime jurídico dos períodos de prestação de serviço 

militar de ex - combatentes, para efeitos de aposentação e 
reforma  

 
Artigo 1.º  

Objecto  
 

1 -  A presente lei regula o regime jurídico dos períodos de 
prest ação de serviço militar de ex -combatentes, para efeitos de 

aposentação ou reforma.  

2 -  São considerados como ex -combatentes, para efeitos da 
presente lei:  

 

a) Os ex -militares mobilizados, entre 1961 e 1975, para os 

territórios de Angola, Guiné e Moçambiqu e;  
b) Os ex -militares aprisionados ou capturados em combate 

durante as operações militares que ocorreram no Estado 
da Índia aquando da invasão deste território por forças da 

União Indiana ou que se encontrassem nesse território por 
ocasião desse evento;  

c)  Os ex -militares que se encontrassem no território de 
Timor Leste entre o dia 25 de Abril de 1974 e a saída das 

Forças Armadas Portuguesas desse território;  

d) Os ex -militares oriundos do recrutamento local que se 
encontrem abrangidos pelo disposto nas alí neas 

anteriores;  
e) Os militares dos quadros permanentes abrangidos por 

qualquer das situações previstas nas alíneas anteriores.  
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Legislação Citada  Divisão de Informação Legislativa e Parlamentar  

Lei n.º 21/2004, de 5 de Junho  
Altera o âmbito de aplicação pessoal da Lei n.º 9/2002, de 

11 de Fevereiro, que regula o regi me jurídico dos períodos 
de prestação de serviço militar de ex - combatentes, para 

efeitos de aposentação e reforma.  
 

Artigo 1.º  

Alargamento do âmbito de aplicação pessoal  
 

O regime jurídico consagrado na Lei n.º 9/2002, de 11 de 
Fevereiro, é aplicável aos:  

 

a) Ex -combatentes abrangidos por sistemas de segurança 

social de Estados membros da União Europeia e demais 
Estados membros do espaço económico europeu, bem como 

pela legislação suíça, coordenados pelos regulamentos 
comunitários, ainda que não tenham sido  beneficiários do 

sistema de segurança social nacional;  
b) Ex -combatentes abrangidos por sistemas de segurança 

social de Estados com os quais foram celebrados instrumentos 
internacionais que prevejam a totalização de períodos 

contributivos, desde que tenha m sido beneficiários do sistema 

de segurança social nacional, ainda que não se encontre 
preenchido o prazo de garantia para acesso a pensão;  

c) Ex -combatentes que não sejam subscritores da Caixa 
Geral de Aposentações nem beneficiários do regime de 

pensões do sistema público de segurança social, nos termos 
de legislação a publicar.  

 
 

 

 
 

 
 

 
Lei n.º 3/2009, de 13 de Janeiro  

Regula os efeitos jurídicos dos períodos de prestação de 
serviço militar de antigos combatentes para efeitos de 

atribuição dos benefícios previstos nas Leis n. os  9/2002, de 

11 de Fevereiro, e 21/2004, de 5 de Junho.  
 

Artigo 1.º  
Objecto  

 
A presente lei regulamenta o disposto nas Leis n. os 9/2002, de 11 

de Fevereiro, e 21/2004, de 5 de Junho, e define os procedimentos 
necessários à atribuição dos benefícios decorrentes dos períodos 

de prestação de serviço militar em condições especiais de 

dificuldade ou perigo.  
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Legislação Citada  Divisão de Informação Legislativa e Parlamentar  

Lei Orgânica n.º 3/2008, de 8 de Setembro  
Aprova a Lei de Programação das Infra - Estruturas Militares  

 
Artigo 1.º  

Objecto  
 

1 -  A pre sente lei tem por objecto a programação de gestão dos 

imóveis afectos à defesa nacional, tendo em vista a aplicação dos 
resultados obtidos no financiamento das actividades nela previstas.  

2 -  Os imóveis abrangidos pelo disposto na presente lei são os 
previ stos em lista constante de decreto - lei a aprovar pelo Governo.  

3 -  Além dos imóveis referidos no número anterior, podem ser 
abrangidos pelo disposto na presente lei, mediante alteração ao 

decreto - lei previsto no número anterior, todos os que venham 
igualme nte a ser disponibilizados.  

4 -  Para efeitos do disposto no número anterior, o membro do 

Governo responsável pela área da defesa nacional ouve os 
competentes órgãos das Forças Armadas.  

5 -  Os actos de administração e de disposição dos bens imóveis 
referido s nos n. os 2 e 3 regem -se pelo disposto na presente lei.  

 

 
 

Lei n.º 61/2007, de 10 de Setembro  

Lei de programação de instalações e equipamentos das 
forças de segurança  

 

Artigo 6.º  
Disposições orçamentais  

 
1 - As dotações orçamentais necessárias à execução  da presente lei 

constam de programa próprio do orçamento de investimento do 
Ministério da Administração Interna, concretizadas em medidas.  

2 -  É consignada ao financiamento deste programa a receita 
correspondente a 75 % do valor da alienação de património  

imobiliário afecto às forças de segurança.  

3 - O encargo anual relativo a cada medida pode ser excedido, 
mediante aprovação do Ministro da Administração Interna, desde que:  

 

a) Não seja excedido o montante globalmente previsto para a 
mesma medida na prese nte lei;  

b) O acréscimo seja compensado por redução da execução de 

outra medida, nesse ano, no mesmo montante, ou por 
realização de receita em valor superior ao orçamentado.  

 

4 - Os saldos verificados nas medidas no fim de cada ano 

económico transitam para  o orçamento do ano seguinte, para reforço 
das dotações das mesmas medidas até à sua completa execução.  

5 - Podem ser assumidos compromissos dos quais resultem 
encargos plurianuais, no âmbito de cada uma das medidas, desde que 

os respectivos montantes não excedam, em cada um dos anos 
económicos seguintes, os limites constantes do mapa anexo à 

presente lei.  
6 - A assunção plurianual de compromissos prevista no número 

anterior depende de  autorização dos Ministros das Finanças e da 

Administração Interna.  
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Legislação Citada  Divisão de Informação Legislativa e Parlamentar  

 
Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro  

Regime jurídico das instituições de 
ensino superior  

 
Artigo 109.º  

Autonomia patrimonial  

1 - As instituições de ensino superior 
públicas gozam de autonomia patrimonial.  

2 - Constitui património de cada instituição 
de ensino  superior pública o conjunto dos 

bens e direitos que lhe tenham sido 
transmitidos pelo Estado ou por outras 

entidades, públicas ou privadas, para a 
realização dos seus fins, bem como os bens 

adquiridos pela própria instituição.  

3 - Integram o património de  cada 
instituição de ensino superior pública, 

designadamente:  
 

a) Os imóveis por esta adquiridos ou 

construídos, mesmo que em 

terrenos pertencentes ao Estado, 
após, conforme o caso, a entrada 

em vigor da Lei n.º 108/88, de 24 
de Setembro, e da Lei n.º 54/9 0, de 

5 de Setembro;  
b) Os imóveis do domínio privado do 

Estado que, nos termos legais, 
tenham sido transferidos para o seu 

património.  
 

4 -  As instituições de ensino superior 
públicas podem administrar bens do 

domínio público ou privado do Estado ou de 

outra colectividade territorial que lhes 
tenham sido cedidas pelo seu titular, nas 

condições previstas na lei e nos protocolos 
firmados com as mesmas entidades.  

5 -  As instituições de ensino superior 
públicas podem adquirir e arrendar terrenos 

ou edifícios indispensáveis ao seu 
funcionamento, nos termos da lei.  

6 -  As instituições de ensino superior 

públicas podem dispor livremente do seu  

 

 
património, com as limitações estabelecidas 

na lei e nos seus estatutos.  
7 -  A alienação, a permuta e a oneração 

de pa trimónio ou a cedência do direito de 

superfície carecem de autorização por 
despacho conjunto  do ministro responsável 

pela área das finanças e do ministro da 
tutela.  

8 -  Os imóveis que integram o património 
das instituições de ensino superior públicas 

não u niversitárias e que tenham deixado de 
ser necessários ao desempenho das 

atribuições e competências da instituição 

são, salvo quando construídos ou 
adquiridos através do recurso exclusivo a 

receitas próprias ou adquiridos por doação, 
incorporados no patrimó nio do Estado, 

mediante despacho conjunto do ministro 
responsável pela área das finanças e do 

ministro da tutela, ouvida a instituição.  
9 -  A percentagem do produto da 

alienação do património imóvel das 

instituições de ensino superior públicas que 
reverte para estas é fixada por despacho 

conjunto  do ministro responsável pela área 
das finanças e do ministro da tutela e:  

 

a) É utilizado para despesas de 

investimento;  
b) Não pode ser inferior a 50 %;  

c) Pode ser de até 100 % quando se 
destine exclusivamente à 

construção, reabilitação ou 
aquisição de bens destinados a 

actividades de ensino, 
investigação ou desenvolvimento.  

 

10 -  As instituições de ensino superior 

públicas mantêm actualizado o inventário 
do seu património, bem como o cadastro 

dos bens do domínio público ou privado do 

Estado que tenham a seu cuidado.  
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Portaria n.º 278/2012 , de 14 de setembro  
Regulamenta a implementação gradual do princípio da 

onerosidade através da determinação dos termos em que é 
devida a contrapartida pelos serviços, organism os ou 

demais entidades utilizadores de espaços públicos  

 
(é) 

 
Artigo 7.º  

Afetação da receita  
 

A afetação da receita proveniente da liquidação das 
contrapartidas devidas é a seguinte:  

 

a) Fundo de Reabilitação e Conservação Patrimonial: 49%;  
b) A parte remanescente é distribuída conforme despacho 

proferido pela Secretária de Estado do Tesouro e das 
Finanças.  
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Artigo 13.º 

Transferência de património edificado 

1 - O IGFSS, I.P., e o IHRU, I.P., relativamente ao património habitacional que lhes foi transmitido por 

força da fusão e da extinção do Instituto de Gestão e Alienação do Património Habitacional do 

Estado (IGAPHE), e a CPL, I.P., podem, sem exigir qualquer contrapartida e sem sujeição às 

formalidades previstas nos artigos 3.º e 113.º-A do Decreto-Lei n.º 280/2007, de 7 de agosto, 

alterado pelas Leis n.ºs 55-A/2010, de 31 de dezembro, 64-B/2011, de 30 de dezembro, 66-B/2012, 

de 31 de dezembro, pelo Decreto-Lei n.º 36/2013, de 11 de março, e pela presente lei, de acordo 

com critérios a estabelecer para a alienação do parque habitacional de arrendamento público, 

transferir para os municípios, empresas municipais ou de capital maioritariamente municipal, para 

instituições particulares de solidariedade social ou para pessoas coletivas de utilidade pública 

administrativa, desde que prossigam fins assistenciais e demonstrem capacidade para gerir os 

agrupamentos habitacionais ou bairros a transferir, a propriedade de prédios ou das suas frações que 

constituem agrupamentos habitacionais ou bairros, bem como os direitos e as obrigações a estes 

relativos e aos fogos em regime de propriedade resolúvel. 

2 - A transferência do património referida no número anterior é antecedida de acordos de transferência 

e efetua-se por auto de cessão de bens, o qual constitui título bastante de prova para todos os efeitos 

legais, incluindo os de registo.  

3 - Após a transferência do património e em função das condições que vierem a ser estabelecidas nos 

acordos de transferência, podem as entidades beneficiárias proceder à alienação dos fogos aos 

respetivos moradores, nos termos do Decreto-Lei n.º 141/88, de 22 de abril, alterado pelos 

Decretos-Leis n.ºs 172/90, de 30 de maio, 342/90, de 30 de outubro, 288/93, de 20 de agosto, e 

116/2008, de 4 de julho. 

4 - O arrendamento das habitações transferidas fica sujeito ao regime da renda apoiada, nos termos do 

Decreto-Lei n.º 166/93, de 7 de maio. 

5 - O património transferido para os municípios, empresas municipais ou de capital maioritariamente 

municipal pode, nos termos e condições a estabelecer nos autos de cessão a que se refere o n.º 2, ser 

objeto de demolição no âmbito de operações de renovação urbana ou operações de reabilitação 

urbana, desde que seja assegurado pelos municípios o realojamento dos respetivos moradores.  
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Decreto - Lei n.º 280/2007,  
de 7 de Agosto  

Estabelece o regime jurídico do 
património imobiliário público  

(Com as alterações introduzidas pelas Leis 
n. os 55 -A/2010, de 31 de dezembro; 64 -

B/2011, de 30 de dezembro; 66 -B/2012, de 

31 de  dezembro e pelo Decreto -Lei nº  
36/2013, de 11 de m arço)  

 
(é) 

 
Artigo 3.º  

Boa administração  
1 -  A gestão, a utilização e a 

alienação dos bens imóveis referidos no 

artigo 1.º devem ser realizadas de acordo 
com a ponderação dos custos e benefícios.  

2 - As despesas com a aquisição, 
admin istração e utilização dos bens imóveis 

devem satisfazer os requisitos da economia, 
eficiência e eficácia, especialmente quando 

envolvam um dispêndio significativo de 
dinheiros públicos.  

 

(é) 
 

Artigo 113.º - A 
Execução do Programa de Gestão do 

Património Imo biliário  
1 -  Para efeitos do cumprimento do 

Programa de Gestão do Património 
Imobiliário Público devem os serviços e os 

organismos públicos utilizadores dos 

imóveis pertencentes ao Estado ou a 
organismos públicos com personalidade 

jurídica, dotados ou não de autonomia 
financeira, que não tenham a natureza, a 

forma e a designação de empresa, 
fundação ou associação pública:  

 

a) Apresentar ou promover a actualização 

junto da Direcção -Geral do Tesouro e 
Finanças, até 30 de Março de cada 

ano, através das unidade s de gestão 
patrimonial dos respectivos 

ministérios, do programa das 
avaliações dos imóveis a levar a cabo, 

com especificação da calendarização 

em que as mesmas são realizadas por 
aqueles serviços e organismos 

públicos;  
b) Fornecer à Direcção -Geral do Teso uro e 

Finanças, até 30 de Março de cada 
ano, a informação necessária à 

regularização registral e matricial dos 

imóveis do domínio privado do Estado 
que lhes estão afectos;  

c) Promover as regularizações matriciais e 
registrais dos seus imóveis próprios e 

informar a Direcção -Geral do Tesouro 
e Finanças, no final de cada semestre 

de cada ano civil, dos imóveis por 

regularizar e dos imóveis que foram 
regularizados;  

d) Prestar à Direcção -Geral do Tesouro e 
Finanças toda a informação necessária 

à inventariação do s imóveis, de acordo 
com o programa de inventariação 

previsto no artigo seguinte.  
 

2 - Até 30 de Março de cada ano, 
devem os competentes serviços dos 

ministérios promover a actualização e enviar 
ao Ministério das Finanças e da Administração 

Pública os plan os de ocupação de espaço e de 
conservação e reabilitação de imóveis, 

abrangendo os serviços e organismos sob 

direcção ou tutela e superintendência dos 
respectivos membros do Governo.  

3 -  A utilização pelos serviços e 
organismos públicos dos imóveis que for em 

adquiridos, cedidos, tomados de 
arrendamento ou objecto de locação 

financeira para instalação ou funcionamento 
de serviços públicos ou para a realização de 

outros fins de interesse público, deve 

respeitar rácios máximos de ocupação nos 
termos a definir por portaria do membro do 

Governo responsável pela área das 
finanças, que define ainda o prazo de que 

dispõem os referidos serviços e organismos 
para observância daqueles rácios 

relativamente aos imóveis já ocupados.  
4 -  Na instrução dos processos 

administ rativos de aquisição, cedência, 

arrendamento ou locação financeira de 
imóveis, os serviços e organismos previstos 

no número anterior devem assegurar a 
observância dos rácios máximos de 

ocupação, não podendo os mesmos 
processos ser submetidos a aprovação no s 

termos legalmente previstos, caso não 
esteja garantida essa observância.  

5 -  As obrigações previstas nos 

números anteriores são consideradas na 
fixação dos objectivos regulados na Lei n.º 66 -

B/2007, de 28 de Dezembro, alterada pela Lei 
n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, e na 

avaliação do respectivo cumprimento .  
6 -  A violação do disposto nos 

números anteriores implica:  
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a) A aplicação das penas previstas no 
Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores 

Que Exercem Funções Públicas, 
aprovado pela Lei n.º 58/2008, de 9 

de Setembro, nos termos nele 
previstos;  

b) A não admissão de candidaturas ao 

financiamento do Fundo de 
Reabilitação e Conservação Patrimonial 

que tenham por objecto imóveis 

afectos aos serviços ou organismos 
incumpridores;  

c) A não afectação do produt o resultante 
das operações de alienação ou 

oneração de imóveis nos termos 
legalmente previstos.  ( Aditado pela 

Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de 

dezembro)  
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Decreto - Lei n.º 141/88,  de 22 de Abril  

Alienação de fogos de habitação social propriedade do 
Estado  

 
(com as modificações introduzidas pelos Decretos - leis n.ºs 172/90, 

de 30 de maio, 342/90, de 30 de outubro, 288/93, de 20 de 
agosto, e 116/2008, de 4 de julho)  
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Decreto - Lei n.º 166/93,  
de 7 de Maio  

Estabelece o regime de renda apoiada  
 

Artigo 1.º  
1 - O presente diploma tem por 

objecto o estabelecimento do regime de renda 

apoiada.  
2 - Ficam sujeitos ao regime de renda 

apoiada os arrendamentos das habitações do 
Estado, seus organismos autónomos e 

institutos públicos, bem como os das 
adquiridas ou promo vidas pelas Regiões 

Autónomas, pelos municípios e pelas 
instituições particulares de solidariedade social 

com comparticipações a fundo perdido 

concedidas pelo Estado, celebrados após a 
entrada em vigor do presente diploma.  

3 - Ficam igualmente sujeitos ao  
regime de renda apoiada os arrendamentos 

das habitações adquiridas ou promovidas 
pelas Regiões Autónomas, comparticipadas a 

fundo perdido pela respectiva Região, 
celebrados após a entrada em vigor do 

presente diploma.  

 
Artigo 2.º  

1 -  O regime de renda ap oiada 
baseia -se na determinação dos valores de 

um preço técnico e de uma taxa de esforço, 
nos termos do presente diploma.  

2 - Da taxa de esforço resulta o valor 
da renda apoiada, adiante designada por 

renda .  

 
Artigo 3.º  

1 -  Para os efeitos do presente 
diploma considera -se:  

a) «Agregado familiar», o conjunto de 
pessoas constituído pelo arrendatário, 

pelo cônjuge ou pessoa que com 
aquele viva há mais de cinco anos em 

condições análogas, pelos parentes ou 

afins na linha recta ou até ao 3.º grau 
da linha cola teral, bem como pelas 

pessoas relativamente às quais, por 
força de lei ou de negócio jurídico que 

não respeite directamente à habitação, 
haja obrigação de convivência ou de 

alimentos e ainda outras pessoas a 
quem a entidade locadora autorize a 

coabitação c om o arrendatário;  

b) «Dependente», elemento do agregado 
familiar com menos de 25 anos que 

não tenha rendimentos e que, mesmo 
sendo maior, possua, 

comprovadamente, qualquer forma de 
incapacidade permanente ou seja 

considerado inapto para o trabalho ou 
par a angariar meios de subsistência;  

c) «Rendimento mensal bruto», o 
quantitativo que resulta da divisão por 

12 dos rendimentos anuais ilíquidos 

auferidos por todos os elementos do 
agregado familiar à data da 

determinação do valor da renda;  
d) «Rendimento m ensal corrigido», 

rendimento mensal bruto deduzido de 
uma quantia igual a três décimos do 

salário mínimo nacional pelo primeiro 
dependente e de um décimo por cada 

um dos outros dependentes, sendo a 

dedução acrescida de um décimo por 
cada dependente que, 

comprovadamente, possua qualquer 
forma de incapacidade permanente;  

e) «Salário mínimo nacional», o fixado para 
a generalidade dos trabalhadores.  

2 - Para efeitos do disposto na alínea 
c) do número anterior, consideram -se 

rendimentos o valor mensal de todos os 

ordenados, salários e outras remunerações do 
trabalho, incluindo diuturnidades, horas 

extraordinárias e subsídios, e ainda o valor de 
quaisquer pensões, nomeadamente de 

reforma, aposentação, velhice, invalidez, 
sobrevivência, e os provenientes de outras  

fontes de rendimento, com excepção do 
abono de família e das prestações 

complementares.  

 
Artigo 4.º  

1 - O preço técnico a que se refere o 
artigo 2.º é calculado nos mesmos termos em 

que o é a renda condicionada, sendo o seu 
valor arredondado para a dezen a de escudos 

imediatamente inferior.  
2 - Para os efeitos do disposto no 

número anterior, o valor do fogo será o que 

tiver sido considerado para cálculo do 
montante do respectivo financiamento.  

3 - Quando não for possível determinar 
o valor do fogo nos te rmos do número 

anterior ou quando esse valor for 
manifestamente inadequado, é considerado o 

seu valor actualizado, estabelecido nos termos 
do regime de renda condicionada, tendo em 

conta o respectivo nível de conforto, estado de 

conservação, coeficiente de  vetustez e área 
útil e o preço da habitação por metro 

quadrado.  
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Artigo 5.º  
1 - O valor devido pelo arrendatário é 

o da renda apoiada.  
2 - O valor da renda é determinado 

pela aplicação da taxa de esforço (T) ao 
rendimento mensal corrigido do agregado 

fam iliar, sendo a taxa de esforço (T) o valor, 

arredondado às milésimas, que resulta da 
aplicação da seguinte fórmula:  

T = 0,08 Rc/Smn  
em que:  

Rc = Rendimento mensal corrigido do 
agregado familiar;  

Smn = Salário mínimo nacional.  
3 - O valor da renda é arrend ondado 

para a dezena de escudos imediatamente 

inferior e não pode exceder o valor do preço 
técnico nem ser inferior a 1% do salário 

mínimo nacional.  
 

Artigo 6.º  
1 - Para a determinação do valor da 

renda, os arrendatários devem declarar os 
respectivos rend imentos à entidade locadora 

anual, bienal ou trienalmente, conforme opção 

desta.  
2 - Nos casos em que os rendimentos 

do agregado familiar tenham carácter incerto, 
temporário ou variável e não seja apresentada 

prova bastante que justifique essa natureza, a  
entidade locadora presumirá que o agregado 

familiar aufere um rendimento superior ao 
declarado sempre que um dos seus membros 

exercer actividade que notoriamente produza 

rendimentos superiores aos declarados ou 
seja possuidor de bens não compatíveis com 

aquela declaração.  
3 - A declaração estabelecida no 

número anterior é ilidível pelo interessado 
mediante a apresentação de prova em 

contrário.  
4 - No acto da presunção deve a 

entidade locadora estabelecer o montante do 

rendimento mensal bruto do agregado familiar 
que considera relevante para a fixação da 

renda e de tudo notificar o arrendatário no 
prazo de 15 dias.  

5 - O incumprimento do disposto no 
n.º 1, quer por falta de declaração quer por 

falsa declaração, determina o imediato 
pagamento, por inteiro,  do preço técnico, sem 

prejuízo de constituir fundamento de 

resolução do contrato de arrendamento.  
6 - O disposto no número anterior não 

prejudica, nos termos da lei geral, a eventual 
responsabilidade criminal do declarante.  

Artigo 7.º  
1 -  A renda vence -se no 1.º dia útil 

do mês a que respeita.  
2 -  O pagamento da renda é 

efectuado no local e pelo modo fixado pela 
entidade locadora.  

3 -  Sempre que o pagamento seja 

feito por débito do respectivo quantitativo 
na conta bancária do arrendatário, é 

dispensada a emissão do recibo de renda, 
desde que a entidade locadora e a data do 

pagamento se mostrem identificadas no 
extracto autenticado pelo modo em uso na 

instituição de crédito.  
 

Artigo 8.º  

1 - O preço técnico actualiza -se, anual 
e automaticamente, pela apli cação do 

coeficiente de actualização dos contratos de 
arrendamento em regime de renda 

condicionada.  
2 - O montante da renda actualiza -se, 

também anual e automaticamente, em função 
da variação do rendimento mensal corrigido do 

agregado familiar, salvo o di sposto no n.º 4.  

3 - A renda pode ainda ser reajustada, 
a todo o tempo, sempre que se verifique 

alteração do rendimento mensal corrigido do 
agregado familiar, resultante de morte, 

invalidez permanente e absoluta ou 
desemprego de um dos seus membros.  

4 - Quando, por opção da entidade 
locadora, o arrendatário apenas declare bienal 

ou trienalmente os rendimentos do seu 

agregado familiar, a actualização da renda é 
feita com base na variação percentual para 

esse ano do salário mínimo nacional.  
5 - Se o dispos to no número anterior 

levar a uma actualização da renda superior à 
que resultaria da aplicação do n.º 2, o 

arrendatário pode sempre declarar à entidade 
locadora os rendimentos do seu agregado 

familiar para a respectiva correcção.  

6 - A entidade locadora d eve, com a 
antecedência mínima de 30 dias, comunicar por 

escrito ao arrendatário qualquer alteração aos 
valores do preço técnico ou da respectiva renda.  

 
Artigo 9.º  

1 - Compete à entidade locadora a 
organização dos processos tendentes à 

determinação do mo ntante da renda.  

2 - A entidade locadora pode, a todo o 
tempo, solicitar aos arrendatários quaisquer 

documentos e esclarecimentos necessários 
para a instrução e ou actualização dos 
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respectivos processos, fixando -lhes para o 
efeito um prazo de resposta não  inferior a 30 

dias.  
3 - O incumprimento injustificado pelo 

arrendatário do disposto no número anterior 
dá lugar ao pagamento por inteiro do 

respectivo preço técnico.  

 
Artigo 10.º  

1 - É proibida a hospedagem, a 
sublocação, total ou parcial, ou a cedência  a 

qualquer título das habitações sujeitas ao 
regime de renda estabelecido pelo presente 

diploma.  
2 - Nos casos de subocupação da 

habitação arrendada, a entidade locadora 

pode determinar a transferência do 
arrendatário e do respectivo agregado familiar 

para habitação de tipologia adequada dentro 
da mesma localidade.  

3 - O incumprimento pelo arrendatário, 
no prazo de 90 dias, da determinação referida 

no número anterior dá lugar ao pagamento 
por inteiro do respectivo preço técnico.  

 

Artigo 11.º  
1 - O regim e de renda apoiada 

estabelecido nos artigos anteriores pode ser 
aplicado pelas entidades referidas no artigo 

1.º às habitações, adquiridas ou promovidas 
com o apoio financeiro do Estado, que se 

encontrem arrendadas para fins habitacionais 
à data da entrada  em vigor do presente 

diploma.  

2 - No acto de adopção do regime de 
renda apoiada deve a entidade locadora 

definir:  

a) Os fogos e a data a partir da qual este 
regime passa a ser aplicado;  

b) Os critérios utilizados para a 
determinação do valor do fogo, n os 

termos do artigo 4.º;  
c) O mecanismo utilizado para a 

actualização das rendas nos termos do 

artigo 8.º  
3 - A entidade locadora deve ainda, 

com a antecedência mínima de 30 dias sobre 
a data a que se refere a alínea a) do número 

anterior, comunicar por escrito, ao 
arrendatário, os elementos na mesma 

definidos, bem como os montantes do 
respectivo preço técnico e da renda apoiada.  

4 - A adopção do regime de renda 

apoiada estabelecido pelo presente diploma 
deve ser publicitada pela entidade locadora, 

no mí nimo por três dias, através de anúncios 
a publicar em jornais locais de maior tiragem 

e, pelo menos, num jornal de grande tiragem 
de nível nacional.  

5 - Os anúncios a que se refere o 
número anterior devem identificar a entidade 

locadora, o órgão desta que  deliberou ou 

decidiu a adopção do regime de renda 
apoiada, a data da respectiva deliberação ou 

decisão, os elementos definidos nos termos da 
alínea a) do n.º 2, bem como os locais onde 

os arrendatários podem ser esclarecidos sobre 
a aplicação do regime de  renda apoiada. 
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Artigo 14.º 

Transferências orçamentais 

Fica o Governo autorizado a proceder às alterações orçamentais e às transferências constantes do mapa 

anexo à presente lei, da qual faz parte integrante. 

Artigo 15.º 

Afetação de verbas resultantes do encerramento de contratos-programa realizados no âmbito 

do Programa Polis 

O Ministério do Ambiente, Ordenamento do Território e Energia pode proceder, na respetiva esfera de 

competências, à alocação de verbas resultantes do capital social das sociedades Polis, mediante autorização do 

membro do Governo respons§vel pela §rea das finanas, at® ao montante de û 6 000 000. 

Artigo 16.º 

Reorganização de serviços e transferências na Administração Pública 

1 - Durante o ano de 2014 apenas são admitidas reorganizações de serviços públicos que ocorram no 

contexto da redução transversal a todas as áreas ministeriais de cargos dirigentes e de estruturas 

orgânicas, bem como aquelas de que resulte diminuição de despesa ou que tenham em vista a 

melhoria da eficácia operacional das forças de segurança e do SIRP. 

2 - A criação de serviços públicos ou de outras estruturas, ainda que temporárias, só pode verificar-se se 

for compensada pela extinção ou pela racionalização de serviços ou estruturas públicas existentes no 

âmbito do mesmo ministério, da qual resulte diminuição de despesa. 

3 - Do disposto nos números anteriores não pode resultar um aumento do número de cargos dirigentes, 

considerando-se os cargos efetivamente providos, a qualquer título, salvo nas situações que 

impliquem uma diminuição de despesa. 

4 - Fica o Governo autorizado, para efeitos da aplicação do disposto nos números anteriores, incluindo 

as reorganizações iniciadas ou concluídas até 31 de dezembro de 2013, bem como da aplicação do 

regime de mobilidade especial, a efetuar as alterações orçamentais necessárias, independentemente 

de envolverem diferentes classificações orgânicas e funcionais. 

Fica o Governo autorizado a efetuar, mediante despacho dos membros do Governo responsáveis 

pelas áreas das finanças, do desenvolvimento regional, da economia e do emprego, as alterações 

orçamentais entre as comissões de coordenação e desenvolvimento regional e os serviços dos 

ministérios do Ambiente, Ordenamento do Território e Energia, e da Agricultura e do Mar, 

independentemente da classificação orgânica e funcional. 
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Artigo 17.º 

Alterações orçamentais no âmbito dos PREMAC, QREN, PROMAR, PRODER, PRRN, 

MFEEE e QCA III  

1 - Fica o Governo autorizado a efetuar as alterações orçamentais decorrentes de alterações orgânicas 

do Governo, da estrutura dos ministérios, da implementação do Programa de Redução e Melhoria 

da Administração Central do Estado (PREMAC), e das correspondentes reestruturações no setor 

público empresarial, independentemente de envolverem diferentes programas ou a criação de novos 

programas orçamentais. 

2 - Fica o Governo autorizado, mediante proposta do membro do Governo responsável pela área das 

finanças, a efetuar as alterações orçamentais que se revelem necessárias à execução do Quadro de 

Referência Estratégico Nacional (QREN), do Programa Operacional Pesca (PROMAR), do 

Programa de Desenvolvimento Rural do Continente (PRODER), do Programa da Rede Rural 

Nacional (PRRN) e do Mecanismo Financeiro do Espaço Económico Europeu 2009-2014 

(MFEEE), independentemente de envolverem diferentes programas. 

3 - Fica o Governo autorizado a efetuar as alterações orçamentais que se revelem necessárias para 

garantir a execução do Programa Operacional de Potencial Humano e do Programa Operacional de 

Assistência Técnica, bem como o encerramento do 3.º Quadro Comunitário de Apoio (QCA III). 

4 - Fica o Governo autorizado a efetuar alterações orçamentais do orçamento do Ministério da Saúde 

para o orçamento do Ministério das Finanças que se revelem necessárias ao pagamento das dívidas à 

CGA, I.P., por parte daquele ministério pelo pagamento pela CGA, I.P., até 1 de agosto de 2012, das 

pensões complementares previstas no Decreto-Lei n.º 141/79, de 22 de maio, alterado pelo 

Decreto-Lei n.º 32/2012, de 13 de fevereiro, relativas a aposentados que tenham passado a ser 

subscritores da CGA, I.P, nos termos do Decreto-Lei n.º 301/79, de 18 de agosto, do Decreto-Lei 

n.º 124/79, de 10 de maio, alterado pelos Decretos-Leis n.ºs 210/79, de 12 de julho, e 121/2008, de 

11 de julho, e do Decreto-Lei n.º 295/90, de 21 de setembro. 

5 - Fica o Governo autorizado através do membro do Governo responsável pela área das finanças, em 

articulação com os membros do Governo responsáveis pelas áreas setoriais, a efetuar as alterações 

orçamentais que se revelem necessárias à execução do Programa de Requalificação da Administração 

Pública, independentemente de envolverem diferentes programas. 
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Legislação Citada  Divisão de Informação Legislativa e Parlamentar  

 

Plano de Redução e Melhoria da Administração Central do 

Estado  

(PREMAC)  

 

Quadro de Referência Estratégico Nacional  

(QREN)  

Decreto -Lei n.º 74/2008 de 22 de abril do Ministério do Ambiente, 

do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
(Altera e republica o Decreto -Lei n.º 312/2007 de 17 de setembro 

que define o mo delo de governação do QREN e respetivos 

Programas Operacionais para o período 2007 -2013)  

 

 

Programa Operacional de Pescas 2007 - 2013  

(PROMAR)  

Resolução de Conselho de Ministros n.º 79/2008, de 16 de Maio - Cria 
a Autoridade de Gestão do Programa Operaciona l Pesca (PROMAR)  

Decreto -Lei n.º 80/2008, de 16 de Maio - Define o modelo de 
governação do Programa Operacional Pesca 2007 -2013, designado por 

PROMAR 

Decreto -Lei n.º 81/2008, de 16 de Maio - Estabelece o enquadramento 
nacional dos apoios a conceder ao sect or da pesca no âmbito do 

Programa Operacional Pesca 2007 -2013, designado por PROMAR  

Decreto -Lei n.º 128/2009 , de 28 de Maio - Procede à primeira 

alteração aos Decretos -Leis n. os 80/2008 e 81/2008, ambos de 16 de 
Maio, que instituem, respetivamente, o mode lo de governação e o 

enquadramento legal do Programa Operacional Pesca 2007 -2013, 
designado por PROMAR  

Decreto -Lei n.º 37/2010, de 20 de Abril -  Segunda alteração ao 

Decreto -Lei n.º 81/2008, de 16 de Maio, que estabelece o 
enquadramento nacional dos apoios  a conceder ao sector da pesca no 

âmbito do Programa Operacional Pesca 2007 -2013, designado por 
PROMAR 

 

 

 

Programa de Desenvolvimento Rural do Continente 
(PRODER).  

Aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 2/2008, de 

7 de janeiro de 2008  
(Altera da pelas Resoluções do Conselho de Ministros n.º 30/2009, 

de 19  de fevereiro de 2009 e 113/2009, de 19  de novembro de 
2009 )  
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Legislação Citada  Divisão de Informação Legislativa e Parlamentar  

 

 

Programa para a Rede Rural Nacional  

(PRRN)  

Decreto -Lei n.º 2/2008, de 4 de Janeiro -  Define o modelo da 
governação dos instrumen tos de programação do desenvolvimento 

rural para o período 2007 -2013, financiados pelo Fundo Europeu 

Agrícola de Desenvolvimento Rural, e estabelece a estrutura 
orgânica relativa ao exercício das funções de gestão, controlo, 

informação, acompanhamento e av aliação dos referidos 
instrumentos.  

(Alterado pelos Decretos -Lei n. os 66/2009, de 20 de março; 
69/2009, de 16 de junho e 62/2012, de 14 de março)  
 

Portaria n.º 201/2012, de 2 de julho -  Primeira alteração à Portaria 

n.º 501/2010, de 16 de julho, que aprova  o Regulamento de 
Aplicação do Programa para a Rede Rural Nacional.  

 

 

Mecanismo Financeiro do Espaço Económico Europeu 2009 -
2014 (MFEEE)  

Resolução do Conselho de Ministros n.º 26/2012, de 14 de março. 

-  Cria a estrutura de gestão dos fundos do Mecanismo Fi nanceiro 
do Espaço Económico Europeu 2009 -2014 em Portugal e aprova as 

respetivas regras de operacionalização.  

(Determinada a transição para o Ministério do Ambiente, 

Ordenamento do Território e Energia da Unidade Nacional de 
Gestão do Mecanismo Financeiro  do Espaço Económico Europeu, 

pelo Decreto -Lei n.º 119/2013, de 21 de agosto)  
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Legislação Citada  Divisão de Informação Legislativa e Parlamentar  

 

 

Decreto - Lei n.º 124/79, de 10 de maio, (alterado pelos 
Decretos -Leis n.ºs 210/79, de 12 de julho, e 121/2008, de 11 de 

julho )  

Integra na função pública os trabalhadores dos  Serviços Médico -

Sociais.  

 

 

 

 

 

 

Decreto - Lei n.º 141/79, de 22 de maio, (alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 32/2012, de 13 de fevereiro)  

Estabelece disposições quanto à inscrição obrigatória na Caixa 

Geral de Aposentações do pessoal do serviço dos organismos de 
coordenação económica, da Comissão de Viticultura da Região dos 

Vinhos Verdes, da Federação dos Vinicultores da Região do Douro 
e da Adega Regional de Colares  
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Legislação Citada  Divisão de Informação Legislativa e Parlamentar  

 

 

 

Decreto - Lei n.º 301/79, de 18 de Agosto  

Revoga o artigo 58.º do Estatuto Hospitalar, int egrando na Caixa 
Geral de Aposentações o pessoal das carreiras hospitalares  

 

 

 

 

 

 

 

Decreto - Lei n.º 295/90, de 21 de setembro  

Integra o pessoal oriundo dos Serviços Médico -Sociais no regime 

jurídico da função pública  
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Artigo 18.º  

Transferências orçamentais e atribuição de subsídios às entidades públicas reclassificadas 

 

1 - As transferências para as entidades públicas reclassificadas financiadas por receitas gerais são 

inscritas no orçamento da entidade coordenadora do programa orçamental a que pertence. 

 

2 - As entidades abrangidas pelo n.º 5 do artigo 2.º da lei de enquadramento orçamental, aprovada pela 

Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, alterada e republicada pela Lei n.º 37/2013, de 14 de junho, que 

não constem dos mapas anexos à presente lei, não podem receber direta ou indiretamente 

transferências ou subsídios com origem no Orçamento do Estado. 
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Legislação Citada  Divisão de Informação Legislativa e Parlamentar  

 
 

 
Lei n.º 91/2001,  de 20 de Agosto  

Lei de Enquadramento Orçamental  
 

(alterada e republicada pela Lei Orgânica n.º 2/2002, de 28 de 

agosto; Lei n.º 23/2003, de 2 de julho; Lei n.º 48/2004, de 24 de 
agosto (que renumera e republica); Lei n.º 48/2010, de 19 de 

outubro; Lei n.º 22/2011, de 20 de m aio (com produção de efeitos 
a 1 de junho de 2011 ï que republica); Lei n.º 52/2011, de 13 de 

outubro  (com entrada em vigor a 14 de outubro de 2011 ï que 
republica), e Lei n.º 37/2013, de 14 de junho (com entrada em 

vigor a 15 de junho de 2013 ï que republica. )  
 

 

(Ver página 7 relativa ao artigo 2.º da PPL)  
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Legislação Citada  Divisão de Informação Legislativa e Parlamentar  
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Artigo 19.º 

Retenção de montantes nas dotações, transferências e reforço orçamental 

1 - As transferências correntes e de capital do Orçamento do Estado para os organismos autónomos da 

administração central, para as regiões autónomas e para as autarquias locais, podem ser retidas para 

satisfazer débitos, vencidos e exigíveis, constituídos a favor da CGA, I.P., da Direção-Geral de 

Proteção Social aos Trabalhadores em Funções Públicas (ADSE), do SNS, da segurança social e da 

DGTF, e ainda em matéria de contribuições e impostos, bem como dos resultantes da não utilização 

ou da utilização indevida de fundos comunitários. 

2 - A retenção a que se refere o número anterior, no que respeita a débitos das regiões autónomas, não 

pode ultrapassar 5% do montante da transferência anual. 

3 - As transferências referidas no n.º 1, no que respeita a débitos das autarquias locais, salvaguardando o 

regime especial previsto no Código das Expropriações, só podem ser retidas nos termos previstos na 

Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro. 

4 - Quando não seja tempestivamente prestada ao Ministério das Finanças, pelos órgãos competentes e 

por motivo que lhes seja imputável, a informação tipificada na lei de enquadramento orçamental, 

aprovada pela Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, alterada e republicada pela Lei n.º 37/2013, de 14 de 

junho, bem como a que venha a ser anualmente definida no decreto-lei de execução orçamental ou 

noutra disposição legal aplicável, podem ser retidas as transferências e recusadas as antecipações de 

fundos disponíveis, nos termos a fixar no decreto-lei de execução orçamental, até que a situação seja 

devidamente sanada. 

5 - Os pedidos de reforço orçamental resultantes de novos compromissos de despesa ou de diminuição 

de receitas próprias implicam a apresentação de um plano que preveja a redução, de forma 

sustentável, da correspondente despesa no programa orçamental a que respeita, pelo membro do 

Governo que tutela o serviço ou o organismo em causa. 

6 - Para satisfazer débitos, vencidos e exigíveis, constituídos a favor do Estado e que resultem da 

alienação, de oneração e do arrendamento dos imóveis previstos no n.º 1 do artigo 12.º, podem ser 

retidas as transferências correntes e de capital do Orçamento do Estado para as autarquias locais, 

nos termos do n.º 1, constituindo essa retenção receita afeta conforme previsto no mesmo artigo. 
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Legislação Citada  Divisão de Informação Legislativa e Parlamentar  

 
 

 
Lei n.º 73/2013,  de 3 de Setembro  

 

Estabelece o Regime Financeiro das Autarquias Locais e das 

Entidades Intermunicipais  
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Legislação Citada  Divisão de Informação Legislativa e Parlamentar  

 
 
 

Lei n.º 91/2001,  de 20 de Agosto  
Lei de Enquadramento Orçamental  

(alterada e republicada  pela Lei Orgânica n.º 2/2002, de 28 de 
agosto; Lei n.º 23/2003, de 2 de j ulho; Lei n.º 48/2004, de 24 de 

agosto (que renumera e republica); Lei n.º 48/2010, de 19 de 
outu bro; Lei n.º 22/2011, de 20 de m aio (com produção de efeitos 

a 1 de j unho de 2011 ï que republica); Lei n.º 52/2011, de 13 de 

outubro (com entrada em vigor a 14 de outubro de 2011 ï que 
republica), e Lei n.º 37/2013, de 14 de junho ( com entrada em 

vigor a 15 de j unho de 2013 ï que republica. )  
 

 
(Ver página 7 relativa ao artigo 2.º da PPL)  
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Artigo 20.º 

Transferências para fundações 

1 - Durante o ano de 2014 mantém-se, como medida excecional de estabilidade orçamental, o 

agravamento em 50% das reduções de transferências a conceder às fundações identificadas na 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 13-A/2013, de 8 de março, face à redução inicialmente 

prevista nessa resolução, nos termos do artigo 14.º da Lei n.º 66-B/2012, de 31 de dezembro, 

alterada pela Lei n.º 51/2013, de 24 de julho. 

2 - Nas situações em que o serviço ou organismo responsável pela transferência não apresente 

transferências no triénio 2008 a 2010 para as fundações identificadas, as reduções a que se refere o 

número anterior são realizadas por referência ao montante global anual de transferências de menor 

valor ocorrido nos anos de 2011 e 2012. 

3 - O montante global de transferências a realizar pelos serviços e organismos, no ano de 2014, para 

cada fundação identificada não pode ultrapassar o respetivo montante global de transferências 

recebido em 2013. 

4 - Durante o ano de 2014 ficam proibidas quaisquer transferências para as fundações que não 

acederam ao censo desenvolvido em execução do disposto na Lei n.º 1/2012, de 3 de janeiro, ou 

cujas informações incompletas ou erradas impossibilitaram a respetiva avaliação. 

5 - Durante o ano de 2014 ficam proibidas quaisquer transferências para fundações por parte de 

entidades públicas que não cumpriram as obrigações previstas no artigo 4.º da Lei n.º 1/2012, de 3 

de janeiro, ou que, durante o ano de 2013, não tenham dado cumprimento ao disposto no n.º 4 do 

artigo 14.º da Lei n.º 66-B/2012, de 31 de dezembro, alterada pela Lei n.º 51/2013, de 24 de julho. 

6 - Para efeitos do disposto no presente artigo, entende-se por «transferência» todo e qualquer tipo de 

subvenção, subsídio, benefício, auxílio, ajuda, patrocínio, indemnização, compensação, prestação, 

garantia, concessão, cessão, pagamento, remuneração, gratificação, reembolso, doação, participação 

ou vantagem financeira e qualquer outro apoio, independentemente da sua natureza, designação e 

modalidade, temporário ou definitivo, que seja concedido por serviços e organismos da 

administração direta ou indireta do Estado, regiões autónomas, autarquias locais, empresas públicas 

e entidades públicas empresariais do setor público empresarial, empresas públicas regionais, 

intermunicipais, entidades reguladoras independentes, outras pessoas coletivas da administração 

autónoma e demais pessoas coletivas públicas, proveniente de verbas do Orçamento do Estado, de 

receitas próprias daqueles ou de quaisquer outras. 
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7 - Todas as transferências para fundações por parte de entidades a que se refere o artigo 33.º, carecem 

do parecer prévio vinculativo do membro do Governo responsável pela área das finanças, nos 

termos e seguindo a tramitação a regular por portaria do mesmo membro do Governo. 

8 - As transferências efetuadas pelos municípios para fundações não dependem de autorização do 

membro do Governo responsável pela área das finanças e são obrigatoriamente comunicadas à 

Inspeção-Geral de Finanças (IGF) no prazo máximo de 30 dias. 

9 - A emissão do parecer a que se refere o n.º 7 depende de: 

a) Verificação do cumprimento do disposto na Resolução do Conselho de Ministros n.º 13-

A/2013, de 8 de março; 

b) Confirmação do cumprimento, por parte das entidades públicas responsava pela transferência, 

das obrigações previstas na Lei n.º 1/2012, de 3 de janeiro; 

c) Validação da situação da fundação à luz da Lei-Quadro das Fundações, aprovada em anexo à 

Lei n.º 24/2012, de 9 de julho. 

10 - As transferências realizadas sem parecer prévio ou incumprindo o seu sentido dão origem a 

responsabilidade disciplinar, civil e financeira. 

11 - As transferências de organismos autónomos da administração central, das administrações regionais 

ou de autarquias locais em incumprimento do disposto no presente artigo determinam ainda a 

correspetiva redução no valor das transferências do Orçamento do Estado para essas entidades. 

12 - O disposto no presente artigo não se aplica às transferências que tenham por destinatárias as 

seguintes entidades: 

a) Instituto Superior de Ciências do Trabalho e da Empresa ð Instituto Universitário de Lisboa, 

Fundação Pública; 

b) Universidade do Porto, Fundação Pública; 

c) Universidade de Aveiro, Fundação Pública. 

13 - Ficam excecionadas do disposto no presente artigo as transferências realizadas: 

a) Pelos institutos públicos do Ministério da Solidariedade, Emprego e Segurança Social, com 

exceção do Instituto do Emprego e da Formação Profissional, I.P. (IEFP, I.P.), ao abrigo de 

protocolo de cooperação celebrado entre este ministério e as uniões representativas das 

instituições de solidariedade social, bem como as transferências realizadas no âmbito de 
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programas nacionais ou comunitários, protocolos de gestão dos rendimentos sociais de 

inserção, Rede Nacional de Cuidados Continuados Integrados (RNCCI) e Fundo de Socorro 

Social (FSS); 

b) Na sequência de processos de financiamento por concursos abertos e competitivos para 

projetos científicos, nomeadamente os efetuados pela FCT, I.P., para centros de investigação 

por esta reconhecidos como parte do Sistema Nacional de Ciência e Tecnologia. 

14 - Compete aos membros do Governo assegurar que os dirigentes dos competentes serviços e 

organismos sob a sua tutela promovem as diligências necessárias à execução do disposto no 

presente artigo, os quais são responsáveis civil, financeira e disciplinarmente pelos encargos 

contraídos em resultado do seu não cumprimento ou do atraso injustificado na sua concretização, 

quando tal lhes seja imputável. 

15 - O disposto nos n.ºs 3 a 5 não admite qualquer exceção. 

16 - Os despachos proferidos no ano de 2013 ao abrigo do n.º 13 do artigo 14.º da Lei n.º 66-B/2012, 

de 31 de dezembro, alterada pela Lei n.º 51/2013, de 24 de julho, não vigoram durante 2014, 

devendo proceder-se à redução da transferência no montante que excecionaram. 

17 - Por despacho dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da tutela, podem 

as fundações em situações excecionais e especialmente fundamentadas beneficiar de limite de 

agravamento inferior ao previsto nos termos do n.º 1 do artigo 14.º da Lei n.º 66-B/2012, de 31 de 

dezembro, alterada pela Lei n.º 51/2013, de 24 de julho, a que se refere o n.º 1. 
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Legislação Citada  Divisão de Informação Legislativa e Parlamentar  

 
 

 
 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 13 - A/2013,  
de 8 de março  

Aprova as decisões finais relativas ao processo de censo às 

fundações e estabelece os procedimentos e as diligências 
necessários à concretização das respetivas decisões de 

extinção, de redução ou cessação de apoios financeiros 
públicos e de cancelamento do estatuto de utilidade pública.  
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Legislação Citada  Divisão de Informação Legislativa e Parlamentar  

Lei n.º 66 - B/2012,  

de 31 de dezembro  

Orçamento do Estado para 2013  
(Alterada pela Lei n.º 51/2013, de 24 de 

julho)  
 

(é) 
 

Artigo 14.º  
Transferências para fundações  

1 -  Durante o ano de 2013 e como 

medida excecional de estabilidade 
orçamental, as reduções de transferências 

a conceder às Fundações identificadas na 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 79 -

A/2012, de 25 de setembro, são agravadas 
em 50 % face à redução inicialmente 

prevista nessa resolução.  
2 - Ficam ainda proibidas quaisquer 

transferências para as fundações que não 

acederam ao censo desenvolvido em execução 
do disposto na Lei n.º 1/2012, de 3 de janeiro, 

ou cujas informações incompletas ou erradas 
impossibilitaram a respetiva avaliação.  

3 - Para efeitos do presente artigo, 
entende -se por «transferência» todo e 

qualquer tipo de subvenção, subsídio, 
benefício,  auxílio, ajuda, patrocínio, 

indemnização, compensação, prestação, 

garantia, concessão, cessão, pagamento, 
remuneração, gratificação, reembolso, 

doação, participação ou vantagem financeira e 
qualquer outro apoio independentemente da 

sua natureza, designaçã o e modalidade, 
temporário ou definitivo, que seja concedido 

pela administração direta ou indireta do 
Estado, regiões autónomas, autarquias locais, 

empresas públicas e entidades públicas 

empresariais do setor empresarial do Estado, 
empresas públicas region ais, intermunicipais, 

entidades reguladoras independentes, outras 
pessoas coletivas da administração autónoma 

e demais pessoas coletivas públicas, 
proveniente de verbas do Orçamento do 

Estado, de receitas próprias daqueles ou de 
quaisquer outras.  

4 - Sem prejuízo do disposto no 

número seguinte, todas as transferências para 
fundações por parte de entidades a que se 

refere o artigo 27.º carecem do parecer prévio 
vinculativo do membro do Governo 

responsável pela área das finanças, nos 
termos e seguindo a tram itação a regular por 

portaria do mesmo.  

5 - As transferências efetuadas pelos 

municípios para fundações não dependem de 

autorização do membro do Governo 
responsável pela área das finanças e são 

obrigatoriamente comunicadas à Inspeção -
Geral de Finanças no prazo máximo de 30 

dias.  
6 - Ficam excecionadas do disposto 

nos números anteriores todas as 
transferências realizadas:  

 

a) Pelos institutos do Ministério da 

Solidariedade e da Segurança Social ao 
abrigo do protocolo de cooperação 

celebrado entre este Minis tério e as 
uniões representativas das instituições 

de solidariedade social, bem como as 

transferências realizadas no âmbito de 
programas nacionais ou comunitários, 

protocolos de gestão do rendimentos 
social de inserção, Rede Nacional de 

Cuidados Continuado s Integrados 
(RNCCI) e Fundo de Socorro Social 

(FSS);  
b) Na sequência de processos de 

financiamento por concursos abertos e 

competitivos para projetos científicos, 
nomeadamente os efetuados pela FCT, 

I. P., para centros de investigação por 
esta reconhecid os como parte do 

Sistema Nacional de Ciência e 
Tecnologia.  

 

7 - A emissão de parecer prévio 

favorável depende de:  
 

a) Verificação do cumprimento do disposto 
na Resolução do Conselho de Ministros 

n.º 79 -A/2012, de 25 de setembro;  
b) Confirmação do cumpri mento, por parte 

das entidades públicas responsáveis 
pela transferência, das obrigações 

previstas na Lei n.º 1/2012, de 3 de 
janeiro;  

c) Validação da situação da fundação à luz 

da Lei -Quadro das Fundações, 
aprovada pela Lei n.º 24/2012, de 9 

de julho.  
 

8 - As transferências realizadas sem 
parecer prévio ou incumprindo o seu sentido 

dão origem a responsabilidade disciplinar, civil 
e financeira.  

9 - As transferências de organismos 
autónomos da administração central, das 

administrações regionais ou de autar quias 
locais em incumprimento do disposto no 
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presente artigo determinam a correspetiva 
redução no valor das transferências do 

Orçamento do Estado para essas entidades.  
10 - O disposto no presente artigo não 

se aplica às transferências que tenham por 
desti natárias as seguintes entidades:  

 

a) Fundação Instituto Superior das Ciências 

do Trabalho e da Empresa;  
b) Universidade do Porto, Fundação 

Pública;  
c) Universidade de Aveiro, Fundação 

Pública;  

d) Fundação para a Computação Científica 
Nacional (FCCN).  

 

11 - A aplicação do disposto no 

presente artigo às fundações de âmbito 
universitário, referidas na alínea a) do n.º 6 do 

anexo i a que se refere o n.º 6 da Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 79 -A/2012, de 

25 de setembro, opera -se a partir do início do  
2.º semestre de 2013.  

12 - Compete aos membros do 
Governo assegurar que os dirigentes dos 

competentes serviços e organismos sob a sua 
tutela promovem as diligências necessárias à 

execução do disposto no n.º 1, os quais são 

responsáveis civil, financeira e 
disciplinarmente pelos encargos contraídos em 

resultado do seu não cumprimento ou do 
atraso injustificado na sua concretização, 

quando tal lhes seja imputável.  
13 - Por despacho dos membros do 

Governo responsáveis pelas áreas das 
finanças e da tutela po dem as fundações em 

situações excecionais e especialmente 

fundamentadas beneficiar de limites de 
agravamento inferior ao previsto no n.º 1.  
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Lei n.º 1/2012,  de 3 de janeiro  

Determina a realização de um censo e a aplicação de 
medidas preventivas a to das as fundações, nacionais ou 

estrangeiras, que prossigam os seus fins em território 
nacional, com vista a proceder a uma avaliação do respetivo 

custo/benefício e viabilidade financeira e decidir sobre a 

sua manutenção ou extinção . 
 

(é) 
 

Artigo 4.º  
Dispon ibilização de elementos pelas entidades públicas  

1 - No prazo de 30 dias a contar da publicação da presente lei, 
as entidades públicas disponibilizam todos os elementos de que 

disponham sobre as fundações por si criadas ou reconhecidas, as 

fundações a que tenham concedido bens públicos ou apoios financeiros 
e as fundações relativamente às quais tenham adotado qualquer 

decisão ou deliberação, ou celebrado contratos, acordos ou protocolos 
que envolvam bens públicos ou apoios financeiros.  

2 - A disponibilizaç ão dos elementos pelas entidades públicas é 
feita exclusivamente por via eletrónica, de acordo com as indicações 

fornecidas no Portal do Governo.  
3 - O incumprimento do disposto no número anterior determina 

obrigatoriamente a retenção de 10 % na dotação o rçamental ou na 

transferência do Orçamento do Estado para a entidade pública em 
falta, no mês ou nos meses seguintes ao incumprimento, até que a 

situação tenha sido devidamente sanada, sendo as verbas repostas 
com o duodécimo do mês seguinte após comprovaç ão da regularização 

da situação que determinou a retenção.  
 

 
 

 

 
 

Lei n.º 24/2012,  de 9 de julho  
Aprova a Lei - Quadro das Fundações e altera o Código Civil, 

aprovado pelo Decreto - Lei n.º 47 344, de 25 de novembro 
de 1966  

 
 

 



 

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS 
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Artigo 21.º 

Dotação inscrita no âmbito da Lei de Programação Militar 

Durante o ano de 2014, a dotação inscrita no mapa XV, referente à Lei de Programação Militar, é 

reduzida, relativamente aos montantes constantes na Lei Orgânica n.º 4/2006, de 29 de agosto, em 

48,55%, como medida de estabilidade orçamental. 



 

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS 
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Lei Orgânica n.º 4/2006,  

de 29 de agosto  

Lei de Programação Militar  
 

CAPÍTULO I  
Programação militar  

SECÇÃO I  
Disposição geral  

Artigo 1.º  
Objecto  

1 - A presente lei tem por objecto a 

programação do investime nto público das 
Forças Armadas relativo a forças, 

equipamento, armamento, investigação e 
desenvolvimento e infra -estruturas com 

impacte directo na modernização e na 
operacionalização do Sistema de Forças 

Nacional, concretizado através das medidas e 
capacid ades constantes do mapa anexo.  

2 - A presente lei inclui ainda projectos 

de desactivação de equipamentos, 
armamento, munições e infra -estruturas.  

3 - As medidas inscritas na presente lei 
são as necessárias à consecução dos 

objectivos de força nacionais a provados no 
âmbito do ciclo bienal de planeamento de 

forças, tendo em conta a programação 
financeira dos custos adstritos à respectiva 

realização.  

4 - Para efeitos da presente lei, 
considera -se plano de forças o plano de médio 

prazo destinado a concretiza r o sistema de 
forças e o dispositivo aprovado em 

consequência do conceito estratégico militar e 
das missões das Forças Armadas.  

 
SECÇÃO II  

Execução do programa  

Artigo 2.º  
Mapa das medidas  

As medidas, as dotações globais para cada 
ano económico e os valor es máximos 

autorizados para a liquidação de prestações 
inerentes aos contratos previstos no artigo 

3.º são os que constam do mapa anexo à 
presente lei, da qual faz parte integrante.  

 

Artigo 3.º  
Programação dos encargos financeiros  

1 -  Quando o interesse n acional 
assim o justifique, os objectivos referidos no 

n.º 1 do artigo 1.º podem ser prosseguidos 
mediante a celebração de contratos de 

locação, ou de outros contratos legalmente 
admissíveis, de modo a permitir a dilatação no 

tempo da satisfação dos corres pondentes 

encargos financeiros, sem prejuízo da 

inscrição das prestações anuais no mapa 
anexo à presente lei.  

2 - Os contratos previstos no número 
anterior podem ter por objecto o serviço de 

manutenção e devem prever, quando não seja 
exercida a opção de c ompra pelo locatário, 

nos casos em que esteja contratualmente 
prevista a devolução dos bens ao locador e a 

posterior alienação ou locação por este a 

outros Estados.  
3 - Os contratos previstos no n.º 1 não 

podem, sob pena de nulidade, conter 
cláusulas que,  directa ou indirectamente, 

imponham limitações ao uso dos bens locados 
ou que permitam ao locador ter acesso a bens 

ou a documentos susceptíveis de pôr em risco 
a segurança nacional, obrigando -se aquele a 

renunciar expressamente aos direitos que a lei 

eventualmente lhe confira a esse respeito.  
 

Artigo 4.º  
Programação de compromissos  

1 - A celebração dos contratos 
previstos no artigo 3.º implica a fixação e 

aprovação prévia de um plano plurianual de 
pagamentos.  

2 - O plano plurianual referido no 

número an terior estabelece o prazo de 
execução do contrato e discrimina os encargos 

financeiros a assumir em cada ano económico.  
 

Artigo 5.º  
Compromissos plurianuais  

1 - O Ministério da Defesa Nacional 
pode assumir compromissos dos quais 

resultem encargos plurianu ais, no âmbito de 

cada uma das medidas constantes do mapa 
anexo à presente lei e tendo em vista a sua 

plena realização, desde que os respectivos 
montantes não excedam, em cada um dos 

anos económicos seguintes, os limites e 
prazos estabelecidos, para este e feito, na 

presente lei e de acordo com os critérios 
anualmente fixados na lei que aprova o 

Orçamento do Estado.  

2 -  O 1.º ano da execução das 
despesas respeitantes aos compromissos 

plurianuais deve corresponder àquele em que 
é assumido o compromisso em ca usa.  

 
3 - As novas medidas com encargos 

plurianuais co -financiados pelo Programa de 
Investimentos e Despesas de 
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Desenvolvimento da Administração Central 
(PIDDAC) são objecto de contratos aprovados 

por portaria conjunta do ministro que tiver a 
seu cargo aq uele Programa, do Ministro das 

Finanças e do Ministro da Defesa Nacional.  
 

Artigo 6.º  

Procedimento adjudicatório comum  
1 - Pode ser adoptado um 

procedimento adjudicatório comum 
relativamente à execução de medidas, ainda 

que previstas em capítulos diferent es.  
2 - A adopção de um procedimento 

adjudicatório comum, nos termos do número 
anterior, depende de autorização do Ministro 

da Defesa Nacional.  

 
Artigo 7.º  

Isenção de emolumentos  
Sempre que a execução da presente lei se 

faça mediante a celebração de cont ratos, 
estes estão isentos de emolumentos 

devidos pelo serviço de visto do Tribunal de 
Contas.  

 

Artigo 8.º  
Custos das medidas  

Os custos das medidas evidenciadas no 
mapa anexo são expressos a preços 

constantes, por referência ao ano da 
revisão da Lei de Pr ogramação Militar.  

 
Artigo 9.º  

Impacte anual no saldo global do 

sector público administrativo  
1 - O registo contabilístico dos 

contratos previstos no n.º 1 do artigo 3.º 
respeita as regras da contabilidade nacional, 

com incidência na despesa pública anual  e o 
correspondente impacte no saldo global do 

sector público administrativo.  
2 - Nos contratos de locação 

financeira, o impacte no saldo global do sector 

público administrativo corresponde, no ano da 
celebração do contrato, ao valor integral de 

aquisição  do equipamento e, durante os 
restantes anos de execução do mesmo, à 

componente de juros das rendas pagas.  
3 - Nos contratos de locação 

operacional, o impacte no saldo global do 
sector público administrativo corresponde ao 

valor anual das rendas pagas.  

4 - Nos demais contratos, o impacte 
no saldo global do sector público 

administrativo corresponde àquele que a lei 
aplicável determinar.  

 
SECÇÃO III  

Disposições orçamentais  
Artigo 10.º  

Financiamento  
1 - A lei que aprova o Orçamento do 

Estado contempla anual mente as dotações 

necessárias à execução das capacidades 
previstas na presente lei, concretizadas em 

medidas.  
2 -  O financiamento dos encargos 

resultantes da presente lei pode ser reforçado 
mediante a afectação de receitas que lhe 

sejam especificamente co nsignadas.  
3 - O encargo anual relativo a cada 

uma das medidas pode, mediante aprovação 

do Ministro da Defesa Nacional, ser excedido 
até um montante não superior a 30% do 

respectivo valor inscrito para o ano em causa, 
desde que não inviabilize a execução de 

outras medidas, não podendo, em qualquer 
caso, o total dos encargos orçamentais ser, 

em cada ano, superior à soma dos respectivos 
valores fixados na presente lei.  

4 - Os saldos verificados nas medidas 

no fim de cada ano económico transitam para 
o orçam ento do ano seguinte, para reforço 

das dotações das mesmas medidas até à sua 
completa execução.  

 
Artigo 11.º  

Limites orçamentais  
1 - A lei que aprova o Orçamento do 

Estado fixa anualmente o montante global 

máximo da autorização financeira ao Governo 
para a satisfação de encargos com as 

prestações a liquidar referentes aos contratos 
previstos no artigo 3.º  

2 - A alteração do serviço da dívida 
resultante dos contratos previstos no artigo 

3.º carece de autorização da Assembleia da 
República quando implique u m aumento 

superior a 5% do valor global previsto no 

mapa anexo à presente lei.  
 

Artigo 12.º  
Transferências de verbas  

1 - São da competência da Assembleia 
da República as transferências de verbas entre 

diferentes programas, com excepção do 
disposto no núme ro seguinte.  

2 - São da competência do Ministro da 

Defesa Nacional as transferências de verbas:  
a) Entre programas, desde que com o 

mesmo título e capítulo e se se 
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mantiver a respectiva classificação 
funcional;  

b) Entre as diversas medidas, projectos ou  
actividades num mesmo programa;  

c) Decorrentes das transferências das 
competências de uma entidade gestora 

de um programa ou medida para 

outras entidades, ou da sucessão 
destas nas competências da primeira;  

d) Provenientes de medidas, projectos ou 
activi dades existentes para novas 

medidas, projectos ou actividades a 
criar no decurso da execução do 

Orçamento do Estado.  
 

Artigo 13.º  

Responsabilidades contingentes 
decorrentes de cláusulas penais  

A lei que aprova o Orçamento do Estado 
prevê anualmente uma do tação provisional, 

no Ministério das Finanças, que suporta os 
pagamentos eventualmente resultantes do 

accionamento de cláusulas penais contra o 
Estado, previstas nos contratos de locação 

referidos no n.º 3 do artigo 9.º  

 
CAPÍTULO II  

Vigência, revisão e ex ecução  
Artigo 14.º  

Período de vigência  
1 - A presente lei vigora por um 

período de três sexénios, sem prejuízo dos 
compromissos assumidos pelo Estado que 

excedam aquele período.  

2 - Para as medidas cujo 
financiamento eventualmente exceda o 

período fixado no número anterior será 
indicada a previsão dos anos e dos 

correspondentes custos até à respectiva 
conclusão.  

 
Artigo 15.º  

Revisões  

1 - A presente lei é ordinariamente 
revista nos anos pares.  

2 - As revisões a que se refere o 
número anterior podem, caso o  interesse 

nacional o aconselhe, cancelar e alterar as 
medidas inscritas, afectar os respectivos 

saldos a outras, bem como inscrever novas 
medidas.  

3 - As medidas cuja execução se tenha 

afastado significativamente do planeado, ou 
que não tenham sido execu tadas no prazo 

previsto, são obrigatoriamente reavaliadas 
aquando das revisões a que se refere o n.º 1.  

Artigo 16.º  
Preparação e apresentação da 

proposta de lei de revisão  
1 - As medidas a considerar nas 

revisões da Lei de Programação Militar, 
divididas e m projectos ou actividades, são 

apresentadas em correspondência com o 

plano de forças e contêm obrigatoriamente a 
calendarização da respectiva execução, bem 

como descrição e justificação adequadas.  
2 - Em cada medida são ainda, se for 

caso disso, referenc iados os custos inerentes à 
manutenção dos bens objecto de aquisição.  

3 - Na apresentação dos projectos ou 
actividades são indicadas as previsões de 

acréscimo ou diminuição de custos anuais de 

funcionamento normal, decorrentes da 
execução das medidas e co m efeitos nos 

respectivos orçamentos.  
4 - O Governo apresenta à Assembleia 

da República, juntamente com a proposta de 
lei de revisão, o plano de financiamento das 

medidas dela resultantes.  
 

Artigo 17.º  

Competências no procedimento de 
revisão  

1 - Compete ao Governo, através do 
Ministro da Defesa Nacional, em articulação 

com o Chefe do Estado -Maior -General das 
Forças Armadas e com os chefes de estado -

maior dos ramos, orientar a elaboração da 
proposta de lei de revisão da Lei de 

Programação Militar.  

2 - Compete ao Conselho Superior 
Militar, ouvido o Conselho de Chefes de 

Estado -Maior, elaborar o projecto de proposta 
de lei de revisão da Lei de Programação 

Militar.  
3 - Compete ao Governo, em Conselho 

de Ministros, ouvido o Conselho Superior de 
Defesa Naciona l, aprovar a proposta de lei de 

revisão da Lei de Programação Militar.  

4 - Compete à Assembleia da 
República aprovar a proposta de lei orgânica 

de revisão da Lei de Programação Militar.  
 

Artigo 18.º  
Execução  

1 - Compete ao Governo promover a 
execução da presente lei, sob direcção e 

supervisão do Ministro da Defesa Nacional, a 

qual é, tendencialmente, centralizada nos 
órgãos e serviços centrais do Ministério da 

Defesa Nacional, sem prejuízo da competência 
da Assembleia da República.  
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2 - A execução da pres ente lei 
concretiza -se mediante a assunção dos 

compromissos necessários para a 
implementação das medidas nela previstas.  

3 - Para efeitos do número anterior, o 
Governo promove as alterações orçamentais 

necessárias em virtude da presente lei, no 

prazo máxi mo de 15 dias posteriores à sua 
entrada em vigor.  

 
 

Artigo 19.º  
Acompanhamento pela Assembleia da 

República  
 

1 - O Governo submete à Assembleia 

da República, até ao fim do mês de Março de 
cada ano, um relatório de que consta a 

pormenorização das dotações respeitantes a 
cada medida, dos contratos efectuados no ano 

anterior e das responsabilidades futuras deles 
resultantes, bem como toda a informação 

necessária ao controlo da execução da 
presente lei.  

2 - O Ministro da Defesa Nacional 

informa anualmente a A ssembleia da 
República sobre a execução de todas as 

medidas constantes da Lei de Programação 
Militar e, ainda, das taxas de juro negociadas 

quando recorra à celebração dos contratos 
previstos no artigo 3.º  

 

CAPÍTULO III  
Disposições finais  

 
Artigo 20.º  

Re gime supletivo  
Às medidas inscritas na Lei de Programação 

Militar, e em tudo aquilo que não as 

contrariem, aplicam -se supletivamente as 
regras orçamentais dos programas 

plurianuais.  
 

Artigo 21.º  
Norma transitória  

A primeira revisão da presente lei deve 
ocorrer no ano de 2009, produzindo os seus 

efeitos a partir de 2010.  

 
Artigo 22.º  

Norma revogatória  
1 - São revogadas as Leis Orgânicas 

n.os 5/2001, de 14 de Novembro, e 1/2003, 
de 13 de Maio.  

2 - O disposto no número anterior não 
prejudica a aplicação da Lei Orgânica n.º  

1/2003, de 13 de Maio, aos programas 

plurianuais em execução à data da entrada 
em vigor da presente lei, ainda que não 

estejam nesta contemplados, até à sua 
completa execução.  

 
Artigo 23.º  

Entrada em vigor  
A presente lei entra em vigor no  dia 

seguinte ao da sua publicação.  

 



 

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS 
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Artigo 22.º 

Transferências para o Fundo de Pensões dos Militares das Forças Armadas 

1 - Fica o Governo autorizado a transferir, do orçamento do Ministério da Defesa Nacional para o 

Fundo de Pensões dos Militares das Foras Armadas, o montante m§ximo de û 40 000 000, para 

fazer face ao pagamento dos complementos de pensão a que se referem os n.ºs 2 e 3 do artigo 1.º do 

Decreto-Lei n.º 269/90, de 31 de agosto, alterado pelos Decretos-Leis n.ºs 73/91, de 9 de fevereiro, 

328/91, de 5 de setembro, 160/94, de 4 de junho, e 76/2009, de 1 de abril. 

2 - Os montantes transferidos nos termos do número anterior são obrigatoriamente restituídos ao 

Ministério da Defesa Nacional, pelo Fundo de Pensões dos Militares das Forças Armadas, mediante 

retenção por parte deste ministério do produto da rentabilização dos bens imóveis que lhe estejam 

afetos. 
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Decreto - Lei n.º 269/90,  de 31 de Agosto  

Cria e regulamenta o Fundo de Pensões dos Militares das 

Forças Armadas  

(Alterado  pelos Decretos -Leis n.ºs 73/91, de 9 de fevereiro, 

328/91, de 5 de setembro, 160/94, de 4 de junho, e 76/2009, de 

1 de abril )  

 

Artigo 1.º  

Fundo de Pensões  

1 - É criado o Fundo de Pensões dos Militares das Forças 

Armadas, adiante designado abreviadamente p or Fundo.  
2 - O Fundo tem como finalidades:  

a) Assegurar o pagamento do complemento de pensão a 
que se refere o artigo 13.° do Decreto -Lei n.º 34 -A/90, 

de 24 de Janeiro, o qual é de montante equivalente à 

diferença entre a pensão de reforma a que um milit ar 
abrangido por aquele diploma teria direito aos 70 anos 

de idade, líquida do desconto obrigatório para a Caixa 
Geral de Aposentações, com a limitação de aumento por 

esta efectuada e a pensão de reforma ilíquida que 
aufere; (redação dada pelo Decreto -Lei n.º 160/94, de 

4 de junho)  
b) Assegurar o pagamento de complementos de pensões de 

reforma aos reformados militares dos quadros 

permanentes.  
3 - Os complementos referidos no número anterior transmitem -

se igualmente às pensões de sobrevivência de que os cont ribuintes do 
Fundo sejam autores.  

4 - O património do Fundo responde exclusivamente pelo 
cumprimento do plano de pagamentos dos complementos de pensão, 

e nunca por quaisquer outras obrigações, sendo a satisfação do 
referido plano exclusivamente garantida p elo mesmo património.  

5 - O Fundo tem duração ilimitada.  
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Artigo 23.º 

Cessação da autonomia financeira 

Fica o Governo autorizado a fazer cessar o regime de autonomia financeira e a aplicar o regime geral de 

autonomia administrativa aos serviços e fundos autónomos que não tenham cumprido a regra do 

equilíbrio orçamental prevista no n.º 1 do artigo 25.º da lei de enquadramento orçamental, aprovada 

pela Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, alterada e republicada pela Lei n.º 37/2013, de 14 de junho, sem 

que para tal tenham sido dispensados nos termos do n.º 3 do referido artigo. 
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 Lei n.º 91/2001,  de 20 de Agosto  

Lei de Enquadramento Orçamental  

(alterada e republicada pela Lei Orgânica n.º 2/2002, de 28 de 
agosto; Lei n.º 23/2003, d e 2 de j ulho; Lei n.º 48/2004, de 24 de 

agosto (que renumera e republica); Lei n.º 48/2010, de 19 de 
outubro; Lei n.º 22/2011, de 20 de m aio (com produção de efeitos 

a 1 de junho de 2011 ï que republica); Lei n.º 52/2011, de 13 de 

outubro (com entrada em v igor a 14 de outubro de 2011 ï que 
republica) , e Lei n.º 37/2013, de 14 de j unho (com entrada em 

vigor a 15 de junho de 2013 ï que republica. )  
 

(é) 
 

Artigo 25.º  
Equilíbrio  

1 - O orçamento de cada serviço ou fundo autónomo é 

elaborado, aprovado e executado por forma a apresentar saldo global 
nulo ou positivo.  

2 - Para efeitos do cômputo do saldo referido no número 
anterior, não são consideradas as receitas provenientes de activos e 

passivos financeiros, bem como do saldo da gerência anterior, nem as 
despesa s relativas a activos e passivos financeiros.  

3 - Nos casos em que, durante o ano a que respeitam os 
orçamentos a que se refere o n.º 1, a execução orçamental do 

conjunto das instituições do sector público administrativo o permitir, 

poderá o Governo, atra vés do Ministro das Finanças, dispensar, em 
situações excepcionais, a aplicação da regra de equilíbrio estabelecida 

no mesmo número.  
4 - Nos casos em que seja dispensada a aplicação da regra de 

equilíbrio, nos termos do número anterior, o Governo:  
a) Apr ovará as correspondentes alterações orçamentais que 

sejam da sua competência;  
b) Proporá à Assembleia da República as correspondentes 

alterações orçamentais que sejam da competência 

deste órgão.  
 

(Numeração dada pela Lei nº 48/2004, de 24 de  agosto )  
 

(Texto consolidado retirado da base de dados DataJuris)  
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SECÇÃO II 

Modelo organizacional do Ministério das Finanças 

Artigo 24.º 

Alteração do modelo organizativo do Ministério das Finanças 

Durante o ano de 2014, e sem prejuízo do disposto na presente secção, deve ser consolidado o novo 

modelo organizativo e funcional do Ministério das Finanças. 

Artigo 25.º 

Centralização de atribuições comuns na Secretaria-Geral do Ministério das Finanças 

1 - São mantidas na Secretaria-Geral do Ministério das Finanças (SGMF) as atribuições nos domínios 

da gestão dos recursos humanos, financeiros e patrimoniais do Gabinete de Planeamento, Estratégia, 

Avaliação e Relações Internacionais (GPEARI), da IGF, da Direção-Geral do Orçamento (DGO), 

da DGTF e da Direção-Geral da Administração e do Emprego Público (DGAEP). 

2 - Durante o período referido no artigo anterior, o secretário-geral do Ministério das Finanças exerce 

as seguintes competências relativas aos serviços referidos no número anterior, constantes do estatuto 

do pessoal dirigente dos serviços e organismos da administração central, regional e local do Estado, 

aprovado pela Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de 

dezembro, e alterada pela Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto: 

a) No âmbito da gestão geral, as competências previstas nos parágrafos 1.º, 2.º, 4.º, 5.º, 6.º, 8.º, 

10.º, 11.º, 12.º, 14.º, 15.º, 16.º, 17.º e segunda parte do parágrafo 13.º do anexo I do estatuto 

do pessoal dirigente dos serviços e organismos da administração central, regional e local do 

Estado, aprovado pela Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 

64/2011, de 22 de dezembro, e alterada pela Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto, bem como as 

competências para praticar todos os atos necessários à gestão dos recursos financeiros, 

materiais e patrimoniais, designadamente, processamento de vencimentos, pagamento de 

quaisquer abonos e despesas, e a aquisição de veículos, previstas no n.º 1 do artigo 7.º; 
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b) No âmbito da gestão de recursos humanos, as competências previstas na alínea b) do n.º 2 do 

artigo 7.º; 

c) No âmbito da gestão orçamental e realização de despesas, as competências previstas nas alíneas 

a) a e) do n.º 3 do artigo 7.º; 

d) No âmbito da gestão de instalações e equipamentos, as competências previstas nas alíneas a) a 

c) do n.º 4 do artigo 7.º 

3 - Em caso de dúvida sobre a entidade competente para a prática de ato administrativo resultante da 

repartição de competências prevista no número anterior, considera-se competente o dirigente 

máximo dos serviços referidos no n.º 1. 

4 - Os atos administrativos da competência dos dirigentes dos serviços referidos no n.º 1, que envolvam 

despesa, carecem de confirmação de cabimento prévio pela SGMF. 

5 - No âmbito da SGMF existe um mapa de pessoal único que integra os respetivos trabalhadores e os 

pertencentes aos serviços referidos no n.º 2 do artigo 27.º 

6 - Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, constituem, respetivamente, atribuições da DGO 

e da DGTF, a gestão do capítulo 70 do Orçamento do Estado relativo aos recursos próprios 

europeus e a gestão do capítulo 60 do Orçamento do Estado relativo a despesas excecionais. 
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Lei n.º 2/2004,  

de 15 de Janeiro  
Aprova o estatuto do pessoal dirigente 

dos serviços e organismos d a 
administração central, regional e local 

do Estado.  

(Com as alterações introduzidas pelas Leis 
n. os 51/2005, de 30 de agosto; 64 -A/2008, 

de 31 de dezembro; 3 -B/2010, de 28 de 
abril; 64/2011, de 22 de dezembro, e 

68/2013, de 29 de agosto .)  
 

(é) 
 

Artigo 7.º  
Competências dos titulares dos cargos 

de direção superior  
1 - Compete aos titulares dos cargos 

de direção superior de 1.º grau, no âmbito da 
gestão geral do respectivo serviço ou órgão:  

a) Elaborar os planos anuais e plurianuais 

de actividades, com identi ficação dos 
objectivos a atingir pelos serviços, os 

quais devem contemplar medidas de 
desburocratização, qualidade e 

inovação;  
b) Assegurar, controlar e avaliar a 

execução dos planos de actividades e a 
concretização dos objectivos 

propostos;  

c) Elaborar os relatórios de actividades com 
indicação dos resultados atingidos face 

aos objectivos definidos, bem como o 
balanço social, nos termos da lei 

aplicável;  
d) Praticar todos os actos necessários ao 

normal funcionamento dos serviços e 
órgãos no âmbito da ge stão dos 

recursos humanos, financeiros, 

materiais e patrimoniais, 
designadamente os mencionados no 

anexo i, que é parte integrante da 
presente lei, tendo em conta os limites 

previstos nos respectivos regimes 
legais, desde que tal competência não 

se encontr e expressamente cometida a 
outra entidade e sem prejuízo dos 

poderes de direcção, superintendência 

ou tutela do membro do Governo 
respectivo;  

e) Propor ao membro do Governo 
competente a prática dos actos de 

gestão do serviço ou órgão para os 
quais não ten ha competência própria 

ou delegada, assim como as medidas  

 
 
 

 
que considere mais aconselháveis para 

se atingirem os objectivos e metas 
consagrados na lei e no Programa do 

Governo;  

f) Organizar a estrutura interna do serviço 
ou órgão, designadamente atrav és da 

criação, modificação ou extinção de 
unidades orgânicas flexíveis, e definir 

as regras necessárias ao seu 
funcionamento, articulação e, quando 

existam, formas de partilha de funções 
comuns;  

g) Garantir a efectiva participação dos 

trabalhadores em fun ções públicas na 
preparação dos planos e relatórios de 

actividades e proceder à sua 
divulgação e publicitação;  

h) Proceder à difusão interna das missões e 
objectivos do serviço, das 

competências das unidades orgânicas 
e das formas de articulação entre ela s, 

desenvolvendo formas de coordenação 

e comunicação entre as unidades 
orgânicas e respectivos trabalhadores 

em funções públicas;  
i) Acompanhar e avaliar sistematicamente 

a actividade do serviço, 
responsabilizando os diferentes 

sectores pela utilização do s meios 
postos à sua disposição e pelos 

resultados atingidos, nomeadamente 

em termos de impacte da actividade e 
da qualidade dos serviços prestados;  

j) Elaborar planos de acção que visem o 
aperfeiçoamento e a qualidade dos 

serviços, nomeadamente através d e 
cartas de qualidade, definindo 

metodologias de melhores práticas de 
gestão e de sistemas de garantia de 

conformidade face aos objectivos 

exigidos;  
l) Propor a adequação de disposições legais 

ou regulamentares desactualizadas e a 
racionalização e simplif icação de 

procedimentos;  
m) Representar o serviço ou órgão que 

dirige, assim como estabelecer as 
ligações externas, ao seu nível, com 

outros serviços e órgãos da 

Administração Pública e com outras 
entidades congéneres, nacionais, 

internacionais e estrangei ras.  
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2 - No âmbito da gestão dos recursos 
humanos, compete aos titulares dos cargos de 

direcção superior de 1.º grau, 
designadamente:  

a) Fazer cumprir as obrigações definidas 

nos termos da lei para o processo de 
avaliação do mérito dos trabalhadores 

em funções públicas, garantindo a 
aplicação uniforme do regime de 

avaliação no âmbito do respectivo 
serviço ou órgão;  

b) Garantir a elaboração e actualização do 
diagnóstico de necessidades de 

formação do serviço ou órgão e, com 

base neste, a elaboração do respectivo 
plano de formação, individual ou em 

grupo, bem como efectuar a avaliação 
dos efeitos da formação ministrada ao 

nível da eficácia do serviço e do 
impacte do investimento efectuado;  

c) Adoptar os horários de trabalho mais 
adequados ao funcionamen to dos 

serviços, observados os 

condicionalismos legais, bem como 
estabelecer os instrumentos e práticas 

que garantam o controlo efectivo da 
assiduidade;  

d) Autorizar a acumulação de actividades 
ou funções, públicas ou privadas, nos 

termos da lei;  
e) Exer cer a competência em matéria 

disciplinar prevista na lei.  

3 - No âmbito da gestão orçamental e 
realização de despesas, compete aos titulares 

dos cargos de direcção superior de 1.º grau, 
designadamente:  

a) Elaborar os projectos de orçamento de 
funcionamen to e de investimento, 

tendo em conta os planos de 
actividades e os programas aprovados;  

b) Executar o orçamento de acordo com 

uma rigorosa gestão dos recursos 
disponíveis, adoptando as medidas 

necessárias à correcção de eventuais 
desvios ou propondo as qu e 

ultrapassem a sua competência;  
c) Elaborar e aprovar a conta de gerência;  

d) Assegurar as condições necessárias ao 
exercício do controlo financeiro e 

orçamental pelas entidades legalmente 

competentes; 

 
 

e) Autorizar a realização de despesas 
públicas c om obras e aquisição de 

bens e serviços, dentro dos limites 
estabelecidos por lei;  

f) Autorizar a prestação de serviços e a 

venda de produtos próprios, fixando os 
respectivos preços.  

4 -  No âmbito da gestão de 
instalações e equipamentos, compete aos 

titu lares dos cargos de direcção superior de 
1.º grau, designadamente:  

a) Superintender na utilização racional das 
instalações afectas ao respectivo 

serviço ou órgão, bem como na sua 

manutenção e conservação e 
beneficiação;  

b) Promover a melhoria de equipame ntos 
que constituam infra -estruturas ao 

atendimento;  
c) Velar pela existência de condições de 

saúde, higiene e segurança no 
trabalho, garantindo, designadamente, 

a avaliação e registo actualizado dos 

factores de risco, planificação e 
orçamentação das acçõ es conducentes 

ao seu efectivo controlo;  
d) Gerir de forma eficaz e eficiente a 

utilização, manutenção e conservação 
dos equipamentos afectos ao 

respectivo serviço ou órgão.  
5 - As competências dos titulares dos 

cargos de direcção superior de 1.º grau em  

matéria de gestão de recursos humanos não 
prejudicam as competências dos dirigentes 

dos serviços e órgãos responsáveis pela 
gestão centralizada de recursos humanos de 

cada ministério.  
(Redação da republicação anexa à Lei nº 

64/2011, de 22 de dezembro )  
 

(é) 
 

SECÇÃO V  

Substituição  
 

Artigo 27.º  

Designação em substituição  

 1 - Os cargos dirigentes podem ser exercidos 
em regime de substituição nos casos de 

ausência ou impedimento do respectivo titular 
quando se preveja que estes condicionalismos 

persistam por  mais de 60 dias ou em caso de 
vacatura do lugar.  
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2 - A designação em regime de 

substituição é feita pela entidade competente, 
devendo ser observados todos os requisitos 

legais exigidos para o provimento do cargo, 
com excepção do procedimento concursal a 

que se referem os artigos 18.º a 21.º  

3 - A substituição cessa na data em 
que o titular retome funções ou passados 90 

dias sobre a data da vacatura do lugar, salvo 
se estiver em curso procedimento tendente à 

designação de novo titular.  
4 - A substituiç ão pode ainda cessar, a 

qualquer momento, por decisão da entidade 
competente ou a pedido do substituto, logo 

que deferido.  

5 - O período de substituição conta, 
para todos os efeitos legais, como tempo de 

serviço prestado no cargo anteriormente 
ocupado, be m como no lugar de origem.  

6 - O substituto tem direito à 
totalidade das remunerações e demais 

abonos e regalias atribuídos pelo exercício do 
cargo do substituído, independentemente da 

libertação das respectivas verbas por este, 

sendo os encargos suportad os pelas 
correspondentes dotações orçamentais.  

(Redação da republicação anexa à Lei nº 
64/2011, de 22 de dezembro)  
 

Nota:  O nº 2 do artigo 6º da Lei nº 64/2011, de 
22 de dezembro, dispõe:  

«2 -  O prazo previsto no n.º 3 do artigo 
27.º da Lei n.º 2/2004, d e 15 de Janeiro, 
relativamente às designações em regime de 

substituição efectuadas após 21 de Junho de 
2011, é excepcionalmente prorrogado, com o 
limite de 31 de Dezembro de 2013, até à 
ocorrência de qualquer das seguintes situações:  

a) Até à designação d o novo titular do 
cargo, a qual segue o procedimento 

concursal aprovado pela presente lei;  
b) Até à extinção ou reorganização da 

respectiva unidade ou estrutura 

orgânica.»  
 

(é) 
 

ANEXO I  

Autorizar a abertura de concursos e 
praticar todos os actos subseque ntes, nomear 

e exonerar o pessoal do quadro e determinar 
a conversão da designação provisória em 

definitiva, bem como autorizar situações de 

mobilidade e comissões de serviço.  

Celebrar, renovar e rescindir contratos 
de pessoal.  

Autorizar a prestação de trabalho 
extraordinário, nocturno, em dias de 

descanso e em feriados.  
Assinar os termos de aceitação e 

conferir a posse ao pessoal.  

Autorizar a aceitação ou posse em 
local diferente daquele em que o pessoal foi 

colocado, prorrogar o respectivo prazo, 
sol icitar que aquelas sejam autorizadas ou 

conferidas pela autoridade administrativa ou 
por agente diplomático ou consular e 

conceder ao pessoal dos serviços externos o 
direito ao vencimento a partir da data da 

aceitação ou da posse, independentemente 

da entr ada em exercício das novas funções.  
Autorizar a atribuição dos abonos e 

regalias a que os trabalhadores em funções 
públicas tenham direito, nos termos da lei.  

Autorizar a inscrição e participação do 
pessoal em congressos, reuniões, seminários, 

colóquios,  cursos de formação ou outras 
iniciativas semelhantes que decorram em 

território nacional quando importem custos 

para o serviço, bem como a inscrição e 
participação em estágios.  

Praticar todos os actos relativos à 
aposentação do pessoal, salvo no caso de 

aposentação compulsiva, e, em geral, todos 
os actos respeitantes ao regime de segurança 

social, incluindo os referentes a acidentes em 
serviço.  

Praticar os actos da competência dos 

titulares dos cargos de direcção intermédia 
relativamente a dirigentes e a  pessoal que se 

encontrem na sua dependência.  
Autorizar, dentro dos limites 

estabelecidos pelo respectivo orçamento anual, 
transferências de verbas subordinadas à mesma 

classificação orgânica e a antecipação até dois 
duodécimos por rubrica, com limites an ualmente 

fixados pelo Ministério das Finanças.  

Autorizar a constituição de fundos 
permanentes das dotações do respectivo 

orçamento, com excepção das rubricas 
referentes a pessoal, até ao limite de um 

duodécimo.  
Celebrar contratos de seguro e de 

arrendame nto e autorizar a respectiva 
actualização, sempre que resulte de 

imposição legal.  
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Autorizar deslocações em serviço, 

qualquer que seja o meio de transporte, bem 
como o processamento dos correspondentes 

abonos ou despesas com a aquisição de 
bilhetes ou tí tulos de transporte e de ajudas 

de custo, antecipadas ou não.  

Autorizar as despesas resultantes de 
indemnizações a terceiros ou da recuperação 

de bens afectos ao serviço danificados por 
acidentes com intervenção de terceiros.  

Autorizar despesas eventuais  de 
representação dos serviços, bem como as de 

carácter excepcional.  

 
Qualificar como acidente em serviço 

os sofridos pelo pessoal e autorizar o 
processamento das respectivas despesas.  

Autorizar o processamento de 
despesas cujas facturas, por motivo 

jus tificado, dêem entrada nos serviços para 

além do prazo regulamentar.  
 

(Texto consolidado retirado da base 
de dados DataJuris)  
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Artigo 26.º 

Transferência de competência de gestão dos orçamentos dos gabinetes do Ministério das 

Finanças para a Secretaria-Geral 

Compete à SGMF a gestão do orçamento dos gabinetes dos membros do Governo do Ministério das 

Finanças, sem prejuízo das competências próprias dos membros do Governo e respetivos chefes do 

gabinete relativas à gestão do seu gabinete, aplicando-se o disposto no n.º 4 do artigo anterior. 

Artigo 27.º 

Consolidação orçamental 

1 - Os orçamentos dos serviços referidos no n.º 1 do artigo 25.º são fundidos no orçamento da SGMF, 

integrando a entidade contabilística «Gestão Administrativa e Financeira do Ministério das 

Finanças». 

 

2 - A entidade contabilística «Gestão Administrativa e Financeira do Ministério das Finanças», referida 

no número anterior integra as seguintes subentidades: 

a) Secretaria-Geral; 

b) Encargos Gerais do Ministério; 

c) Comissão de Normalização Contabilística ð CNC; 

d) Comissão de Recrutamento e Seleção para a Administração Pública ð CRESAP; 

e) Unidade Técnica de Acompanhamento de Projetos ð UTAP; 

f) Unidade Técnica de Acompanhamento e Monitorização do Setor Público Empresarial; 

g) Secretaria-Geral SME; 

h) Gabinete Planeamento Estratégia, Avaliação e Relações Internacionais ð GPEARI; 

i) Direção-Geral do Orçamento - DGO; 

j) Inspeção-Geral de Finanças - IGF;  

k) Direção-Geral da Administração e do Emprego Público - DGAEP; 

l) Direção-Geral do Tesouro e Finanças - DGTF. 

3 - As subentidades referidas no número anterior passam a constituir centros de responsabilidades e de 
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custos da entidade contabilística «Gestão Administrativa e Financeira do Ministério das Finanças», 

sendo a SGMF a entidade responsável pela prestação de contas através de uma única conta de 

gerência. 

Artigo 28.º 

Operacionalização 

Para efeitos de operacionalização do disposto na presente secção, e tendo em vista a melhoria da 

eficácia operacional do novo modelo organizativo do Ministério das Finanças deve o Governo 

promover a reorganização dos serviços e das carreiras do pessoal dos serviços referidos no n.º 1 do 

artigo 25.º 

SECÇÃO III 

Disposições gerais relativas aos modelos organizacionais dos ministérios 

Artigo 29.º 

Reforma do modelo organizativo dos ministérios 

Durante o ano de 2014 e sem prejuízo do disposto na presente secção, fica o Governo autorizado a 

promover a reforma do modelo organizativo e funcional de outros ministérios, para além do referido 

na secção anterior, com vista à racionalização de serviços, prevendo, nomeadamente, um regime 

financeiro, administrativo, patrimonial e de gestão de recursos humanos centralizado nas respetivas 

secretarias-gerais ou no serviço que assuma a função de entidade coordenadora do respetivo programa 

orçamental. 

Artigo 30.º 

Fusão dos orçamentos 

1 - Fica o Governo autorizado a operacionalizar a fusão dos orçamentos dos serviços dos ministérios 

cuja gestão financeira, administrativa, patrimonial e de recursos humanos esteja, ou venha a estar, no 

âmbito da reforma prevista no artigo anterior e na secção II do presente capítulo, centralizada no 

orçamento das respetivas secretarias-gerais ou no orçamento do serviço que assuma a função de 

entidade coordenadora do respetivo programa orçamental. 

2 - A fusão dos orçamentos referida no número anterior deve ser concretizada a 1 de janeiro de 2014. 
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Artigo 31.º 

Operacionalização 

O Governo procede às adaptações das leis orgânicas dos ministérios, à reorganização dos serviços e 

carreiras do respetivo pessoal, bem como à revisão de outros diplomas que se revelem necessários à 

reforma dos modelos organizativos dos ministérios. 

Artigo 32.º 

Avaliação 

1 - Os modelos organizativos dos ministérios são objeto de avaliação no decurso do ano de 2014, 

designadamente ao nível dos ganhos de eficiência e eficácia na gestão orçamental, bem como na 

racionalização das estruturas. 

2 - A avaliação referida no número anterior é da responsabilidade da DGO e é efetuada com uma 

periodicidade semestral. 

CAPÍTULO III  

Disposições relativas a trabalhadores do setor público, aquisição de serviços, proteção social e 

aposentação ou reforma 

SECÇÃO I 

Redução remuneratória 

Artigo 33.º 

Redução remuneratória 

1 - A partir de 1 de janeiro de 2014 são reduzidas as remunerações totais ilíquidas mensais das pessoas a 

que se refere o n.Ü 9, de valor superior a û 600, quer estejam em exerc²cio de fun»es naquela data, 

quer iniciem tal exercício, a qualquer título, depois dela, nos seguintes termos: 

a) Para valores de remunerações superiores a û 600 e inferiores a û 2 000, aplica-se uma taxa 

progressiva que varia entre os 2,5% e os 12%, sobre o valor total da remuneração; 

b) 12 % sobre o valor total das remunera»es superiores a û 2 000. 

2 - Exceto se a remuneração total ilíquida agregada mensal percebida pelo trabalhador for inferior ou 

igual a û 2 000, caso em que se aplica o disposto no n¼mero anterior, s«o reduzidas em 12 % as 

diversas remunerações, gratificações ou outras prestações pecuniárias nos seguintes casos: 
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a) Pessoas sem relação jurídica de emprego com qualquer das entidades referidas no n.º 9, nestas 

a exercer funções a qualquer outro título, excluindo-se as aquisições de serviços previstas no 

artigo 72.º; 

b) Pessoas referidas no n.º 9 a exercer funções em mais de uma das entidades mencionadas 

naquele número. 

3 - As pessoas referidas no número anterior prestam, em cada mês e relativamente ao mês anterior, as 

informações necessárias para que os órgãos e serviços processadores das remunerações, gratificações 

ou outras prestações pecuniárias possam apurar a taxa de redução aplicável. 

4 - Para efeitos do disposto no presente artigo: 

a) Consideram-se «remunerações totais ilíquidas mensais» as que resultam do valor agregado de 

todas as prestações pecuniárias, designadamente remuneração base, subsídios, suplementos 

remuneratórios, incluindo emolumentos, gratificações, subvenções, senhas de presença, 

abonos, despesas de representação e trabalho suplementar, extraordinário ou em dias de 

descanso e feriados; 

b) Não são considerados os montantes abonados a título de subsídio de refeição, ajuda de custo, 

subsídio de transporte ou o reembolso de despesas efetuado nos termos da lei e os montantes 

pecuniários que tenham natureza de prestação social; 

c) A taxa progressiva de redução para aplicar aos valores de remuneração entre os û 600 e os û 2 

000 é determinada por interpolação linear entre as taxas definidas para os valores de 

remuneração de referência imediatamente abaixo e acima do valor de remuneração em análise, 

determinada da seguinte forma: 

 

d) Na determinação da taxa de redução, os subsídios de férias e de Natal são considerados 

mensalidades autónomas;  

e) Os descontos devidos são calculados sobre o valor pecuniário reduzido por aplicação do 

disposto nos n.ºs 1 e 2.  

5 - Nos casos em que da aplicação do disposto no presente artigo resulte uma remuneração total 

ilíquida inferior a û 600, aplica-se apenas a redução necessária a assegurar a perceção daquele valor. 

6 - Nos casos em que apenas parte da remuneração a que se referem os n.ºs 1 e 2 é sujeita a desconto 



 

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS 
 

 

 
O E  -  2 0 1 4  

 
Página 93  

para a CGA, I. P., ou para a segurança social, esse desconto incide sobre o valor que resultaria da 

aplicação da taxa de redução prevista no n.º 1 às prestações pecuniárias objeto daquele desconto. 

7 - Quando os suplementos remuneratórios ou outras prestações pecuniárias forem fixados em 

percentagem da remuneração base, a redução prevista nos n.ºs 1 e 2 incide sobre o valor dos 

mesmos, calculado por referência ao valor da remuneração base antes da aplicação da redução. 

8 - A redução remuneratória prevista no presente artigo tem por base a remuneração total ilíquida 

apurada após a aplicação das reduções previstas nos artigos 11.º e 12.º da Lei n.º 12-A/2010, de 30 

de junho, alterada pela Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, e na Lei n.º 47/2010, de 7 de 

setembro, alterada pela Lei n.º 52/2010, de 14 de dezembro, para os universos neles referidos. 

9 - O disposto no presente artigo é aplicável aos titulares dos cargos e demais pessoal de seguida 

identificados:  

a) O Presidente da República; 

b) O Presidente da Assembleia da República; 

c) O Primeiro-Ministro; 

d) Os Deputados à Assembleia da República; 

e) Os membros do Governo; 

f) Os juízes do Tribunal Constitucional e os juízes do Tribunal de Contas, o Procurador-Geral da 

República, bem como os magistrados judiciais, os magistrados do Ministério Público e os 

juízes da jurisdição administrativa e fiscal e dos julgados de paz; 

g) Os Representantes da República para as regiões autónomas; 

h) Os deputados às Assembleias Legislativas das regiões autónomas; 

i) Os membros dos Governos Regionais; 

j) Os eleitos locais; 

k) Os titulares dos demais órgãos constitucionais não referidos nas alíneas anteriores, bem como 

os membros dos órgãos dirigentes de entidades administrativas independentes, nomeadamente 

as que funcionam junto da Assembleia da República; 

l) Os membros e os trabalhadores dos gabinetes, dos órgãos de gestão e de gabinetes de apoio, 

dos titulares dos cargos e órgãos das alíneas anteriores, do Presidente e Vice-Presidente do 
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Conselho Superior da Magistratura, do Presidente e Vice-Presidente do Conselho Superior 

dos Tribunais Administrativos e Fiscais, do Presidente do Supremo Tribunal de Justiça, do 

Presidente e juízes do Tribunal Constitucional, do Presidente do Supremo Tribunal 

Administrativo, do Presidente do Tribunal de Contas, do Provedor de Justiça e do 

Procurador-Geral da República; 

m) Os militares das Forças Armadas e da Guarda Nacional Republicana, incluindo os juízes 

militares e os militares que integram a assessoria militar ao Ministério Público, bem como 

outras forças militarizadas; 

n) O pessoal dirigente dos serviços da Presidência da República e da Assembleia da República, 

e de outros serviços de apoio a órgãos constitucionais, dos demais serviços e organismos da 

administração central, regional e local do Estado, bem como o pessoal em exercício de 

funções equiparadas para efeitos remuneratórios; 

o) Os gestores públicos, ou equiparados, os membros dos órgãos executivos, deliberativos, 

consultivos, de fiscalização ou quaisquer outros órgãos estatutários dos institutos públicos de 

regime comum e especial, de pessoas coletivas de direito público dotadas de independência 

decorrente da sua integração nas áreas de regulação, supervisão ou controlo, das empresas 

públicas de capital exclusiva ou maioritariamente público, das entidades públicas 

empresariais e das entidades que integram o setor empresarial regional e municipal, das 

fundações públicas e de quaisquer outras entidades públicas; 

p) Os trabalhadores que exercem funções públicas na Presidência da República, na Assembleia 

da República, em outros órgãos constitucionais, bem como os que exercem funções públicas, 

em qualquer modalidade de relação jurídica de emprego público, nos termos do disposto nos 

n.ºs 1 e 2 do artigo 2.º, e nos n.ºs 1, 2 e 4 do artigo 3.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de 

fevereiro, incluindo os trabalhadores em mobilidade especial e em licença extraordinária; 

q) Os trabalhadores dos institutos públicos de regime especial e de pessoas coletivas de direito 

público dotadas de independência decorrente da sua integração nas áreas de regulação, 

supervisão ou controlo, incluindo as entidades reguladoras independentes; 

r) Os trabalhadores das empresas públicas de capital exclusiva ou maioritariamente público, das 

entidades públicas empresariais e das entidades que integram o setor empresarial regional e 

municipal; 
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s) Os trabalhadores e dirigentes das fundações públicas de direito público e das fundações 

públicas de direito privado e dos estabelecimentos públicos não abrangidos pelas alíneas 

anteriores; 

t) O pessoal nas situações de reserva, pré-aposentação e disponibilidade, fora de efetividade de 

serviço, que beneficie de prestações pecuniárias indexadas aos vencimentos do pessoal no 

ativo. 

10 - As entidades processadoras das remunerações dos trabalhadores em funções públicas referidas na 

alínea p) do número anterior, abrangidas pelo n.º 2 do artigo 2.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de 

fevereiro, pela Lei n.º 66/2012, de 31 de dezembro e pela Lei n.º 66-B/2012, de 31 de dezembro, 

bem como os órgãos ou serviços com autonomia financeira processadores das remunerações dos 

trabalhadores em funções públicas referidos nas alíneas q) e s) do número anterior, procedem à 

entrega das quantias correspondentes às reduções remuneratórias previstas no presente artigo nos 

cofres do Estado, ressalvados os casos em que as remunerações dos trabalhadores em causa 

tenham sido prévia e devidamente orçamentadas com aplicação dessas mesmas reduções. 

11 - O disposto no presente artigo é ainda aplicável a todos os contratos a celebrar, por instituições de 

direito privado, que visem o desenvolvimento de atividades de docência, de investigação ou com 

ambas conexas, sempre que os mesmos sejam expressamente suportados por financiamento 

público, no âmbito dos apoios ao Sistema Científico e Tecnológico Nacional (SCTN), continuando 

a aplicar-se as reduções entretanto determinadas aos diferentes tipos de contratos em vigor, 

celebrados naqueles termos. 

12 - Aos subscritores da CGA, I.P., que, até 31 de dezembro de 2010, reuniam as condições para a 

aposentação ou reforma voluntária e em relação aos quais, de acordo com o regime de aposentação 

que lhes é aplicável, o cálculo da pensão seja efetuado com base na remuneração do cargo à data da 

aposentação, não lhes é aplicável, para efeito de cálculo da pensão, a redução prevista no presente 

artigo, considerando-se, para esse efeito, a remuneração do cargo vigente em 31 de dezembro de 

2010, independentemente do momento em que se apresentem a requerer a aposentação. 

13 - O abono mensal de representação previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 61.º do DecretoðLei n.º 

40-A/98, de 27 de fevereiro, alterado pelos Decretos-Leis n.ºs 153/2005, de 2 de setembro, e 

10/2008, de 17 de janeiro, e pela Lei n.º 55-A/2010, de 31 de dezembro, é reduzido em 4%, sem 

prejuízo das reduções previstas nos números anteriores.  

14 - O disposto no presente artigo não se aplica aos titulares de cargos e demais pessoal das empresas 
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de capital exclusiva ou maioritariamente público e das entidades públicas empresariais que 

integrem o setor público empresarial se, em razão de regulamentação internacional específica, daí 

resultar diretamente decréscimo de receitas. 

15 - Não é aplicável a redução prevista no presente artigo nos casos em que pela sua aplicação resulte 

uma remuneração ilíquida inferior ao montante previsto para o salário mínimo em vigor nos países 

onde existem serviços periféricos externos do Ministério dos Negócios Estrangeiros. 

16 - Durante o ano de 2014 é revista a tabela remuneratória única, por portaria do Primeiro-Ministro e 

do membro do Governo responsável pela área das finanças. 

17 - Salvo o disposto no n.º 11, o regime fixado no presente artigo tem natureza imperativa, 

prevalecendo sobre quaisquer outras normas, especiais ou excecionais, em contrário e sobre 

instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho e contratos de trabalho, não podendo ser 

afastado ou modificado pelos mesmos. 
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Legislação Citada  Divisão de Informação Legislativa e Parlamentar  

Lei n.º 12 - A/2010, de 30 de junho  
Aprova um c onjunto de medidas adicionais de consolidação 

orçamental que visam reforçar e acelerar a redução de 
défice excessivo e o controlo do crescimento da dívida 

pública previstos no Programa de Estabilidade e 
Crescimento (PEC)  

 

(Com as alterações introduzidas pe la Leis n.ºs 64 -B/2011, de 30 
de dezembro e 66 -B/2012, de 31 de dezembro)  

 
CAPÍTULO V  

Titulares de cargos políticos, gestores públicos e 
equiparados  

 
Artigo 11.º  

Redução do vencimento dos titulares de cargos políticos  

 
1 - O vencimento mensal ilíquido dos  titulares de cargos 

políticos é reduzido a título excepcional em 5 %.  
2 - Para efeitos do disposto na presente lei, são titulares de 

cargos políticos:  
a) O Presidente da República;  

b) O Presidente da Assembleia da República;  
c) O Primeiro -Ministro;  

d) Os Deputados à Assembleia da República;  

e) Os membros do Governo;  
f) Os Representantes da República para as regiões 

autónomas;  
g) Os deputados às Assembleias Legislativas das regiões 

autónomas;  
h) Os membros dos governos regionais;  

i) O governador e  vice -governador civil;  
j) O presidente e vereador a tempo inteiro das câmaras 

municipais.  

3 - O regime excepcional previsto no presente artigo não 
implica a alteração do vencimento dos titulares de cargos cujos 

vencimentos se encontram indexados aos de qualquer dos titulares de 
cargos políticos referidos no número anterior, tomando -se como 

referência, para efeitos da referida indexação, os valores em vigor 
antes da data de entrada em vigor da presente lei.  

 
Artigo 12.º  

Redução dos vencimentos dos gestor es públicos e 

equiparados  
 

1 - A remuneração fixa mensal ilíquida dos gestores públicos 
executivos e não executivos, incluindo os pertencentes ao sector 

público local e regional, e dos equiparados a gestores públicos, é 
reduzida a título excepcional em 5 % .  

2 - Para efeitos do presente artigo, consideram -se equiparados 
a gestores públicos os membros dos conselhos directivos ou de 

administração dos institutos públicos, incluindo os de regime especial, 

com excepção daqueles cujo estatuto determine que a remu neração 
dos seus membros é estabelecida por referência à remuneração 

estabelecida para o cargo de director -geral.  
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Legislação Citada  Divisão de Informação Legislativa e Parlamentar  

 
Lei n.º 47/2010, de 7 de setembro  

Redução do vencimento mensal ilíquido dos membros das 
Casas Civil e Militar do Presidente da República, d os 

gabinetes dos membros do Governo, dos gabinetes dos 
Governos Regionais, dos gabinetes de apoio pessoal dos 

presidentes e vereadores de câmaras municipais e dos 

governos civis  
 

(Com as alterações introduzidas pelas Leis n.ºs 52/2010, de 14 de 
dezembro e 66 -B/2012, de 31 de dezembro)  

 
 

Artigo 1.º  
Objecto  

 

A presente lei visa a redução do vencimento mensal ilíquido 
dos membros das Casas Civil e Militar do Presidente da República, dos 

gabinetes dos membros do Governo, dos gabinetes dos Governos 
Regionais, do s presidentes e vereadores de câmaras municipais e dos 

governadores civis.  
 

Artigo 2.º  
Redução do vencimento dos membros de gabinetes  

 

1 - O vencimento mensal ilíquido dos membros das Casas Civil 
e Militar da Presidência da República, dos gabinetes dos me mbros do 

Governo, dos gabinetes dos Governos Regionais, dos gabinetes de 
apoio pessoal dos presidentes e vereadores das câmaras municipais e 

dos governadores civis é reduzido, a título excepcional, em 5 %.  
2 - Para efeitos do disposto na presente lei, con sideram -se 

membros de gabinetes os nomeados ao abrigo das Leis n. os 26/84, de 
31 de Julho, e 5 -A/2002, de 11 de Janeiro de 2002, dos Decretos -Leis 

n. os 25/88, de 30 de Janeiro, 262/88, de 23 de Julho, e 213/2001, de 2 

de Agosto, dos Decretos Legislativos R egionais n. os 24/89/M, de 7 de 
Setembro, e 54/2006/A, de 22 de Dezembro, e da Portaria n.º 

948/2001, de 3 de Agosto.  
3 ï (Revogado pela Lei nº 66 -B/2012, de 31 de dezembro).   

 
Artigo 3.º  

Entrada em vigor  
 

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao d a sua publicação.  
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Legislação Citada  Divisão de Informação Legislativa e Parlamentar  

 

 

 
Lei n.º 52/2010, de 14 de Dezembro  

Altera o âmbito de aplicação da Lei n.º 47/2010, de 7 de 
Setembro (primeira alteração à Lei n.º 47/2010, de 7 de 

Setembro, sobre redução do vencimento mensal ilíquido dos 

membros das Casas Civil e  Militar do Presidente da 
República, dos gabinetes dos membros do Governo, dos 

gabinetes dos Governos Regionais, dos gabinetes de apoio 
pessoal dos presidentes e vereadores de câmaras 

municipais e dos governos civis).  
 

Artigo 1.º  
Âmbito de aplicação da Lei  n.º 47/2010, de 7 de Setembro  

 

São também incluídos no âmbito da aplicação da Lei n.º 
47/2010, de 7 de Setembro, os membros do Gabinete do 

Presidente da Assembleia da República, os membros do Gabinete 
do Primeiro -Ministro e os secretariados dos Vice -Presi dentes e do 

Secretário -Geral da Assembleia da República.  
 

Artigo 2.º  
Redução do vencimento dos membros de gabinetes  

 

1 -  São também incluídos no n.º 1 do artigo 2.º da Lei n.º 
47/2010, de 7 de Setembro, os membros do Gabinete do 

Presidente da Assembleia d a República, os membros do Gabinete 
do Primeiro -Ministro e os secretariados dos Vice -Presidentes e do 

Secretário -Geral da Assembleia da República.  
2 -  Para além da legislação referida no n.º 2 do artigo 2.º da 

Lei n.º 47/2010, de 7 de Setembro, consideram -se, para efeitos do 
disposto na presente lei, membros dos gabinetes e dos 

secretariados os nomeados ao abrigo da Lei n.º 77/88, de 1 de 

Julho, com as alterações introduzidas pelas Leis n.os 53/93, de 30 
de Julho, 59/93, de 17 de Agosto, 72/93, de 30 de No vembro, 

28/2003, de 30 de Julho, e 13/2010, de 19 de Julho, e do Decreto -
Lei n.º 322/88, de 23 de Setembro, com as alterações introduzidas 

pelo Decreto -Lei n.º 45/92, de 4 de Abril.  
 

Artigo 3.º  
Entrada em vigor  

 

A presente lei entra em vigor no dia seguin te ao da sua 
publicação.  
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Lei n.º 12 - A/2008, de 27 de Fevereiro  

Estabelece os regimes de vinculação, 

de carreiras e de remunerações dos 
trabalhadores  

que exercem funções públicas  
 

(Retificada pela Declaração de Retificação 
nº 22 -A/2008, de 24 de abr il,, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 64 -
A/2008, de 31 de dezembro, pelo Decreto -

Lei nº 269/2009, de 30 de setembro, pelas 

Leis nºs 3 -B/2010, de 28 de abril, 34/2010, 
de 2 de setembro, 55 -A/2010, de 31 de 

dezembro, 64 -B/2011, de 30 de dezembro, 
66/2012, de 31 de dezembro,  66 -B/2012, 

de 31 de dezembro e pelo Decreto -Lei nº 
47/2013, de 5 de abril )  
 

(Texto consolidado retirado da base de 

dados DataJuris)  
 

 

TÍTULO I  

Objecto e âmbito de aplicação  
 

Artigo 1.º  
Objecto  

 

1 - A presente lei define e regula  os 

regimes de vinculação, de carreiras e de 
remunerações dos trabalhadores que 

exercem funções públicas.  
2 - Complementarmente, a presente 

lei define o regime jurídico -funcional aplicável 
a cada modalidade de constituição da relação 

jurídica de emprego p úblico.  
 

Artigo 2.º  
Âmbito de aplicação subjectivo  

 

1 - A presente lei é aplicável a todos 

os trabalhadores que exercem funções 
públicas, independentemente da modalidade 

de vinculação e de constituição da relação 
jurídica de emprego público ao abrigo da q ual 

exercem as respectivas funções.  

2 - A presente lei é também aplicável, 
com as necessárias adaptações, aos actuais 

trabalhadores com a qualidade de funcionário 
ou agente de pessoas colectivas que se 

encontrem excluídas do seu âmbito de 
aplicação object ivo . 

3 - Sem prejuízo do disposto nas 
alíneas a) e e) do artigo 10.º, a presente lei 

não é aplicável aos militares das Forças 

Armadas e da Guarda Nacional Republicana, 
cujos regimes de vinculação, de carreiras e 

de remunerações constam de leis especiais.  

4 - As leis especiais de revisão dos 

regimes de vinculação, de carreiras e de 
remunerações referidas no número anterior 

obedecem aos princípios subjacentes aos 
artigos 4.º a 8.º, n.os 1 a 3 do artigo 9.º, 

artigos 25.º a 31.º, 40.º e 41.º, n.os 1 a 4 do 

art igo 42.º, n.os 1 e 2 do artigo 43.º, n.º 1 
do artigo 45.º, artigos 46.º, 47.º e 50.º, n.os 

1 e 3 do artigo 66.º, artigo 67.º, n.os 1 e 2 
do artigo 68.º, n.º 1 do artigo 69.º, artigos 

70.º, 72.º, 73.º, 76.º a 79.º, 83.º e 84.º, n.º 
1 do artigo 88.º, artigos  101.º a 103.º, n.os 1 

a 3 do artigo 104.º, artigo 109.º, n.º 1 do 
artigo 112.º, artigos 113.º e 114.º, n.os 1 a 3 

e 6 a 10 do artigo 117.º e artigo 118.º, com 

as adaptações impostas pela organização das 
Forças Armadas ou da Guarda Nacional 

Republicana e p elas competências dos 
correspondentes órgãos e serviços.  

 
Artigo 3.º  

Âmbito de aplicação objectivo  
 

1 - A presente lei é aplicável aos 

serviços da administração directa e indirecta 
do Estado.  

2 - A presente lei é também aplicável, 
com as necessárias adapt ações, 

designadamente no que respeita às 
competências em matéria administrativa dos 

correspondentes órgãos de governo próprio, 
aos serviços das administrações regionais e 

autárquicas.  

3 - A presente lei é ainda aplicável, 
com as adaptações impostas pela 

observância das correspondentes 
competências, aos órgãos e serviços de apoio 

do Presidente da República, da Assembleia da 
República, dos tribunais e do Ministério 

Público e respectivos órgãos de gestão e de 
outros órgãos independentes.  

4 - A aplicabilidade  da presente lei aos 

serviços periféricos externos do Ministério dos 
Negócios Estrangeiros, relativamente aos 

trabalhadores recrutados para neles 
exercerem funções, inclusive os 

trabalhadores das residências oficiais do 
Estado, não prejudica a vigência: (Redação 

dada pelo Decreto -Lei nº 47/2013, de 5 de 
abril)  
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a) Das normas e princípios de direito 
internacional que disponham em 

contrário;  

(Redação dada pelo Decreto -Lei nº 
47/2013, de 5 de abril)  

c) Dos instrumentos e normativos especiais 
previstos em d iploma próprio. (Redação 

dada pelo Decreto -Lei nº 47/2013, de 5 
de abril)  

5 - Sem prejuízo do disposto no n.º 2 
do artigo anterior, a presente lei não é 

aplicável às entidades públicas empresariais 
nem aos gabinetes de apoio quer dos 

membros do Governo qu er dos titulares dos 
órgãos referidos nos n. os 2 e 3.  
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Legislação Citada  Divisão de Informação Legislativa e Parlamentar  

 

Lei n.º 66/2012,  de 31 de dezembro  

Procede à sexta alteração à Lei n.º 12 - A/2008, de 27 de 
fevereiro, à quarta alteração à Lei n.º 59/2008, de 11 de 

setembro, à segunda alteração ao Decreto - Le i n.º 
209/2009, de 3 de setembro, à terceira alteração ao 

Decreto - Lei n.º 259/98, de 18 de agosto, e à décima 
alteração ao Decreto - Lei n.º 100/99, de 31 de março, 

determinando a aplicação do regime dos feriados e do 
Estatuto do Trabalhador - Estudante, previ stos no Código do 

Trabalho, aos trabalhadores que exercem funções públicas, 

e revoga o Decreto - Lei n.º 335/77, de 13 de agosto, e o 
Decreto - Lei n.º 190/99, de 5 de junho  

 

 

 
 

Lei n.º 66 - B/2012, de 31 de dezembro  
Orçamento do Estado para 2013  
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Decreto - Le i n.º 40 - A/98, de 27 de fevereiro  
Altera o Decreto - Lei n.º 79/92, de 6 de Maio (estatuto da 

carreira diplomática)  
 

(Com as alterações introduzidas pelos Decretos -Leis 

n.ºs  153/2005, de 2 de setembro, e 10/2008, de 17 de janeiro, e 
pelas Leis n.ºs  55 -A/2010 , de 31 de dezembro )  

 
SECÇÃO II  

Abonos  
Artigo 61.º  

Abonos mensais  
 

1 - Os funcionários diplomáticos colocados nos serviços 

externos têm direito a receber os seguintes abonos mensais, de 
montante a fixar por despacho conjunto dos Ministros dos Negócios 

Estr angeiros e das Finanças:  
a) De representação, destinado a suportar as despesas 

inerentes às exigências de representação das funções que 
desempenham;  

b) De habitação, para subsídio de renda de casa e encargos 
permanentes derivados da habitação, sempre que  não 

dispuseram de residência do Estado sem encargos;  

c) De educação, para custear os respectivos encargos com os 
filhos dependentes e que consta de uma parte fixa e outra 

variável, de montante proporcional às despesas escolares 
efectivas.  

2 - Os abonos previstos no número anterior são devidos aos 
funcionários diplomáticos, independentemente da forma que revestiu a 

respectiva nomeação, desde o dia em que assumem funções nos 
postos para que foram nomeados e cessam na data em que, no termo 

dessas funções, s e apresentam nos serviços internos.  

3 - Os funcionários diplomáticos colocados em posto nos 
serviços externos que sejam nomeados, nos termos do n.º 3 do artigo 

52.º, para prestar serviço noutro posto em regime de comissão de 
serviço poderão continuar a re ceber, para além dos abonos indicados 

no n.º 1 que sejam aplicáveis ao posto em questão, o abono habitação 
que se encontravam a receber no posto de origem desde que seja 

reconhecida, por despacho conjunto dos Ministros dos Negócios 
Estrangeiros e das Finan ças, a necessidade de manutenção da 

residência junto deste posto.  
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Artigo 34.º 

Revisão de carreiras, corpos especiais e cargos  

1 - Durante o ano de 2014 são revistos os cargos, categorias e carreiras ainda não revistas nos termos da 

Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro. 

2 - Sem prejuízo da revisão prevista no número anterior, mantêm-se as carreiras que ainda não tenham 

sido objeto de extinção, de revisão ou de decisão de subsistência, designadamente as de regime 

especial e as de corpos especiais, bem como a integração dos respetivos trabalhadores, sendo que:  

a) Só após tal revisão têm lugar, relativamente a tais trabalhadores, a execução das transições 

através da lista nominativa referida no artigo 109.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, 

exceto no respeitante à modalidade de constituição da sua relação jurídica de emprego público, 

às situações de mobilidade geral do, ou no, órgão ou serviço e de posicionamento 

remuneratório na tabela remuneratória única; 

b) Até ao início de vigência da revisão:  

i) As carreiras em causa regem-se pelas disposições normativas aplicáveis em 31 de 

dezembro de 2008, com as alterações decorrentes dos artigos 46.º a 48.º, 74.º, 75.º e 

113.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro;  

ii) Aos procedimentos concursais para as carreiras em causa é aplicável o disposto na alínea 

d) do n.º 1 do artigo 54.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, bem como no n.º 11 

do artigo 28.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 

Portaria n.º 145-A/ 2011, de 6 de abril;  

iii) O n.º 3 do artigo 110.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, não lhes é aplicável, apenas o 

sendo relativamente aos concursos pendentes na data do início da referida vigência.  

3 - A revisão das carreiras a que se refere o número anterior deve assegurar:  

a) A observância das regras relativas à organização das carreiras previstas na secção I do capítulo 

II do título IV e no artigo 69.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, designadamente 

quanto aos conteúdos e deveres funcionais, ao número de categorias e às posições 

remuneratórias;  

b) As alterações de posicionamento remuneratório em função das últimas avaliações de 

desempenho e da respetiva diferenciação assegurada por um sistema de quotas;  

c) As perspetivas de evolução remuneratória das anteriores carreiras, elevando-as apenas de forma 

sustentável.  

4 - O regime fixado no presente artigo tem natureza imperativa, prevalecendo sobre quaisquer outras 

normas legais ou convencionais, especiais ou excecionais, em contrário, não podendo ser afastado 

ou modificado pelas mesmas. 
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Lei n.º 12 - A/2008, de 27 de Fevereiro  
Estabelece os regimes de vinculação, 

de carreiras e de remunerações dos 
trabalhadores que exercem funções 

públicas  
 

(Retificada pela Declaração de Rectificação 
nº 22 -A/2008, de 24 de abril,, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 64 -

A/2008, de 31 de dezembro, pelo Decreto -
Lei nº 269/2009, de 30 de setembro, pelas 

Leis nºs 3 -B/2010, de 28 de abril, 34/2010, 
de 2 de setembro, 55 -A/2010, de 31 de 

dezembro, 64 -B/2011, de 30 de dezembro , 
66/2012, de 31 de dezembro,  66 -B/2012, 

de 31 de dezembro e pelo Decreto -Lei nº 
47/2013, de 5 de abril )  

  

(Texto consolidado retirado da base de 
dados DataJuris)  

 
TÍTULO IV  

Regime de carreiras  
 

CAPÍTULO I  
Âmbito de aplicação do regime de 

carreiras  
 

Artig o 39.º  
Âmbito de aplicação  

 
1 - Sem prejuízo do disposto no 

número seguinte e no artigo 58.º, o presente 
título é aplicável às relações jurídicas de 

emprego público constituídas por tempo 
indeterminado.  

2 - Às nomeações transitórias e aos 

contratos a term o resolutivo, certo ou incerto, 
são aplicáveis, com as necessárias 

adaptações, os artigos 50.º e 51.º, os n.os 2, 
3 e 4 do artigo 53.º, os artigos 54.º e 55.º e 

o n.º 1 do artigo 57.º  
 

CAPÍTULO II  
Carreiras  

 

SECÇÃO I  

Organização das carreiras  
 

Artigo 40.º  
Integração em carreiras  

 
Os trabalhadores nomeados definitivamente 

e contratados por tempo indeterminado 
exercem as suas funções integrados em 

carreiras.  

Artigo 41.º  
Carreiras gerais e especiais  

 
1 -  São gerais as carreiras cujos 

conteúdos funcionais cara cterizam postos de 
trabalho de que a generalidade dos órgãos ou 

serviços carece para o desenvolvimento das 
respectivas actividades.  

2 - São especiais as carreiras cujos 

conteúdos funcionais caracterizam postos de 
trabalho de que apenas um ou alguns órgãos  

ou serviços carecem para o desenvolvimento 
das respectivas actividades.  

3 -  Apenas podem ser criadas 
carreiras especiais quando, cumulativamente:  

 

a) Os respectivos conteúdos funcionais 

não possam ser absorvidos pelos 
conteúdos funcionais das carreiras 

gerais;  
b) Os respectivos trabalhadores se 

devam encontrar sujeitos a deveres 
funcionais mais exigentes que os 

previstos para os das carreiras 

gerais;  
c) Para integração em tais carreiras, e 

em qualquer das categorias em que 
se desdobrem, seja exigida, e m 

regra, a aprovação em curso de 
formação específico de duração não 

inferior a seis meses ou a aquisição 
de certo grau académico ou de 

certo título profissional.  
 

4 - A aprovação e a aquisição referidas 
na alínea c) do número anterior podem ter 

lugar duran te o período experimental com que 

se inicia a nomeação ou o contrato.  
 

Artigo 42.º  
Carreiras unicategoriais e 

pluricategoriais  
 

1 -  Independentemente da sua 
qualificação como gerais ou especiais, as 

carreiras são unicategoriais ou 

pluricategoriais.  
2 - São unicategoriais as carreiras a 

que corresponde uma única categoria.  
3 - São pluricategoriais as carreiras 

que se desdobram em mais do que uma 
categoria.  

4 -  Apenas podem ser criadas 
carreiras pluricategoriais quando a cada uma 
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das categorias da carreir a corresponde um 
conteúdo funcional distinto do das restantes.  

5 - O conteúdo funcional das 
categorias superiores integra o das que lhe 

sejam inferiores.  
 

Artigo 43.º  

Conteúdo funcional  
 

1 - A cada carreira, ou a cada 
categoria em que se desdobre, corres ponde 

um conteúdo funcional legalmente descrito.  
2 - O conteúdo funcional de cada 

carreira ou categoria deve ser descrito de 
forma abrangente, dispensando 

pormenorizações relativas às tarefas nele 

abrangidas.  
3 - A descrição do conteúdo funcional 

não pod e, em caso algum, e sem prejuízo do 
disposto no n.º 3 do artigo 271.º da 

Constituição, constituir fundamento para o 
não cumprimento do dever de obediência e 

não prejudica a atribuição ao trabalhador de 
funções, não expressamente mencionadas, 

que lhe sejam afins ou funcionalmente 

ligadas, para as quais o trabalhador detenha 
a qualificação profissional adequada e que 

não impliquem desvalorização profissional.  
 

Artigo 44.º  
Graus de complexidade funcional  

 
1 - Em função da titularidade do nível 

habilitacional e m regra exigida para 

integração em cada carreira, estas 
classificam -se em três graus de complexidade 

funcional, nos seguintes termos:  
a) De grau 1, quando se exija a 

titularidade da escolaridade 
obrigatória, ainda que acrescida de 

formação profissional ad equada;  
b) De grau 2, quando se exija a 

titularidade do 12.º ano de 

escolaridade ou de curso que lhe seja 
equiparado;  

c) De grau 3, quando se exija a 
titularidade de licenciatura ou de grau 

académico superior a esta.  
2 - O diploma que crie a carreira fa z 

referência ao respectivo grau de 
complexidade funcional.  

3 - As carreiras pluricategoriais podem 

apresentar mais do que um grau de 
complexidade funcional, cada um deles 

referenciado a categorias, quando a 
integração nestas dependa, em regra, da 

titulari dade de níveis habilitacionais 
diferentes.  

Artigo 45.º  
Posições remuneratórias  

 
1 - A cada categoria das carreiras 

corresponde um número variável de posições 

remuneratórias.  
2 - À categoria da carreira 

unicategorial corresponde um número 
mínimo de oito p osições remuneratórias.  

3 - Nas carreiras pluricategoriais, o 
número de posições remuneratórias de cada 

categoria obedece às seguintes regras:  
 

a) À categoria inferior corresponde um 
número mínimo de oito posições 

remuneratórias;  
b) A cada uma das categ orias 

sucessivamente superiores corresponde 
um número proporcionalmente 

decrescente de posições remuneratórias 

por forma a que:  
 

i) Estando a carreira desdobrada em 

duas categorias, seja de quatro o 

número mínimo das posições 
remuneratórias da categoria 

superior;  
ii) Estando a carreira desdobrada em três 

categorias, seja de cinco e de duas o 
número mínimo das posições 

remuneratórias das categorias 
sucessivamente superiores;  

iii) Estando a carreira desdobrada em 

quatro categorias, seja de seis, 
quatro e d uas o número mínimo das 

posições remuneratórias das 
categorias sucessivamente 

superiores.  
 

Artigo 46.º  
Alteração do posicionamento 

remuneratório: Opção gestionária  

 
1 - Tendo em consideração as verbas 

orçamentais destinadas a suportar o tipo de 
encargos p revistos na alínea b) do n.º 1 do 

artigo 7.º, o dirigente máximo do órgão ou 
serviço decide, nos termos dos n. os 3 e 4 do 

mesmo artigo, se, e em que medida, este se 
propõe suportar encargos decorrentes de 

alterações do posicionamento remuneratório 

na categ oria dos trabalhadores do órgão ou 
serviço.  

2 - A decisão referida no número 
anterior fixa, fundamentadamente, o 



 

 
O E  -  2 0 1 4  

 
Página 109  

Legislação Citada  Divisão de Informação Legislativa e Parlamentar  

montante máximo, com as desagregações 
necessárias, dos encargos que o órgão ou 

serviço se propõe suportar, bem como o 
universo das carreiras e categorias onde as 

alterações do posicionamento remuneratório 
na categoria podem ter lugar.  

3 - O universo referido no número 

anterior pode ainda ser desagregado, quando 
assim o entenda o dirigente máximo, em 

função:  
a) Da atribuição, competência ou 

activi dade que os trabalhadores 
integrados em determinada carreira 

ou titulares de determinada categoria 
devam cumprir ou executar;  

b) Da área de formação académica ou 

profissional dos trabalhadores 
integrados em determinada carreira 

ou titulares de determinada categoria, 
quando tal área de formação tenha 

sido utilizada na caracterização dos 
postos de trabalho contidos nos 

mapas de pessoal.  
4 - Para os efeitos do disposto nos 

números anteriores, as alterações podem não 

ter lugar em todas as carreiras, ou em todas  
as categorias de uma mesma carreira ou 

ainda relativamente a todos os trabalhadores 
integrados em determinada carreira ou 

titulares de determinada categoria.  
5 - A decisão é tornada pública por 

afixação no órgão ou serviço e inserção em 
página electrónica . 

 

Artigo 47.º  
Alteração do posicionamento 

remuneratório: Regra  
 

1 - Preenchem os universos definidos 
nos termos do artigo anterior os 

trabalhadores do órgão ou serviço, onde quer 
que se encontrem em exercício de funções, 

que, na falta de lei especial em c ontrário, 

tenham obtido, nas últimas avaliações do seu 
desempenho referido às funções exercidas 

durante o posicionamento remuneratório em 
que se encontram:  

a) Uma menção máxima;  
b) Duas menções imediatamente inferiores 

às máximas, consecutivas; ou  
c) Três menções imediatamente inferiores 

às referidas na alínea anterior, desde 

que consubstanciem desempenho 
positivo, consecutivas.  

2 - Determinados os trabalhadores 
que preenchem cada um dos universos 

definidos, são ordenados, dentro de cada 
universo, por ordem  decrescente da 

classificação quantitativa obtida na última 
avaliação do seu desempenho.  

3 - Em face da ordenação referida no 
número anterior o montante máximo dos 

encargos fixado por cada universo, nos 

termos dos n.os 2 e 3 do artigo anterior, é 
distribuí do, pela ordem mencionada, por 

forma a que cada trabalhador altere o seu 
posicionamento na categoria para a posição 

remuneratória imediatamente seguinte 
àquela em que se encontra.  

4 -  Não há lugar a alteração do 
posicionamento remuneratório quando, não 

obstante reunidos os requisitos previstos no 

n.º 1, o montante máximo dos encargos 
fixado para o universo em causa se tenha 

previsivelmente esgotado, no quadro da 
execução orçamental em curso, com a 

alteração relativa a trabalhador ordenado 
superiormente.  

5 -  Para efeitos do disposto nas 
alíneas b) e c) do n.º 1 são também 

consideradas as menções obtidas que sejam 

superiores às nelas referidas.  
6 - Há lugar a alteração obrigatória 

para a posição remuneratória imediatamente 
seguinte àquela em que o trabalhador se 

encontra, quando a haja, independentemente 
dos universos definidos nos termos do artigo 

anterior, quando aquele, na falta de lei 
especial em contrário, tenha acumulado 10 

pontos nas avaliações do seu desempenho 

referido às funções exercidas durante o 
posicionamento remuneratório em que se 

encontra, contados nos seguintes termos:  
a) Seis pontos por cada menção máxima;  

b) Quatro pontos por cada menção 
imediatamente inferior à máxima;  

c) Dois pontos por cada menção 
imediatamente inferior à referida na 

alíne a anterior, desde que 

consubstancie desempenho positivo;  
d) Dois pontos negativos por cada menção 

correspondente ao mais baixo nível de 
avaliação.  

7 -  Na falta de lei especial em 
contrário, a alteração do posicionamento 

remuneratório reporta -se a 1 de Jan eiro do 
ano em que tem lugar.  
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Artigo 48.º  
Alteração do posicionamento 

remuneratório: Excepção  
 

1 - Ainda que não se encontrem 
reunidos os requisitos previstos no n.º 1 do 

artigo anterior, o dirigente máximo do órgão 

ou serviço, ouvido o Conselho Coordena dor 
da Avaliação, ou o órgão com competência 

equiparada, e nos limites fixados pela decisão 
referida nos n.os 2 e 3 do artigo 46.º, pode 

alterar, para a posição remuneratória 
imediatamente seguinte àquela em que se 

encontra, o posicionamento remuneratório de 
trabalhador em cuja última avaliação do 

desempenho tenha obtido a menção máxima 

ou a imediatamente inferior.  
2 - Da mesma forma, nos limites 

fixados pela decisão referida nos n.os 2 e 3 
do artigo 46.º, o dirigente máximo do órgão 

ou serviço, ouvido o C onselho Coordenador 
da Avaliação, ou o órgão com competência 

equiparada, pode determinar que a alteração 
do posicionamento na categoria de 

trabalhador referido no n.º 3 do artigo 

anterior se opere para qualquer outra posição 
remuneratória seguinte àquela e m que se 

encontra.  
3 - O disposto no número anterior tem 

como limite a posição remuneratória máxima 
para a qual tenham alterado o seu 

posicionamento os trabalhadores que, no 
âmbito do mesmo universo, se encontrem 

ordenados superiormente.  

4 - As alteraçõe s do posicionamento 
remuneratório previstas no presente artigo 

são particularmente fundamentadas e 
tornadas públicas, com o teor integral da 

respectiva fundamentação e do parecer do 
Conselho Coordenador da Avaliação, ou do 

órgão com competência equiparada,  por 
publicação em espaço próprio da 2.ª série do 

Diário da República, por afixação no órgão ou 

serviço e por inserção em página electrónica.  
5 - É aplicável o disposto no n.º 7 do 

artigo anterior.  
 

SECÇÃO II  
Carreiras gerais  

 
Artigo 49.º  

Enumeração e car acterização  

 
1 - São gerais as carreiras de:  

a) Técnico superior;  
b) Assistente técnico;  

c) Assistente operacional.  
2 - A caracterização das carreiras 

gerais em função do número e designação 
das categorias em que se desdobram, dos 

conteúdos funcionais,  dos graus de 
complexidade funcional e do número de 

posições remuneratórias de cada categoria 

consta do anexo à presente lei, de que é 
parte integrante.  

3 - A previsão, nos mapas de pessoal, 
de postos de trabalho que devam ser 

ocupados  por coordenadores t écnicos da 
carreira de assistente técnico depende da 

existência de unidades orgânicas flexíveis 
com o nível de secção ou da necessidade 

de coordenar, pelo menos, 10 assistentes 

técnicos do respectivo sector de actividade.  
4 - A previsão, nos mapas de pess oal, 

de postos de trabalho que devam ser 
ocupados por encarregados gerais 

operacionais da carreira de assistente 
operacional depende da necessidade de 

coordenar, pelo menos, três encarregados 
operacionais do respectivo sector de 

actividade.  

5 - A previsão , nos mapas de pessoal, 
de postos de trabalho que devam ser 

ocupados por encarregados operacionais da 
carreira de assistente operacional depende da 

necessidade de coordenar, pelo menos, 10 
assistentes operacionais do respectivo sector 

de actividade.  
 

Artig o 54.º  

Tramitação do procedimento concursal  
 

1 -  O procedimento concursal é 
simplificado e urgente, obedecendo aos 

seguintes princípios:  
a) O júri do procedimento é composto 

por trabalhadores da entidade 
empregadora pública, de outro 

órgão ou serviço e, q uando a área 

de formação exigida revele a sua 
conveniência, de entidades 

privadas;  
b) Inexistência de actos ou de listas 

preparatórias da ordenação final 
dos candidatos;  

c) A ordenação final dos candidatos é 
unitária, ainda que lhes tenham 

sido aplicados  métodos de selecção 

diferentes;  
d) O recrutamento efectua -se pela 

ordem decrescente da ordenação 
final dos candidatos colocados em 
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situação de mobilidade especial e, 
esgotados estes, dos restantes 

candidatos.  
2 - A tramitação do procedimento 

concursal, incluindo a do destinado a 
constituir reservas de recrutamento em cada 

órgão ou serviço ou em entidade 

centralizada, é regulamentada por portaria do 
membro do Governo responsável pela área 

da Administração Pública ou, tratando -se de 
carreira especial relat ivamente à qual aquela 

tramitação se revele desadequada, por 
portaria deste membro do Governo e daquele 

cujo âmbito de competência abranja órgão ou 
serviço em cujo mapa de pessoal se contenha 

a previsão da carreira.  

 
SECÇÃO II  

Remuneração base  
 

Artigo 68.º  
Tabela remuneratória única  

 
1 - A tabela remuneratória única 

contém a totalidade dos níveis 

remuneratórios susceptíveis de ser utilizados 
na fixação da remuneração base dos 

trabalhadores que exerçam funções ao abrigo 
de relações jurídicas de emprego públi co.  

2 - O número de níveis 
remuneratórios e o montante pecuniário 

correspondente a cada um é fixado em 
portaria conjunta do Primeiro -Ministro e do 

membro do Governo responsável pela área 

das finanças.  
3 - A alteração do número de níveis 

remuneratórios é objecto de negociação 
colectiva, nos termos da lei.  

4 - A alteração do montante 
pecuniário correspondente a cada nível 

remuneratório é objecto de negociação 
colectiva anual, nos termos da lei, devendo, 

porém, manter -se a proporcionalidade 

relativa entre c ada um dos níveis.  
5 - Não é necessário observar a 

proporcionalidade prevista no número 
anterior entre o primeiro nível remuneratório 

e o nível subsequente sempre que aquele 
seja fixado por referência à retribuição 

mínima mensal garantida (RMMG).  
 

Artigo 69.º  

Fixação da remuneração base  
 

1 - A identificação dos níveis 
remuneratórios correspondentes às posições 

remuneratórias das categorias, bem como 
aos cargos exercidos em comissão de serviço, 

é efectuada por decreto regulamentar.  
2 -  Na identificação dos  níveis 

remuneratórios correspondentes às posições 
remuneratórias das categorias observam -se, 

tendencialmente, as seguintes regras:  

a) Tratando -se de carreiras 
pluricategoriais, os intervalos entre 

aqueles níveis são 
decrescentemente mais pequenos 

à medid a que as correspondentes 
posições se tornam superiores;  

b) Nenhum nível remuneratório 
correspondente às posições das 

várias categorias da carreira se 

encontra sobreposto, verificando -
se um movimento único crescente 

desde o nível correspondente à 
primeira posição da categoria 

inferior até ao correspondente à 
última posição da categoria 

superior;  
c) Excepcionalmente, o nível 

correspondente à última posição 

remuneratória de uma categoria 
pode ser idêntico ao da primeira 

posição da categoria 
imediatamente sup erior;  

d) Tratando -se de carreiras 
unicategoriais, os intervalos entre 

aqueles níveis são constantes.  
 

Artigo 70.º  

Conceito de remuneração base  
 

1 -  A remuneração base mensal é o 
montante pecuniário correspondente ao nível 

remuneratório, conforme os casos , da posição 
remuneratória onde o trabalhador se 

encontra na categoria de que é titular ou do 
cargo exercido em comissão de serviço.  

2 -  A remuneração base está 

referenciada à titularidade, respectivamente, 
de uma categoria e ao respectivo 

posicionamento remuneratório do trabalhador 
ou à de um cargo exercido em comissão de 

serviço.  
3 - A remuneração base anual é paga 

em 14 mensalidades, correspondendo uma 
delas ao subsídio de Natal e outra ao subsídio 

de férias, nos termos da lei.  
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SECÇÃO IV  
Prémios de d esempenho  

 
Artigo 74.º  

Preparação da atribuição  
 

1 - Tendo em consideração as verbas 

orçamentais destinadas a suportar o tipo de 
encargos previstos na alínea c) do n.º 1 e no 

n.º 5 do artigo 7.º, o dirigente máximo do 
órgão ou serviço fixa, fundamentadamen te, 

no prazo de 15 dias após o início da execução 
do orçamento, o universo dos cargos e o das 

carreiras e categorias onde a atribuição de 
prémios de desempenho pode ter lugar, com 

as desagregações necessárias do montante 

disponível em função de tais univer sos.  
2 - É aplicável à atribuição de prémios 

de desempenho, com as necessárias  
adaptações, o disposto nos n.os 3 a 5 do 

artigo 46.º  
 

Artigo 75.º  
Condições da atribuição dos prémios 

de desempenho  

 
1 - Preenchem os universos definidos 

nos termos do artigo anterior os 
trabalhadores que, cumulativamente, 

exerçam funções no órgão ou serviço e, na 
falta de lei especial em contrário, tenham 

obtido, na última avaliação do seu 
desempenho, a menção máxima ou a 

imediatamente inferior a ela.  

2 - Determinados os trab alhadores 
que preenchem cada um dos universos 

definidos, são ordenados, dentro de cada 
universo, por ordem decrescente da 

classificação quantitativa obtida naquela 
avaliação.  

3 - Em face da ordenação referida no 
número anterior, e após exclusão dos 

trabal hadores que, nesse ano, tenham 

alterado o seu posicionamento remuneratório 
na categoria por cujo nível remuneratório se 

encontrem a auferir a remuneração base, o 
montante máximo dos encargos fixado por 

cada universo nos termos do artigo anterior é 
distribu ído, pela ordem mencionada, por 

forma a que cada trabalhador receba o 
equivalente à sua remuneração base mensal.  

4 - Não há lugar a atribuição de 

prémio de desempenho quando, não obstante 
reunidos os requisitos previstos no n.º 1, o 

montante máximo dos en cargos fixado para o 
universo em causa se tenha esgotado com a 

atribuição de prémio a trabalhador ordenado 
superiormente.  

5 - Os prémios de desempenho estão 
referenciados ao desempenho do trabalhador 

objectivamente revelado e avaliado.  
 

Artigo 76.º  

Outro s sistemas de recompensa 
do desempenho  

 
1 - Nos limites do previsto na alínea c) 

do n.º 1 e no n.º 5 do artigo 7.º, por lei e, ou, 
no caso das relações jurídicas de emprego 

público constituídas por contrato, por 
instrumentos de regulamentação colectiva de 

trabalho, podem ser criados e 

regulamentados outros sistemas de 
recompensa do desempenho, 

designadamente em função de resultados 
obtidos em equipa ou do desempenho de 

trabalhadores que se encontrem posicionados 
na última posição remuneratória da 

respectiva  categoria.  
2 - Os sistemas referidos no número 

anterior podem afastar a aplicação do 

previsto na presente secção.  
 

Artigo 109.º  
Lista nominativa das transições e 

manutenções  
 

1 - As transições referidas nos artigos 
88.º e seguintes, bem como a manutenção  

das situações jurídico -funcionais neles 

prevista, são executadas, em cada órgão ou 
serviço, através de lista nominativa notificada 

a cada um dos trabalhadores e tornada 
pública por afixação no órgão ou serviço e 

inserção em página electrónica.  
2 - Sem pre juízo do que na presente 

lei se dispõe em contrário, as transições 
produzem efeitos desde a data da entrada em 

vigor do RCTFP.  

3 - Da lista nominativa consta, 
relativamente a cada trabalhador do órgão ou 

serviço, entre outros elementos, a referência 
à moda lidade de constituição da sua relação 

jurídica de emprego público, às situações de 
mobilidade geral do, ou no, órgão ou serviço 

e ao seu cargo ou carreira, categoria, 
atribuição, competência ou actividade que 

cumpre ou executa, posição remuneratória e 

níve l remuneratório.  
4 - Relativamente aos trabalhadores 

referidos no n.º 4 do artigo 88.º, da lista 
nominativa consta ainda nota de que cada 
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um deles mantém os regimes ali 
mencionados, bem como o referido no n.º 2 

do artigo 114.º.  
5 - Ao pessoal colocado em  situação 

de mobilidade especial é igualmente 
aplicável, na parte adequada, o disposto nos 

números anteriores.  

6 - O pretérito exercício de funções, 
por parte dos trabalhadores constantes da 

lista, ao abrigo de qualquer modalidade de 
constituição da relaç ão jurídica de emprego 

público releva, nos termos legais então 
vigentes, como exercício de funções públicas 

ou no cargo ou na carreira, na categoria ou 
na posição remuneratória, conforme os casos, 

que resultem da transição.  

 
Artigo 110.º  

Concursos de recr utamento e selecção 
de pessoal  

 
1 - As relações jurídicas de emprego 

público decorrentes de concursos de 
recrutamento e selecção concluídos e válidos 

à data de entrada em vigor do RCTFP 

constituem -se com observância das regras 
previstas no presente título.   

2 - O disposto no número anterior 
aplica -se ainda aos concursos de 

recrutamento e selecção pendentes à data de 
entrada em vigor do RCTFP desde que 

tenham sido abertos antes da entrada em 
vigor da presente lei.  

3 - Caducam os restantes concursos 

de recru tamento e selecção de pessoal 
pendentes na data referida no número 

anterior, independentemente da sua 
modalidade e situação.  

 
Artigo 111.º  

Procedimentos em curso relativos a 
pessoal  

 

1 - Caducam os procedimentos em 
curso tendentes à prática de actos de 

administração e de gestão de pessoal que, 
face ao disposto na presente lei, tenham 

desaparecido da ordem jurídica.  
2 - Os procedimentos em curso 

tendentes à prática de actos de administração 
e de gestão de pessoal cujos requisitos 

substanciais e formais de validade e, ou, de 

eficácia, face ao disposto na presente lei, se 
tenham modificado prosseguem, sendo 

procedimentalmente possível e útil, em 

ordem à verificação e aplicação de tais 
requisitos.  

 
Artigo 112.º  

Revisão dos suplementos 
remuneratórios  

 

1 - Tend o em vista a sua conformação 
com o disposto na presente lei, os 

suplementos remuneratórios que tenham sido 
criados por lei especial são revistos no prazo 

de 180 dias por forma a que:  
a) Sejam mantidos, total ou 

parcialmente, como suplementos 
remuneratório s;  

b) Sejam integrados, total ou 

parcialmente, na remuneração 
base;  

c) Deixem de ser auferidos.  
2 - Quando, por aplicação do disposto 

no número anterior, os suplementos 
remuneratórios não sejam, total ou 

parcialmente, mantidos como tal ou 
integrados na remuneração base, o seu 

exacto montante pecuniário, ou a parte que 

dele sobre, continua a ser auferido pelos 
trabalhadores até ao fim da sua vida activa 

na carreira ou na categoria por causa de cuja 
integração ou titularidade adquiriram direito a 

eles.  
3 - O montante pecuniário referido no 

número anterior é insusceptível de qualquer 
alteração.  

4 - Ao montante pecuniário referido 

no n.º 2 é aplicável o regime então em vigor 
do respectivo suplemento remuneratório.  

5 - Não é aplicável o disposto nos n.os 
2 e seguintes quando o suplemento 

remuneratório tenha sido criado ou alterado 
por acto não legislativo depois da entrada em 

vigor da Lei n.º 43/2005, de 29 de Agosto.  
 

Artigo 113.º  

Relevância das avaliações na alteração 
do posicionamento remuneratório e 

nos  prémios de desempenho  
 

1 - Para efeitos do disposto nos n.os 1 
e 6 do artigo 47.º e no n.º 1 do artigo 75.º, 

as avaliações dos desempenhos ocorridos nos 
anos de 2004 a 2007, ambos inclusive, 

relevam nos termos dos números seguintes, 

desde que cumulativame nte:  
a) Se refiram às funções exercidas 

durante a colocação no escalão e 
índice actuais ou na posição a que 
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corresponda a remuneração base 
que os trabalhadores venham 

auferindo;  
b) Tenham tido lugar nos termos das 

Leis n.os 10/2004, de 22 de Março, 
e 15/ 2006, de 26 de Abril.  

2 - Para efeitos do disposto no n.º 6 

do artigo 47.º, e sem prejuízo do disposto 
nos números seguintes, a relevância das 

avaliações do desempenho referida no 
número anterior obedece às seguintes 

regras:  
a) Quando o sistema de avalia ção do 

desempenho aplicado preveja cinco 
menções ou níveis de avaliação, o 

número de pontos a atribuir é de 

três, dois, um, zero e um negativo, 
respectivamente do mais para o 

menos elevado;  
b) Quando o sistema de avaliação do 

desempenho aplicado preveja 
quatro menções ou níveis de 

avaliação, o número de pontos a 
atribuir é de dois, um, zero e um 

negativo, respectivamente do mais 

para o menos elevado;  
c) Quando o sistema de avaliação do 

desempenho aplicado preveja três 
menções ou níveis de avaliação, o 

núm ero de pontos a atribuir é de 
dois, um e um negativo, 

respectivamente do mais para o 
menos elevado;  

d) Quando o sistema de avaliação do 

desempenho aplicado preveja duas 
menções ou níveis de avaliação, o 

número de pontos a atribuir é de 
um e meio para a me nção ou nível 

correspondente a desempenho 
positivo e de um negativo para a 

menção ou nível correspondente a 
desempenho negativo.  

3 - Quando tenha sido obtida menção 

ou nível de avaliação negativos, são 
atribuídos pontos nos seguintes termos:  

a) Zero pont os quando tenha sido 
obtida uma única menção ou nível 

de avaliação negativos;  
b) Um ponto negativo por cada menção 

ou nível de avaliação negativos que 
acresça à menção ou nível 

referidos na alínea anterior.  

4 - Quando o sistema de avaliação do 
desempenho  aplicado ao abrigo do n.º 2 do 

artigo 2.º e do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 
15/2006, de 26 de Abril, não estabelecesse 

percentagens máximas, em obediência ao 
princípio da diferenciação de desempenhos 

consagrado no artigo 15.º da Lei n.º 
10/2004, de 22 d e Março, os três e dois 

pontos previstos nas alíneas a) a c) do n.º 2 
são atribuídos tendo ainda em conta as 

seguintes regras:  

a) No caso da alínea a), três pontos 
para as menções ou níveis de 

avaliação máximos mais elevados, 
até ao limite de 5 % do total  dos 

trabalhadores, e dois pontos para 
as restantes menções ou níveis de 

avaliação máximos, quando os 
haja, e para os imediatamente 

inferiores aos máximos, até ao 

limite de 20 % do total dos 
trabalhadores;  

b) No caso das alíneas b) e c), dois 
pontos para as menções ou níveis 

de avaliação máximos mais 
elevados, até ao limite de 25 % do 

total dos trabalhadores.  
5 - Quando o sistema de avaliação do 

desempenho aplicado não permitisse a 

diferenciação prevista no número anterior, 
designadamente por não existire m 

classificações quantitativas, o número de 
pontos a atribuir obedece ao disposto na 

alínea d) do n.º 2.  
6 - Quando os sistemas específicos de 

avaliação de desempenho prevêem 
periodicidade de avaliação não anual, cada 

classificação ou menção de avaliação 

atribuída repercute -se em cada um dos anos 
decorridos no período avaliado.  

7 - O número de pontos a atribuir aos 
trabalhadores cujo desempenho não tenha 

sido avaliado, designadamente por não 
aplicabilidade ou não aplicação efectiva da 

legislação em matéri a de avaliação do 
desempenho, é o de um por cada ano não 

avaliado.  

8 - O número de pontos atribuído ao 
abrigo do presente artigo é comunicado pelo 

órgão ou serviço a cada trabalhador, com a 
discriminação anual e respectiva 

fundamentação.  
9 -  Em substitui ção dos pontos 

atribuídos nos termos da alínea d) do n.º 2 e 
dos n.os 5 a 7, a requerimento do 

trabalhador, apresentado no prazo de cinco 

dias úteis após a comunicação referida no 
número anterior, é realizada avaliação 

através de ponderação curricular, nos  termos 
previstos no sistema de avaliação de 
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desempenho dos trabalhadores da 
Administração Pública, aplicado com as 

necessárias adaptações, por avaliador 
designado pelo dirigente máximo do órgão ou 

serviço.  
10 - As menções propostas nos 

termos do número a nterior são homologadas 

pelo dirigente máximo do órgão ou serviço e 
por ele apresentadas ao respectivo membro 

do Governo para ratificação, visando a 
verificação do equilíbrio da distribuição das 

menções pelos vários níveis de avaliação, em 
obediência ao pr incípio da diferenciação de 

desempenhos, bem como o apuramento de 
eventuais responsabilidades dos titulares dos 

cargos dirigentes para os efeitos então 

previstos no n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 
15/2006, de 26 de Abril.  

11 - Após a ratificação referida n o 
número anterior, é atribuído, nos termos do 

n.º 6 do artigo 47.º, o número de pontos 
correspondente à menção obtida referido ao 

ano ou anos relativamente aos quais se 
operou a ponderação curricular.  

12 - Quando a aplicação em concreto 

do disposto nos n. os 1 dos artigos 47.º e 75.º 
imponha a existência de classificações 

quantitativas e o sistema de avaliação do 
desempenho aplicado não as forneça, 

procede -se a ponderação curricular, nos 
termos previstos no sistema de avaliação de 

desempenho referido no n.º  9, dos 
trabalhadores aos quais aqueles preceitos 

sejam em concreto aplicáveis, de forma a 

obter a referida quantificação.  
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Portaria n.º 83 - A/2009, de 22 de 
janeiro  

Regulamenta a tramitação do 
procedimento concursal nos termos do 

n.º 2 do artigo 54.º da Lei n.º 12 -
A/2008, de 27 de Fevereiro (LVCR)  

(Alterada e republicada pela Portaria n.º 

145 -A/2011, de 6 de abril)  
 

Artigo 28.º  

Apresentação de documentos  
 

1 - A reunião dos requisitos legalmente 
exigidos para o recrutamento é  comprovada 

através de document os apresentados aquando 
da candidatura  ou da constituição da relação 

jurídica de emprego público.  
2 - A habilitação académica e 

profissional é comprovada pela fotocópia do  
respectivo certificado ou outro documento 

idóneo, legalmente reconhecido  para o efei to.  

3 - Sempre que haja lugar à utilização 
dos métodos de avaliação curricular e de 

entrevista de avaliação de competências, o 
candidato deve apresentar o  currículo.  

4 - Quando o método de avaliação 
curricular seja utilizado no procedimento,  pode 

ser exigi da aos candidatos a apresentação de 
documentos  comprovativos de factos por eles 

referidos no currículo que possam relevar  para 

a apreciação do seu mérito e que se 
encontrem deficientemente  comprovados.  

5 - Os órgãos ou serviços emitem a 
documentação solici tada, exigível para a 

candidatura, no prazo de três dias úteis 
contados da data do pedido.  

6 - Sempre que um ou mais 
candidatos exerçam funções no órgão ou 

serviço que procedeu à publicitação do 

procedimento, os documentos exigidos são 
solicitados pelo júr i ao respectivo serviço de 

pessoal e àquele entregues oficiosamente.  
7 - Aos candidatos referidos no número 

anterior não é exigida a apresentação de 
outros documentos comprovativos dos factos 

indicados no currículo desde que 
expressamente refiram que os me smos se 

encontram arquivados no seu processo 

individual.  
8 - Os documentos exigidos para 

efeitos de admissão ou avaliação dos  
candidatos são apresentados por via 

electrónica, quando expressamente  previsto 
na publicitação, pessoalmente ou enviados por 

corre io registado,  com aviso de recepção, para 

o endereço postal do órgão ou serviço, até à  
data limite fixada na publicitação.  

9 - A não apresentação dos 
documentos comprovativos da reunião dos  

requisitos legalmente exigidos determina:  
a) A exclusão do candida to do 

procedimento, quando a falta 

desses  documentos impossibilite a 
sua admissão ou a avaliação;  

b) A impossibilidade de constituição da 
relação jurídica de emprego público, 

nos restantes casos.  
10 - O júri ou a entidade empregadora 

pública, conforme os c asos, pode, por sua 
iniciativa ou a requerimento do candidato, 

conceder um prazo  suplementar razoável para 

apresentação dos documentos exigidos 
quando  seja de admitir que a sua não 

apresentação atempada se tenha devido a  
causas não imputáveis a dolo ou neg ligência 

do candidato.  
11 - Sempre que se trate de 

trabalhador colocado em situação de 
mobilidade especial cuja candidatura tenha sido 

oficiosamente promovida pela entidade gestora 

da mobilidade deve observar -se o seguinte:  
a) É obrigatória a sua notificaç ão, a 

efectuar nos termos do disposto no 
n.º 3 do artigo 30.º, para 

apresentação dos documentos 
exigíveis, em prazo  suplementar 

não inferior a cinco dias úteis 
contados nos termos do disposto  no 

n.º 1 do artigo 31.º;  

b) Não é exigível o preenchimento do 
formulário de candidatura e, 

aquando da candidatura ou no 
prazo suplementar a que se refere a 

alínea anterior, apenas é exigível a 
apresentação dos documentos 

indispensáveis à aplicação dos 
respectivos métodos de selecção, 

relegando -se para o momento da 

cons tituição da relação jurídica de 
emprego público, a que se refere a 

alínea b) do n.º 2 do artigo 25.º, a 
apresentação da restante 

documentação e ou comprovação 
da reunião dos requisitos 

legalmente exigidos.  
12 - A apresentação de documento 

falso determina a  participação à entidade 

competente para efeitos de procedimento 
disciplinar e ou penal.  
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Artigo 35.º 

Pagamento do subsídio de Natal 

1 - Durante o ano de 2014, o subsídio de Natal ou quaisquer prestações correspondentes ao 13.º mês a 

que as pessoas a que se refere o n.º 9 do artigo 33.º tenham direito, nos termos legais, é pago 

mensalmente, por duodécimos. 

2 - O valor do subsídio de Natal a abonar às pessoas a que se refere o n.º 9 do artigo 33.º e nos termos 

do número anterior, é apurado mensalmente com base na remuneração relevante para o efeito, nos 

termos legais, após a redução remuneratória prevista no mesmo artigo. 

3 - O regime fixado no presente artigo tem natureza imperativa e excecional, prevalecendo sobre 

quaisquer outras normas, especiais ou excecionais, em contrário e sobre instrumentos de 

regulamentação coletiva de trabalho e contratos de trabalho, não podendo ser afastado ou 

modificado pelos mesmos. 

Artigo 36.º 

Pagamento do subsídio de Natal aos aposentados, reformados e demais pensionistas da Caixa 

Geral de Aposentações, I.P. 

1 - Os aposentados, reformados e demais pensionistas da CGA, I.P., bem como o pessoal na reserva e 

o desligado do serviço a aguardar aposentação ou reforma, independentemente da data de passagem 

a essas situações e do valor da sua pensão, têm direito a receber mensalmente, no ano de 2014, a 

título de subsídio de Natal, um valor correspondente a 1/12 da pensão que lhes couber nesse mês. 

2 - O direito a cada duodécimo do subsídio de Natal vence-se no dia 1 do mês respetivo. 

3 - O subsídio de Natal do pessoal na situação de reserva e do pessoal desligado do serviço a aguardar 

aposentação ou reforma é pago pela entidade de que dependa o interessado, com base no valor 

indicado na comunicação prevista no artigo 99.º do Estatuto da Aposentação, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 498/72, de 9 de dezembro. 

4 - Ao valor do subsídio de Natal que couber em cada mês é deduzida a contribuição extraordinária de 

solidariedade (CES), aplicando-se a taxa percentual que couber a uma pensão de valor igual a 12 

vezes o valor do referido subsídio mensal, bem como as quantias em dívida à CGA, I.P., e as 

quotizações para a ADSE. 
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5 - Os descontos obrigatórios que incidam sobre o subsídio de Natal, nomeadamente penhoras e 

pensões de alimentos, que não correspondam a uma determinada percentagem deste, mas a um 

montante pecuniário fixo, são deduzidos pela totalidade ao valor do subsídio de Natal, líquido da 

CES e das retenções na fonte a título de imposto sobre o rendimento das pessoas singulares (IRS) e 

sobretaxa, das quantias em dívida à CGA, I.P. e das quotizações para a ADSE. 

6 - O regime fixado no presente artigo não é aplicável às pensões automaticamente atualizadas por 

indexação à remuneração de trabalhadores no ativo, que ficam sujeitas às medidas previstas na 

presente lei, para o subsídio de Natal destes trabalhadores. 

7 - O regime fixado no presente artigo tem natureza imperativa e excecional, prevalecendo sobre 

quaisquer outras normas, especiais ou excecionais, em contrário e sobre instrumentos de 

regulamentação coletiva de trabalho e contratos de trabalho, não podendo ser afastado ou 

modificado pelos mesmos. 
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Decreto - Lei nº 498/72, de 9 de Dezembro  

Estatuto da Aposentação  
 

Artigo 99º  

Termo do serviço  
 

1. As resoluções a que se refere o artigo  97º serão desde logo 
comunicadas aos serviços onde o subscritor exerça funções.  

2 - O subscritor considera -se desligado do serviço a partir do 
dia 1 do mês seguinte àquele em que seja comunicada a resolução da 

Caixa, ficando a aguardar aposentação até ao fim do mês em que seja 

divulgada a lista dos aposentados com a inclusão do seu nome.  
3 - Salvo o disposto em lei especial, o subscritor desligado do 

serviço abre vaga e fica com direito a receber, pela verba destinada ao 
pessoal fora do serviço aguardando aposentação, pensão transitória de 

aposentação, fixada de harmonia com a comunicação da Caixa, a 
partir do dia em que for desligado do serviço.  
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Artigo 37.º 

Pagamento do montante adicional atribuído aos pensionistas do sistema de segurança social 

1 - Em 2014, o pagamento do montante adicional das pensões de invalidez, velhice e sobrevivência 

atribuídas pelo sistema de segurança social, referente ao mês de dezembro, é realizado em 

duodécimos.  

2 - Para as pensões iniciadas durante o ano, o primeiro pagamento inclui obrigatoriamente o montante 

referente aos duodécimos do montante adicional que já se tenham vencido. 

3 - Nas situações de cessação da pensão, os montantes pagos a título de montantes adicionais de pensão 

consideram-se devidos e como tal não são objeto de restituição. 

4 - O regime fixado no presente artigo não é aplicável às pensões automaticamente atualizadas por 

indexação à remuneração de trabalhadores no ativo, que ficam sujeitas às medidas previstas na 

presente lei, para o subsídio de Natal destes trabalhadores. 

5 - O regime fixado no presente artigo tem natureza imperativa e excecional, prevalecendo sobre 

quaisquer outras normas, especiais ou excecionais, em contrário e sobre instrumentos de 

regulamentação coletiva de trabalho e contratos de trabalho, não podendo ser afastado ou 

modificado pelos mesmos. 

Artigo 38.º 

Situações vigentes de licença extraordinária 

1 - As percentagens da remuneração ilíquida a considerar para efeitos da determinação da subvenção 

mensal dos trabalhadores que se encontrem em situação de licença extraordinária, previstas nos n.ºs 

5 e 12 do artigo 32.º da Lei n.º 53/2006, de 7 de dezembro, alterada pelas Leis n.ºs 11/2008, de 20 

de fevereiro, 64-A/2008, de 31 de dezembro, e 64-B/2011, de 30 de dezembro, aplicável às licenças 

extraordinárias vigentes, são reduzidas em 50%. 

2 - O valor da subvenção mensal, calculado nos termos do número anterior, não pode, em qualquer 

caso, ser superior a duas vezes o valor do indexante dos apoios sociais (IAS). 

3 - Para efeitos da determinação da subvenção a que se referem os números anteriores, considera-se a 

remuneração que o trabalhador auferia na situação de mobilidade especial sem o limite a que se 

refere o n.º 3 do artigo 31.º da Lei n.º 53/2006, de 7 de dezembro, alterada pelas Leis n.ºs 11/2008, 

de 20 de fevereiro, 64-A/2008, de 31 de dezembro, e 64-B/2011, de 30 de dezembro.  
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4 - O disposto nos n.ºs 1 e 2 não prejudica a aplicação do regime de redução remuneratória estabelecido 

no artigo 33.º 

5 - O disposto nos n.ºs 8 a 10 do artigo 32.º da Lei n.º 53/2006, de 7 de dezembro, alterada pelas Leis 

n.ºs 11/2008, de 20 de fevereiro, 64-A/2008, de 31 de dezembro, e 64-B/2011, de 30 de dezembro, 

aplicável às licenças extraordinárias vigentes, abrange a proibição de exercer qualquer atividade 

profissional remunerada em órgãos, serviços e organismos das administrações públicas, bem como 

associações públicas e entidades públicas empresariais, independentemente da sua duração, 

regularidade e forma de remuneração, da modalidade e natureza do contrato, pública ou privada, 

laboral ou de aquisição de serviços. 

 

6 - O disposto no número anterior é aplicável nos casos em que o trabalhador em situação de licença 

extraordinária se obriga pessoalmente ou em que o exercício de funções ocorre no âmbito de um 

contrato celebrado pelo serviço ou entidade públicos ali referidos com sociedades unipessoais ou 

com pessoas coletivas com as quais aquele tenha uma relação. 
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Lei n.º 53/2006, de 7 de dezembro  

Estabelece o regime comum de 

mobilidade entre serviços dos 
fu ncionários e agentes da 

Administração Pública visando o seu 
aproveitamento racional.  

 

(Com as alterações introduzidas pelas Leis 
n.ºs 11/2008, de 20 de fevereiro, 64 -

A/2008, de 31 de dezembro, 64 -B/2011, de 
30 de dezembro, e 66 -B/2012, de 31 de 

dezembro )  
 

(Texto consolidado retirado da base de 
dados DataJuris)  

 
Artigo 31.º  

Alteração e garantia da remuneração  
1 - A remuneração base mensal 

considerada para efeitos do cálculo da 

remuneração prevista nos artigos 23.º a 25.º 
está sujeita a actualização nos termo s em 

que o seja a remuneração do pessoal em 
efectividade de serviço.  

2 - A remuneração prevista nos 
artigos 23.º e 24.º, reduzida por aplicação do 

disposto nos n.ºs 8 e 9 do artigo 29.º, 
substitui, para efeitos de cálculo da 

remuneração nas fases seguintes  do 

processo, a remuneração base mensal 
correspondente à categoria, escalão e índice 

detidos no serviço de origem.  
3 - Em qualquer caso, a remuneração 

não pode ser inferior ao salário mínimo 
nacional.  

 
SECÇÃO V  

Licença extraordinária  

 
Artigo 32.º(*)  

Regime  
 

1 - O pessoal em situação de 
mobilidade especial que se encontre nas fases 

de requalificação ou de compensação pode 
requerer licença extraordinária nos termos 

dos números seguintes.  

2 - A duração da licença é fixada caso 
a caso, em conformidade com o req uerido, 

não podendo ser inferior a um ano.  
3 - Independentemente da sua 

duração, o funcionário ou agente pode fazer 
cessar a situação de licença passado o 

primeiro ano, sendo, nesse caso, colocado na 
fase de compensação.  

4 - Sem prejuízo do disposto nos 
números seguintes, na situação de licença o 

pessoal não goza dos direitos e não está 
sujeito aos deveres previstos, 

respectivamente, nos artigos 28.º e 29.º  
5 -  No decurso da licença, o 

funcionário ou agente tem direito a uma 

subvenção mensal, abonada 12 vez es por 
ano, de valor correspondente às seguintes 

percentagens da remuneração ilíquida que 
auferiria durante o processo em situação de 

mobilidade especial se não tivesse requerido 
a licença:  

a) 70% durante os primeiros cinco 
anos;  

b) 60% do 6.º ao 7.º ano;  

c) 50% a partir do 11.º ano.  
6 - Para efeitos de contagem dos 

períodos de tempo referidos no número 
anterior adiciona -se a duração de todas as 

licenças extraordinárias que o funcionário ou 
agente tenha gozado.  

7 - Se, no momento em que requerer 
a licença, a remuneração estiver reduzida por 

aplicação do disposto nos n.ºs 8 a 10 do 

artigo 29.º, é tomada em conta, apenas 
durante o período de um ano, para base de 

cálculo da subvenção mensal.  
8 -  Na situação de licença, o 

funcionário ou agente apenas pode exerce r 
qualquer actividade profissional remunerada 

fora das modalidades previstas nos artigos 
33.º a 35.º.  

9 - O exercício de qualquer actividade 

profissional remunerada nas modalidades 
previstas nos artigos 33.º a 35.º constitui 

infracção disciplinar grave, pu nível com pena 
de demissão, a aplicar mediante 

procedimento disciplinar.  
10 - O exercício de actividade a que 

se refere o número anterior faz incorrer quem 
o autorizou em responsabilidade civil e, sendo 

o caso, disciplinar, constituindo infracção 

disciplin ar grave, punível com pena de 
demissão ou de cessação da comissão de 

serviço, ou equiparadas, a aplicar mediante 
procedimento disciplinar.  

11 - Ao pessoal em situação de 
licença extraordinária é aplicável, para efeitos 

de protecção social, designadamente d e 
aposentação e de benefícios da ADSE ou de 

outros subsistemas de saúde, o regime do 

pessoal em situação de licença sem 
vencimento de longa duração, podendo, 

porém, fazer a opção a que se refere a 
excepção prevista no n.º 4 do artigo 28.º.  
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12 - Ao pessoal que opte 
voluntariamente pela colocação em situação 

de mobilidade especial nos termos dos n.ºs 4 
e 5 do artigo 11.º é aplicável o disposto nos 

números anteriores, com as seguintes 
alterações:  

a) A licença pode ser requerida na fase 

de transição;  
b) Cessada  a licença, o funcionário ou 

agente é colocado na fase e no 
momento do processo em que se 

encontrava quando a iniciou;  
c) O valor da subvenção mensal 

corresponde às seguintes 
percentagens da remuneração 

ilíquida que o funcionário ou agente 

auferia à data d a licença:  
i) 75 % durante os primeiros cinco 

anos;  
ii) 65 % do 6.º ao 10.º anos;  

iii) 55 % a partir do 11.º ano;  
d) A remuneração ilíquida referida na 

alínea anterior está sujeita a 
actualização nos termos em que o 

seja a remuneração do pessoal em 
efectiv idade de serviço;  

e) Para base de cálculo da subvenção 

mensal não é tomada em conta 
qualquer redução da remuneração 

ilíquida por aplicação do disposto 
nos n.ºs 8 a 10 do artigo 29.º.  

13 - A concessão da licença 
extraordinária compete aos membros do 

Governo  responsáveis pelas finanças e pela 
Administração Pública.  

 

Nota (*)  Artigo revogado pela Lei n.º 64 -
B/2011, de 30 de dezembro, com início de 

vigência em 1 de janeiro de 2012.  
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Artigo 39.º 

Proibição de valorizações remuneratórias 

1 - É vedada a prática de quaisquer atos que consubstanciem valorizações remuneratórias dos titulares 

dos cargos e demais pessoal identificado no n.º 9 do artigo 33.º  

2 - O disposto no número anterior abrange as valorizações e outros acréscimos remuneratórios, 

designadamente os resultantes dos seguintes atos: 

a) Alterações de posicionamento remuneratório, progressões, promoções, nomeações ou 

graduações em categoria ou posto superiores aos detidos; 

b) Atribuição de prémios de desempenho ou outras prestações pecuniárias de natureza afim que 

excedam os limites fixados no n.º 5; 

c) Abertura de procedimentos concursais para categorias superiores de carreiras pluricategoriais, 

gerais ou especiais, ou, no caso das carreiras não revistas e subsistentes, incluindo carreiras e 

corpos especiais, para as respetivas categorias de acesso, incluindo procedimentos internos de 

seleção para mudança de nível ou escalão; 

d) Pagamento de remuneração diferente da auferida na categoria de origem, nas situações de 

mobilidade interna, na modalidade de mobilidade na categoria, iniciadas após a entrada em 

vigor da presente lei, suspendendo-se a aplicação a novas situações do regime de remuneração 

dos trabalhadores em mobilidade prevista no n.º 1 do artigo 62.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 

de fevereiro. 

3 - O disposto nos números anteriores não é aplicável ao pagamento de remuneração diferente da 

auferida na categoria de origem nas situações de mobilidade interna na modalidade de mobilidade 

intercarreiras ou categorias, nos termos previstos nos n.ºs 2 a 4 da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de 

fevereiro. 

4 - O disposto nos n.ºs 1 e 2 não prejudica a aplicação da Lei n.º 66-B/2007, de 28 de dezembro, 

alterada pelas Leis n.ºs 64-A/2008, de 31 de dezembro, e 55-A/2010, de 31 de dezembro, assim 

como das respetivas adaptações, nos casos em que tal se verifique, sendo que os resultados da 

avaliação dos desempenhos suscetíveis de originar alterações do posicionamento remuneratório ao 

abrigo da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, podem ser consideradas após a cessação da vigência 

do presente artigo, nos seguintes termos: 
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a) Mantêm-se todos os efeitos associados à avaliação do desempenho, nomeadamente a 

contabilização dos pontos a que se refere o n.º 6 do artigo 47.º da Lei n.º 12-A/2008, de 

27 de fevereiro, bem como a contabilização dos vários tipos de menções a ter em conta 

para efeitos de mudança de posição remuneratória e ou atribuição de prémios de 

desempenho; 

b) As alterações do posicionamento remuneratório que venham a ocorrer após 31 de 

dezembro de 2013 não podem produzir efeitos em data anterior; 

c) Estando em causa alterações obrigatórias do posicionamento remuneratório, a efetuar ao 

abrigo do disposto no n.º 6 do artigo 47.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, 

quando o trabalhador tenha, entretanto, acumulado mais do que os pontos legalmente 

exigidos, os pontos em excesso relevam para efeitos de futura alteração do seu 

posicionamento remuneratório, nos termos da mesma disposição legal.  

5 - Podem ser atribuídos, com caráter excecional, prémios de desempenho ou de natureza afim, com o 

limite máximo de 2% dos trabalhadores do serviço, tendo como referência a última avaliação de 

desempenho efetuada, desde que não haja aumento global da despesa com pessoal na entidade em 

que aquela atribuição tenha lugar. 

6 - O limite máximo de 2% previsto no número anterior pode ser aumentado até 5%, associado a 

critérios de eficiência operacional e financeira das entidades empregadoras, nos termos e condições a 

definir por portaria dos membro dos Governo responsáveis pela área das finanças e da 

Administração Pública. 

7 - São vedadas as promoções, independentemente da respetiva modalidade, ainda que os interessados 

já reúnam as condições exigíveis para o efeito à data da entrada em vigor da presente lei, exceto se, 

nos termos legais gerais aplicáveis até 31 de dezembro de 2010, tais promoções devessem 

obrigatoriamente ter ocorrido em data anterior a esta última.  

8 - As alterações do posicionamento remuneratório, progressões e promoções que venham a ocorrer 

após a vigência do presente artigo não podem produzir efeitos em data anterior. 

9 - O disposto nos números anteriores não prejudica as mudanças de categoria ou de posto necessárias 

para o exercício de cargo ou das funções que integram o conteúdo funcional da categoria ou do 

posto para os quais se opera a mudança, bem como de graduações para desempenho de cargos 

internacionais, desde que se verifiquem os seguintes requisitos cumulativos:  
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a) Que se trate de cargo ou funções previstos em disposição legal ou estatutária; 

b) Que haja disposição legal ou estatutária que preveja que a mudança de categoria ou de posto 

ou a graduação decorrem diretamente e ou constituem condição para a designação para o 

cargo ou para exercício das funções; 

c) Que estejam reunidos os demais requisitos ou condições gerais e especiais, legal ou 

estatutariamente exigidos para a nomeação em causa e ou para a consequente mudança de 

categoria ou de posto, bem como graduação;  

d) Que a designação para o cargo ou exercício de funções seja imprescindível, designadamente 

por não existir outra forma de assegurar o exercício das funções que lhe estão cometidas e não 

ser legal e objetivamente possível a continuidade do exercício pelo anterior titular.  

10 - O disposto no número anterior abrange, durante o ano de 2014, situações de mudança de categoria 

ou de posto necessárias para o exercício de cargo ou funções, designadamente de militares das 

Forças Armadas e da GNR, de pessoal com funções policiais da Polícia de Segurança Pública 

(PSP), de pessoal da carreira de investigação e fiscalização do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras 

(SEF), da Polícia Judiciária (PJ), do SIRP, da Polícia Marítima e de outro pessoal militarizado e de 

pessoal do corpo da guarda prisional, justificada que esteja a sua necessidade e observadas as 

seguintes condições: 

a) Os efeitos remuneratórios da mudança de categoria ou de posto apenas se verificam no dia 

seguinte ao da publicação do diploma respetivo em Diário da República, exceto quando os 

serviços estejam legalmente dispensados dessa publicação, valendo, para esse efeito a data do 

despacho de nomeação no novo posto ou categoria; 

b) Das mudanças de categoria ou posto não pode resultar aumento da despesa com pessoal nas 

entidades em que aquelas tenham lugar. 

11 - As mudanças de categoria ou posto e as graduações realizadas ao abrigo do disposto nos n.ºs 8 e 9 

dependem de despacho prévio favorável dos membros do Governo responsáveis pela área das 

finanças e pela área em que se integra o órgão, serviço ou entidade em causa, tendo em conta a 

verificação dos requisitos e condições estabelecidos naquelas disposições, com exceção dos órgãos 

e serviços das administrações regionais e autárquicas, em que a emissão daquele despacho compete 

aos correspondentes órgãos de governo próprios.  
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12 - O disposto nos n.ºs 8 a 10 é também aplicável nos casos em que a mudança de categoria ou de 

posto dependa de procedimento concursal próprio para o efeito, situação em que o despacho a que 

se refere o número anterior deve ser prévio à abertura ou prosseguimento de tal procedimento. 

13 - O despacho a que se refere o n.º 11 estabelece, designadamente, limites quantitativos dos 

indivíduos que podem ser graduados ou mudar de categoria ou posto, limites e ou requisitos em 

termos de impacto orçamental desta graduação ou mudança, os termos da produção de efeitos das 

graduações e mudanças de categoria ou posto, dever e termos de reporte aos membros do 

Governo que o proferem das graduações e mudanças de categoria ou posto que venham a ser 

efetivamente realizadas, bem como a eventual obrigação de adoção de outras medidas de redução 

de despesa para compensar o eventual aumento decorrente das graduações ou mudanças de 

categoria ou posto autorizadas. 

14 - Sem prejuízo do disposto no n.º 11, permanecem suspensos todos os procedimentos concursais ou 

concursos pendentes a que se refere a alínea c) do n.º 2, salvo se o dirigente máximo do serviço ou 

entidade em causa decidir pela sua cessação.  

15 - O tempo de serviço prestado durante a vigência do presente artigo, pelo pessoal referido no n.º 1, 

não é contado para efeitos de promoção e progressão, em todas as carreiras, cargos e ou categorias, 

incluindo as integradas em corpos especiais, bem como para efeitos de mudanças de posição 

remuneratória ou categoria nos casos em que estas apenas dependam do decurso de determinado 

período de prestação de serviço legalmente estabelecido para o efeito. 

16 - Exceciona-se do disposto no número anterior o tempo de serviço prestado pelos elementos a que 

se refere o n.º 9, para efeitos de mudança de categoria ou de posto. 

17 - O disposto no presente artigo não se aplica para efeitos de conclusão, com aproveitamento, de 

estágio legalmente exigível para o ingresso nas carreiras não revistas a que se refere o artigo 34.º 

18 - O disposto no presente artigo não é impeditivo da prática dos atos necessários à obtenção de 

determinados graus ou títulos ou da realização da formação específica que sejam exigidos, durante 

a vigência do presente artigo, pela regulamentação específica das carreiras. 

19 - Quando a prática dos atos e ou a aquisição das habilitações ou da formação referidas no número 

anterior implicar, nos termos das disposições legais aplicáveis, alteração da remuneração devida ao 

trabalhador, esta alteração fica suspensa durante a vigência do presente artigo.  
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20 - As alterações da remuneração a que se refere o número anterior, que venham a ocorrer após a 

cessação de vigência do presente artigo, não podem produzir efeitos reportados a data anterior 

àquela cessação. 

21 - O disposto no presente artigo não prejudica a concretização dos reposicionamentos 

remuneratórios decorrentes da transição para carreiras revistas, nos termos do artigo 101.º da Lei 

n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, ou, sendo o caso, a transição para novos regimes de trabalho, 

desde que os respetivos processos de revisão se encontrem concluídos até à data da entrada em 

vigor da presente lei. 

22 - O disposto no presente artigo não prejudica igualmente a concretização dos reposicionamentos 

remuneratórios respetivos decorrente da transição dos assistentes estagiários para a categoria de 

assistentes e dos assistentes e assistentes convidados para a categoria de professor auxiliar, nos 

termos do Estatuto da Carreira Docente Universitária, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 448/79, de 

13 de novembro, dos assistentes para a categoria de professor-adjunto e dos trabalhadores 

equiparados a professor coordenador, professor-adjunto ou assistente para a categoria de professor 

coordenador e professor-adjunto em regime de contrato de trabalho em funções públicas na 

modalidade de contrato por tempo indeterminado, nos termos do Estatuto da Carreira do Pessoal 

Docente do Ensino Superior Politécnico, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 185/81, de 1 de julho, 

bem como dos assistentes de investigação científica na categoria de investigador auxiliar, nos 

termos do Estatuto da Carreira de Investigação Científica, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 124/99, 

de 20 de abril. 

23 - Os órgãos e serviços competentes para a realização de ações de inspeção e auditoria devem, no 

âmbito das ações que venham a executar nos órgãos, serviços e entidades abrangidos pelo disposto 

no presente artigo, proceder à identificação das situações passíveis de constituir violação do 

disposto no presente artigo e comunicá-las aos membros do Governo responsáveis pelas áreas das 

finanças e da Administração Pública. 

24 - Os atos praticados em violação do disposto no presente artigo são nulos e fazem incorrer os seus 

autores em responsabilidade civil, financeira e disciplinar.  
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25 - Para efeitos da efetivação da responsabilidade financeira a que se refere o número anterior, consideram-se 

«pagamentos indevidos», as despesas realizadas em violação do disposto no presente artigo.  

26 - O regime fixado no presente artigo tem natureza imperativa, prevalecendo sobre quaisquer outras 

normas legais ou convencionais, especiais ou excecionais, em contrário, não podendo ser afastado 

ou modificado pelas mesmas. 
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Lei  n.º 12 - A/2008, de 27 de Fevereiro  

Estabelece os regimes de vinculação, 

de carreiras e de remunerações dos 
trabalhadores que exercem funções 

públicas  
 

(Retificada pela Declaração de Rectificação 
nº 22 -A/2008, de 24 de abril,, com as 

alterações introduzidas  pela Lei nº 64 -
A/2008, de 31 de dezembro, pelo Decreto -

Lei nº 269/2009, de 30 de setembro, pelas 

Leis nºs 3 -B/2010, de 28 de abril, 
34/2010, de 2 de Setembro, 55 -A/2010, 

de 31 de dezembro, 64 -B/2011, de 30 de 
dezembro, 66/2012, de 31 de dezembro,  

66 -B/20 12, de 31 de dezembro e pelo 
Decreto -Lei nº 47/2013, de 5 de abril )  

 

(Texto consolidado retirado da base de 
dados DataJuris)  

 

Artigo 47.º  
Alteração do posicionamento 

remuneratório: Regra  
1 - Preenchem os universos definidos 

nos termos do artigo anterior os  trabalhadores 
do órgão ou serviço, onde quer que se 

encontrem em exercício de funções, que, na 

falta de lei especial em contrário, tenham 
obtido, nas últimas avaliações do seu 

desempenho referido às funções exercidas 
durante o posicionamento remuneratório  em 

que se encontram:  
a) Uma menção máxima;  

b) Duas menções imediatamente 
inferiores às máximas, 

consecutivas; ou  

c) Três menções imediatamente 
inferiores às referidas na alínea 

anterior, desde que 
consubstanciem desempenho 

positivo, consecutivas.  
2 - Dete rminados os trabalhadores que 

preenchem cada um dos universos definidos, 
são ordenados, dentro de cada universo, por 

ordem decrescente da classificação quantitativa 

obtida na última avaliação do seu desempenho.  
3 - Em face da ordenação referida no 

número a nterior o montante máximo dos 
encargos fixado por cada universo, nos termos 

dos n.os 2 e 3 do artigo anterior, é distribuído, 
pela ordem mencionada, por forma a que cada 

trabalhador altere o seu posicionamento na 

categoria para a posição remuneratória 

imed iatamente seguinte àquela em que se 
encontra.  

4 - Não há lugar a alteração do 
posicionamento remuneratório quando, não 

obstante reunidos os requisitos previstos no 
n.º 1, o montante máximo dos encargos 

fixado para o universo em causa se tenha 
previsivelmen te esgotado, no quadro da 

execução orçamental em curso, com a 

alteração relativa a trabalhador ordenado 
superiormente.  

5 - Para efeitos do disposto nas alíneas 
b) e c) do n.º 1 são também consideradas as 

menções obtidas que sejam superiores às 
nelas referi das.  

6 - Há lugar a alteração obrigatória 
para a posição remuneratória imediatamente 

seguinte àquela em que o trabalhador se 

encontra, quando a haja, independentemente 
dos universos definidos nos termos do artigo 

anterior, quando aquele, na falta de lei 
especial em contrário, tenha acumulado 10 

pontos nas avaliações do seu desempenho 
referido às funções exercidas durante o 

posicionamento remuneratório em que se 
encontra, contados nos seguintes termos:  

a) Seis pontos por cada menção 

máxima;  
b) Quatro pontos por cada menção 

imediatamente inferior à 
máxima;  

c) Dois pontos por cada menção 
imediatamente inferior à 

referida na alínea anterior, 
desde que consubstancie 

desempenho positivo;  

d) Dois pontos negativos por cada 
menção correspondente ao mais 

baixo nível d e avaliação.  
7 - Na falta de lei especial em 

contrário, a alteração do posicionamento 
remuneratório reporta -se a 1 de Janeiro do 

ano em que tem lugar.  
 

 

Artigo 62.º  

Remuneração  
 

1 - O trabalhador em mobilidade na 
categoria, em órgão ou serviço diferente o u 

cuja situação jurídico -funcional de origem 
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seja a de colocado em situação de mobilidade 
especial, pode ser remunerado pela posição 

remuneratória imediatamente seguinte 
àquela em que se encontre posicionado na 

categoria ou, em caso de inexistência, pelo 
nível remuneratório que suceda ao 

correspondente à sua posição na tabela 

remuneratória única.  
2 - O trabalhador em mobilidade 

intercarreiras ou categorias em caso algum é 
afectado na remuneração correspondente à 

categoria de que é titular.  
3 - No caso refer ido no número 

anterior, a remuneração do trabalhador é 
acrescida para o nível remuneratório superior 

mais próximo daquele que corresponde ao 

seu posicionamento na categoria de que é 
titular que se encontre previsto na categoria 

cujas funções vai exercer, d esde que a 
primeira posição remuneratória desta 

categoria corresponda a nível remuneratório 
superior ao nível remuneratório da primeira 

posição daquela de que é titular.  
4 - Não se verificando a hipótese 

prevista no número anterior, pode o 

trabalhador ser remunerado nos termos do 
n.º 1.  

5 - Excepto acordo diferente entre os 
órgãos ou serviços, o trabalhador em 

mobilidade interna é remunerado pelo órgão 
ou serviço de destino.  

 

Artigo 101.º  
Revisão das carreiras e corpos 

especiais  
1 - As carreiras de regime e special e 

os corpos especiais são revistos no prazo de 
180 dias por forma a que:  

a) Sejam convertidos, com respeito 
pelo disposto na presente lei, 

em carreiras especiais; ou  

b) Sejam absorvidos por carreiras 
gerais.  

2 - Sendo convertidos em carreiras 
especiais, à sua caracterização é aplicável o 

disposto no n.º 2 do artigo 49.º.  
3 - Em qualquer caso, os diplomas de revisão 

definem as regras de transição dos 
trabalhadores.  
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Lei n.º  66 - B/2007, de 28 de dezembro  

Estabelece o sistema integrado de gestão e avaliação do 

desempenho na administração pública.  
 

(Com as alterações introduzidas pelas Leis n.ºs 64 -A/2008, de 31 
de dezembro, 55 -A/2010, de 31 de dezembro, e 66 -B/2012, de 31 

de dezembro)  
 

 

 
 

 
Decreto - Lei n.º 448/79, de 13 de Novembro  

Aprova o Estatut o da Carreira Docente Universitária  
 

(Com as alterações introduzidas pela alterado pela Lei n.º 19/80, 

de 16 de julho, e pelos Decretos -Leis n. os 316/83, de 2 de julho, 

35/85, de 1 de fevereiro, 48/85, de 27 de fevereiro, 243/85, de 11 

de julho, 244/85, de  11 de julho, 381/85, de 27 de setembro, 

245/86, de 21 de agosto, 370/86, de 4 de novembro, e 392/86, de 

22 de novembro, pela Lei n.º 6/87, de 27 de janeiro, e pelos 

Decretos -Leis n. os 145/87, de 24 de março, 147/88, de 27 de abril, 

359/88, de 13 de outubr o, 412/88, de 9 de novembro, 456/88, de 

13 de dezembro, 393/89, de 9 de novembro, 408/89, de 18 de 

novembro, 388/90, de 10 de dezembro, 76/96, de 18 de junho, 

13/97, de 17 de janeiro, 212/97, de 16 de agosto, 252/97, de 26 

de setembro, 277/98, de 11 de set embro, e 373/99, de 18 de 

setembro, 205/2009, de 31 de agosto (que o republica), e pela Lei 

nº 8/2010, de 13 de maio,  
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Decreto - Lei n.º 185/81, de 1 de julho  

Aprova o Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino 

Superior Politécnico  

 
( Com as alt erações introduzidas pelos  Decretos -Lei n.ºs 69/88, de 

3 de março, 207/2009, de 31 de agosto e pela Lei nº 7/2010, de 
13 de maio)  

 
 

 

 

 

Decreto - Lei n.º 124/99, de 20 de abril  

Aprova o Estatuto da Carreira de Investigação Científica  

 

(Com as alterações intro duzidas pela Lei nº 157/99, de 14 de 

setembro e pelo Decreto -Lei nº 373/99, de 18 de setembro)  

 
 
 

 
 

 

 

 
 



 

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS 
 

 

 
O E  -  2 0 1 4  

 
Página 135  

Artigo 40.º 

Graduação de militares em regimes de contrato e de voluntariado 

1 - As graduações previstas no n.º 2 do artigo 294.º, no n.º 3 do artigo 305.º e no n.º 2 do artigo 311.º 

do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 236/99, de 25 de 

junho, ocorrem três meses após o início da instrução complementar. 

2 - O disposto no número anterior não prejudica a promoção ao posto que compete aos militares 

depois de finda a instrução complementar, caso esta tenha uma duração inferior a três meses. 
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Decreto - Lei n.º 236/99, de 25 de 
Junho  

 
Aprova o Estatuto dos Militares das 

Forças Armadas  
 

(Retificado pela DEC L-RECT.10 -BI/99.de 

07.30, e com as alterações introduzidas 
pela Lei nº 25/2000, de 23 de agosto, pelos 

Decretos -Leis n os 197 -A/2003, de 30 de 
agosto, 70/2005, de 17 de março, 

166/2005, de 23 de setembro, 310/2007, 
de 11 de setembro, pela Lei nº 34/2008, de  

23 de julho, pelo Decreto -Lei nº 59/2009, 
de 4 de março, e pela Lei n.º 68/2013, de 

29 de agosto )  

 
Artigo 294.º  

Postos dos militares em instrução  
 

1 ï O militar em instrução básica 
designa -se, de acordo com o ramo onde  

presta serviço, por:  
 

a) Cadete ou s oldado -cadete, 
quando destinado à 

categoria de oficial;  
b) Segundo -grumete instruendo 

ou soldado - instruendo, 
quando destinado à  

categoria de sargento;  

c) Segundo -grumete recruta ou 
soldado - recruta, quando 

destinado à categoria de 
praça.  

 

2 ï O militar em i nstrução 

complementar é graduado, de acordo com o 
ramo onde presta serviço, nos seguintes 

postos:  
 

a) Aspirante a oficial, quando 
destinado à categoria de 

oficial;  
b) Segundo -subsargento ou 

segundo - furriel, quando 
destinado à categoria de 

sargento;  
c) Segu ndo -grumete ou soldado, 

quando destinado à 

categoria de praça.  
 

3 ï Por portaria do MDN, e mediante 

proposta do respectivo CEM, são  definidas as 
classes ou especialidades de cada ramo que 

permitirão que o  militar em instrução 
complementar se designe, de ac ordo com o 

ramo onde  preste serviço, por primeiro -

grumete ou segundo -cabo graduado quando  
destinado a esses postos da categoria de 

praças.  
 

Artigo 305.º  
Condições especiais de promoção  

1 ï São necessários, para efeitos de 

promoção aos postos indicados no a rtigo 
anterior e no respeito pelos efectivos fixados 

nos termos do n.º 6 do artigo 42.º  do 
presente Estatuto, os seguintes tempos 

mínimos de permanência no posto 
antecedente:  

 

a)  3 Oficiais:  

Segundo - tenente ou tenente ï 
três anos no posto de subtenente 

ou alf eres;  Subtenente ou alferes 
ï um ano no posto de aspirante 

a oficial.  
b) Sargentos:  

Segundo -sargento ï três anos 

no posto de subsargento ou 
furriel;  Subsargento ou furriel ï 

um ano no posto segundo -
subsargento ou  segundo - furriel.  

c) Praças:  
 Primeiro -marin heiro ou cabo -

adjunto ï três anos no posto de  
segundo -marinheiro ou 

primeiro -cabo;  Segundo -

marinheiro ou primeiro -cabo ï 
um ano no posto de primeiro -

grumete ou segundo -cabo.  
 

2 ï As promoções nos diferentes 
postos dos militares em RC processam -se 

por diutu rnidade.  
3 ï São graduados no posto de 

aspirante a oficial e segundo -subsargento ou  
segundo -furriel os militares que iniciem a 

instrução complementar, com  destino às 
respectivas categorias, contando este tempo 

para efeitos de  promoção.  

4 ï São graduados no  posto de 
primeiro -marinheiro, os segundos -

marinheiros que iniciem, após nomeação, a 
frequência do curso de promoção àquele 

posto, contando este tempo para efeitos de 
promoção.  

5 ï São graduados no posto de 
primeiro -grumete ou segundo -cabo os 

militares que  iniciem, após nomeação, a 

frequência do curso de promoção a esses 
postos, e ainda aqueles que, nos termos da 

portaria prevista no n.º 3 do artigo 294.º,  
 



 

 
O E  -  2 0 1 4  

 
Página 138  

Legislação Citada  Divisão de Informação Legislativa e Parlamentar  

 
 

 
iniciem o curso de formação de praças 

destinadas ao ingresso na categoria com 
esses postos, conta ndo esse tempo para 

efeitos de promoção.  

6 ï É condição especial de promoção 
ao posto de primeiro -marinheiro, para  além 

do preenchimento do tempo mínimo de 
permanência no posto anterior, a habilitação 

com o curso de promoção ao respectivo 
posto.  

7 ï É cond ição especial de promoção a 
primeiro -grumete ou segundo -cabo a 

habilitação com o curso de promoção de 

grumetes ou o curso de promoção a cabo, 
consoante se trate, respectivamente, de 

militares da Marinha ou do Exército e da 
Força Aérea.  

8 ï As condições esp eciais de 
promoção satisfeitas, no todo ou em parte,  

durante a prestação de serviço efectivo são 
consideradas para efeitos de  promoção dos 

militares em RC.  

 

Artigo 311.º  
Postos  

 
1 ï São os seguintes os postos dos 

militares em RV após a instrução militar,  
consoante as respectivas categorias:  

a) Aspirante a oficial, para os 

militares destinados à 
categoria de oficiais;  

b) Segundo -subsargento ou 
segundo - furriel, para os 

militares destinados à  
categoria de sargentos;  

c) Segundo -grumete ou soldado 
e primeiro -gr umete ou 

segundo -cabo, para os 

militares destinados à 
categoria de praças.  

2 ï São graduados nos postos de 
aspirante a oficial ou segundo -subsargento e 

segundo -furriel os militares que iniciem a 
instrução complementar, com  destino às 

respectivas categorias . 
3 ï O militar é graduado em primeiro -

grumete ou segundo -cabo quando se  

encontre a frequentar curso de promoção 
para estes postos.  
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Artigo 41.º 

Prémios de gestão 

Durante o ano de 2014 não podem retribuir os seus gestores ou titulares de órgãos diretivos, de 

administração ou outros órgãos estatutários, com remunerações variáveis de desempenho: 

a) As empresas do setor público empresarial, as empresas públicas, as empresas participadas e 

ainda as empresas detidas, direta ou indiretamente, por quaisquer entidades públicas 

estaduais, nomeadamente as dos setores empresariais regionais e municipais; 

 

b) Os institutos públicos de regime comum e especial; 

c) As pessoas coletivas de direito público dotadas de independência decorrente da sua 

integração nas áreas da regulação, supervisão ou controlo, incluindo as entidades reguladoras 

independentes. 

Artigo 42.º 

Determinação do posicionamento remuneratório 

1 - Nos procedimentos concursais em que a determinação do posicionamento remuneratório se efetue 

por negociação, nos termos do disposto no artigo 55.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, sem 

prejuízo do disposto no n.º 6 do mesmo artigo, a entidade empregadora pública não pode propor:  

a) Uma posição remuneratória superior à auferida relativamente aos trabalhadores detentores de 

uma prévia relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado;  

b) Uma posição remuneratória superior à segunda, no recrutamento de trabalhadores titulares de 

licenciatura ou de grau académico superior para a carreira geral de técnico superior que:  

i) Não se encontrem abrangidos pela alínea anterior; ou  

ii) Se encontrem abrangidos pela alínea anterior auferindo de acordo com posição 

remuneratória inferior à segunda da referida carreira;  

c) Uma posição remuneratória superior à terceira, no recrutamento de trabalhadores titulares de 

licenciatura ou de grau académico superior para a carreira especial de inspeção que não se 

encontrem abrangidos pela alínea a);  
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d) Uma posição remuneratória superior à primeira, nos restantes casos.  

2 - Para efeitos do disposto no número anterior, os candidatos que se encontrem nas condições nele 

referidas, informam prévia e obrigatoriamente a entidade empregadora pública do posto de trabalho 

que ocupam e da posição remuneratória correspondente à remuneração que auferem.  

3 - Nos procedimentos concursais em que a determinação do posicionamento remuneratório não se 

efetue por negociação, os candidatos são posicionados na primeira posição remuneratória da 

categoria ou, tratando-se de trabalhadores detentores de uma prévia relação jurídica de emprego 

público por tempo indeterminado, na posição remuneratória correspondente à remuneração 

atualmente auferida, caso esta seja superior àquela, suspendendo-se, durante o período referido no 

n.º 1, o disposto no n.º 9 do artigo 55.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, bem como todas as 

normas que disponham em sentido diferente.  

4 - O regime fixado no presente artigo tem natureza imperativa, prevalecendo sobre quaisquer outras 

normas legais ou convencionais, especiais ou excecionais, em contrário, não podendo ser afastado 

ou modificado pelas mesmas.  

 

 

 



 

 
O E  -  2 0 1 4  

 
Página 141  

Legislação Citada  Divisão de Informação Legislativa e Parlamentar  

Lei n.º 12 - A/2008, de 27 de Fevereiro  

Estabelece os regimes de vinculação, 

de carreiras e de remunerações dos 

trabalhadores  que exercem funções 
públicas  

 
(Retificada pela Declaração de Rectificação 

nº 22 -A/2008, de 24 de abril,, com as 
alterações introduzidas pela Lei nº 64 -

A/2008, de 31 de dezembro, pelo Decreto -
Lei nº 269/2009, de 30 de setembro, pelas 

Leis nºs 3 -B/2010, de 28 de abril, 34/2010, 

de 2 de Se tembro, 55 -A/2010, de 31 de 
dezembro, 64 -B/2011, de 30 de dezembro, 

66/2012, de 31 de dezembro,  66 -B/2012, 
de 31 de dezembro e pelo Decreto -Lei nº 

47/2013, de 5 de abril )  
 

(Texto consolidado retirado da base de 
dados DataJuris)  

 

Artigo 55.º  
Determinação d o posicionamento 

remuneratório  
1 - Quando esteja em causa posto de 

trabalho relativamente ao qual a modalidade 
da relação jurídica de emprego público seja o 

contrato, o posicionamento do trabalhador 
recrutado numa das posições remuneratórias 

da categoria é  objecto de negociação com a 

entidade empregadora pública e tem lugar:  
 

a) Imediatamente após o termo 

do procedimento concursal; 

ou  
b) Aquando da aprovação em 

curso de formação 
específico ou da aquisição 

de certo grau académico ou 
de certo título profissio nal, 

nos termos da alínea c) do 
n.º 3 do artigo 41.º, que 

decorram antes da 

celebração do contrato.  
 

2 - Para os efeitos do disposto na 

alínea d) do n.º 1 do artigo anterior, a 
negociação com os candidatos colocados em 

situação de mobilidade especial antec ede a 

que tenha lugar com os restantes candidatos.  
3 - Sem prejuízo de contactos 

informais que possam e devam ter lugar, a 
negociação entre a entidade empregadora 

pública e cada um dos candidatos, pela 
ordem em que figurem na ordenação final, 

efectua -se p or escrito, devendo os 

trabalhadores com relação jurídica de 
emprego público informar previamente essa 

entidade da carreira, da categoria e da 
posição remuneratória que detém nessa data.  

4 - Em casos excepcionais, 
devidamente fundamentados, 

designadamente quando o número de 

candidatos seja de tal modo elevado que a 
negociação se torne impraticável, a entidade 

empregadora pública pode tomar a iniciativa 
de a consubstanciar numa proposta de 

adesão a um determinado posicionamento 
remuneratório enviada a todos os candidatos.  

5 - O eventual acordo obtido ou a 
proposta de adesão são objecto de 

fundamentação escrita pela entidade 

empregadora pública.  
6 - Sem prejuízo do disposto no n.º 

10, em cada um dos universos de candidatos 
referidos na alínea d) do n.º 1 do ar tigo 

anterior, bem como relativamente à 
ordenação de todos os candidatos, a falta de 

acordo com determinado candidato determina 
a negociação com o que se lhe siga na 

ordenação, ao qual, em caso algum, pode ser 

proposto posicionamento remuneratório 
superior  ao máximo que tenha sido proposto 

a, e não aceite por, qualquer dos candidatos 
que o antecedam naquela ordenação.  

7 -  Após o seu encerramento, a 
documentação relativa aos processos 

negociais em causa é pública e de livre 
acesso.  

8 - Quando esteja em causa  posto de 

trabalho relativamente ao qual a modalidade 
da relação jurídica de emprego público seja a 

nomeação, lei especial pode tornar - lhe 
aplicável o disposto nos números anteriores.  

9 - Não usando da faculdade prevista 
no número anterior, o posicionament o do 

trabalhador recrutado tem lugar na ou numa 
das posições remuneratórias da categoria que 

tenham sido publicitadas conjuntamente com 

os elementos referidos no n.º 3 do artigo 50.º  
10 - Quando esteja em causa o 

recrutamento de trabalhadores necessários à  
ocupação de postos de trabalho 

caracterizados por corresponderem à carreira 
geral de técnico superior, a entidade 

empregadora pública não pode propor a 
primeira posição remuneratória ao candidato 

que seja titular de licenciatura ou de grau 

académico super ior a ela.  
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Artigo 43.º 

Subsídio de refeição 

1 - Sem prejuízo do disposto no número seguinte, o valor do subsídio de refeição abonado aos titulares 

dos cargos e demais pessoal a que se refere o n.º 9 do artigo 33.º, nos casos em que, nos termos da 

lei ou por ato próprio, tal esteja previsto, não pode ser superior ao valor fixado na Portaria n.º 1553-

D/2008, de 31 de dezembro, alterada pela Portaria n.º 1458/2009, de 31 de dezembro.  

2 - Os valores percebidos a 31 de dezembro de 2013 a título de subsídio de refeição, que não coincidam 

com o montante fixado na portaria referida no número anterior, não são objeto de qualquer 

atualização até que esse montante atinja aquele valor.  

3 - O preço das refeições asseguradas às pessoas a que se refere o n.º 9 do artigo 33.º, designadamente 

em cantinas e refeitórios da entidade empregadora, não pode ser inferior ao custo total por refeição 

efetivamente incorrido por aquelas entidades, salvo nos casos em que o trabalhador, atentas as 

funções desempenhadas, deva permanecer durante o intervalo para refeição no espaço habitual de 

trabalho. 

4 - O regime fixado no presente artigo tem natureza imperativa, prevalecendo sobre quaisquer outras 

normas, especiais ou excecionais, em contrário e sobre instrumentos de regulamentação coletiva de 

trabalho e contratos de trabalho, não podendo ser afastado ou modificado pelos mesmos. 
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Legislação Citada  Divisão de Informação Legislativa e Parlamentar  

Portaria n.º 1553 - D/2008, de 31 de 

dezembro  
Procede à revisão anual das tabelas de 

ajudas de custo, subsídios de refeição 
e de viagem, bem como dos 

suplementos remuneratórios, para os 
trabalhadores em funções públicas e 

actualiza as pensões de aposentação e 

sobrevivência, reforma e invalidez  
 

(Com as alterações introduzidas pela 
Portaria n.º 1458/2009, de 31 de dezembro 

e pelo D ecreto -Lei n.º 137/ 2010, de 28 de 
dezembro)  

 
A presente portaria procede à 

revisão anual das tabelas de ajudas de 

custo, subsídios de refeição e de viagem, 
bem como dos suplementos 

remuneratórios, para os trabalhadores em 
funções públicas.  

São também actualizadas as 
pensões  de aposentação e sobrevivência a 

cargo da Caixa Geral de Aposentações 
(CGA) com acto determinante até 31 de 

Dezembro de 2007.  

São aumentadas em 2,9 % as 
pensões de aposentação, reforma e 

invalidez de montante até 1,5 vezes o 
indexante dos apoios sociais (IAS) e as 

pensões de sobrevivência, de preço de 
sangue e outras de valor global até 0,75 

vezes o IAS; em 2,4 % as pensões de 
aposentação, reforma e invalidez de 

montante superior a 1,5 vezes o IAS e igual 

ou inferior a 6 vezes o IAS e as pensões de 
sobrev ivência, de preço de sangue e outras 

de valor global superior a 0,75 vezes o IAS 
e igual ou inferior a 3 vezes o IAS, e em 

1,5 % as pensões de aposentação, reforma 
e invalidez de montante superior a 6 vezes 

o IAS e igual ou inferior a 12 vezes o IAS e 
as p ensões de sobrevivência, de preço de 

sangue e outras de valor global superior a 3 

vezes o IAS e igual ou inferior a 6 vezes o 

IAS.  
As pensões de aposentação, reforma 

e invalidez de montante superior a 12 
vezes o IAS e as pensões de sobrevivência, 

de preço  de sangue e outras de montante 
superior a 6 vezes o IAS não são 

actualizadas.  

Tal como nos anos anteriores, 
mantém -se o esquema de pensões mínimas 

de aposentação, reforma e invalidez e de 
sobrevivência, com base em escalões de 

tempo de serviço a partir d e cinco anos, 
cujos valores são actualizados, para o ano 

de 2009, em 2,9 %.  
As pensões fixadas com base em 

tempo de serviço inferior a cinco anos e de 

valor até ao da correspondente pensão 
mínima que vigorou em 2008 ((euro) 

220,99 e (euro) 110,50, respect ivamente, 
para as pensões de aposentação, reforma e 

invalidez e para as pensões de 
sobrevivência) beneficiam, do mesmo 

modo, de uma actualização de 2,9 %.  
É igualmente actualizado o subsídio 

de refeição para (euro) 4,27, o que 

representa um aumento de 4 %  
relativamente ao montante actualmente em 

vigor.  
As tabelas de ajudas de custo em 

território nacional e ou no estrangeiro são 
revistas em percentagem igual à das 

remunerações base, ou seja, em 2,9 %.  
A actualização de todas estas 

prestações pecuniárias é  reportada a 1 de 

Janeiro de 2009. Nos termos da lei, a 
matéria do presente diploma foi objecto de 

apreciação e discussão, no âmbito da 
negociação colectiva, com as associações 

sindicais dos trabalhadores da 
Administração Pública.  

1.º O montante do subsíd io de 
refeição é actualizado para (euro) 4,27.  



 

 
O E  -  2 0 1 4  

 
Página 146  

Legislação Citada  Divisão de Informação Legislativa e Parlamentar  



 

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS 
 

 

 
O E  -  2 0 1 4  

 
Página 147  

Artigo 44.º 

Ajudas de custo, trabalho extraordinário e trabalho noturno nas fundações públicas e nos 

estabelecimentos públicos 

1 - O Decreto-Lei n.º 106/98, de 24 de abril, alterado pelo Decreto-Lei n.º 137/2010, de 28 de 

dezembro, pelas Leis n.ºs 64-B/2011, de 30 de dezembro, e 66-B/2012, de 31 de dezembro, bem 

como as reduções aos valores nele previstos são aplicáveis aos trabalhadores das fundações públicas 

de direito público, das fundações públicas de direito privado e dos estabelecimentos públicos. 

2 - Os regimes do trabalho extraordinário e do trabalho noturno previstos no Regime do Contrato de 

Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, alterada pela Lei 

n.º 3-B/2010, de 28 de abril, pelo Decreto-Lei n.º 124/2010, de 17 de novembro, e pelas Leis n.ºs 

64-B/2011, de 30 de dezembro, 66/2012, de 31 de dezembro, e 63/2013, de 29 de agosto, são 

aplicados aos trabalhadores das fundações públicas de direito público, das fundações públicas de 

direito privado e dos estabelecimentos públicos. 

3 - O disposto no presente artigo prevalece sobre as disposições legais, gerais ou especiais, contrárias e 

sobre todos os instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho, sendo direta e imediatamente 

aplicável, dada a sua natureza imperativa, aos trabalhadores a que se refere o número anterior. 
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Legislação Citada  Divisão de Informação Legislativa e Parlamentar  

 

Decreto - Lei n.º 106/98, de 24 de abril  

Estabelece normas relativas ao abono de ajudas de custo e 

de transporte pelas deslocações em serviço público  
 

(Com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 
28 de dezembro e pelas Leis n.ºs 64 -B/2011, de 30 de dezembro, 

e 66 -B/2012, de 31 de dezembro)  
 

CAPÍTULO I  

Disposições gerais  

Artigo 1.º  

Âmbito de aplicação pessoal  

1 - Os trabalhadores que exercem funções públicas, em 

qualquer modalidade de relação jurídica de emprego público dos 
órgãos e serviços abrangidos pelo âmbito de aplicação objetivo da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, quando deslocados do seu 
domicílio nece ssário por motivo de serviço público, têm direito ao 

abono de ajudas de custo e transporte, conforme as tabelas em vigor e 

de acordo com o disposto no presente diploma. (Com a redação dada 
pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro)  

2 - Têm igualment e direito àqueles abonos quando deslocados 
ao estrangeiro e no estrangeiro os membros do Governo e dos 

respetivos gabinetes. (Com a redação dada pelo Decreto -Lei n.º 
137/2010, de 28 de dezembro)  

3 ï (Revogado pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de 
dezembr o).  
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Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro  

Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas  
 

(Com as alterações introduzidas pela Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de 
abril, pelo decreto -Lei nº 124/2010, de 17 de novembro, pelas Leis 

nºs 64 -B/2011, de 30 de dezem bro, 66/2012, de 31 de dezembro, 
e 68/2013, de 29 de agosto)  
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Artigo 45.º 

Pagamento do trabalho extraordinário 

1 - Durante o ano de 2014, como medida excecional de estabilidade orçamental, todos os acréscimos ao 

valor da retribuição horária referentes a pagamento de trabalho extraordinário prestado em dia 

normal de trabalho pelas pessoas a que se refere o n.º 9 do artigo 33.º, cujo período normal de 

trabalho, legal e ou convencional, não exceda sete horas por dia nem 35 horas por semana são 

realizados nos seguintes termos:  

a) 12,5% da remuneração na primeira hora; 

b) 18,75% da remuneração nas horas ou frações subsequentes. 

2 - O trabalho extraordinário prestado pelas pessoas a que se refere o número anterior, em dia de 

descanso semanal, obrigatório ou complementar, e em dia feriado, confere o o direito a um 

acréscimo de 25% da remuneração por cada hora de trabalho efetuado. 

3 - O regime fixado no presente artigo tem natureza imperativa, prevalecendo sobre quaisquer outras 

normas, especiais ou excecionais, em contrário e sobre instrumentos de regulamentação coletiva de 

trabalho e contratos de trabalho, não podendo ser afastado ou modificado pelos mesmos. 
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Artigo 46.º 

Regime especial de trabalho a tempo parcial 

1 - Durante o ano de 2014, como medida excecional de estabilidade orçamental, o tempo de trabalho 

semanal pode ser reduzido, por acordo entre o trabalhador em funções públicas e a respetiva 

entidade empregadora pública, no mínimo, no equivalente a duas horas por dia ou a oito horas 

consecutivas de trabalho por semana. 

2 - Na situação a que se refere o número anterior, o trabalhador a tempo parcial tem direito à 

remuneração base prevista na lei sem a redução prevista no artigo 35.º, sendo, no entanto, reduzida 

na direta proporção da redução do respetivo período normal de trabalho semanal. 

3 - São ainda reduzidos, na direta proporção da redução do respetivo período normal de trabalho 

semanal, quaisquer suplementos remuneratórios pelo exercício de funções devidos ao trabalhador a 

tempo parcial. 

4 - O disposto no presente artigo não é aplicável a trabalhadores que beneficiem de qualquer outra 

modalidade de redução do período normal de trabalho semanal, incluindo trabalhadores que se 

encontrem a tempo parcial. 

5 - São subsidiariamente aplicáveis ao presente regime especial, com as necessárias adaptações, as 

regras vigentes para o trabalho a tempo parcial, previstas no Regime do Contrato de Trabalho em 

Funções Públicas, aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, e no Decreto-Lei n.º 259/98, 

de 18 de agosto, alterado pelos Decretos-Leis n.ºs 169/2006, de 17 de agosto, pelas Leis n.ºs 64-

A/2008, de 31 de dezembro, 66/2012, de 31 de dezembro, e 68/2013, de 29 de agosto, consoante 

se trate de trabalhadores com relação jurídica de emprego público constituída por contrato de 

trabalho em funções públicas ou por nomeação, respetivamente. 
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Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro  
Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas  

 
(Com as alterações introduzidas pela Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de 

abril, pelo decreto -Lei nº 124/2010, de 17 de novembro, pelas Leis 
nºs 64 -B/2011, de 30 de dezembro, 66/2012, de 31 de dezembro, 

e 68/2013, de 29 de agosto)  
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Artigo 47.º 

Setor público empresarial 

O disposto nos artigos 35.º e 45.º não se aplica aos titulares de cargos e demais pessoal das empresas de 

capital exclusiva ou maioritariamente público e das entidades públicas empresariais que integrem o setor 

público empresarial se, em razão de regulamentação internacional específica, daí resultar diretamente 

decréscimo de receitas. 

SECÇÃO II 

Outras disposições aplicáveis a trabalhadores em funções públicas 

Artigo 48.º 

Controlo de recrutamento de trabalhadores 

1 - Os serviços da administração direta e indireta do Estado, das administrações regional e autárquica, 

bem como os órgãos e serviços de apoio do Presidente da República, da Assembleia da República, 

dos tribunais e do Ministério Público e respetivos órgãos de gestão e dos outros órgãos abrangidos 

pelo âmbito de aplicação objetivo definido no artigo 3.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, 

não podem proceder à abertura de procedimentos concursais com vista à constituição de relações 

jurídicas de emprego público por tempo indeterminado, determinado ou determinável, para carreira 

geral ou especial e carreiras que ainda não tenham sido objeto de extinção, de revisão ou de decisão 

de subsistência, destinados a candidatos que não possuam uma relação jurídica de emprego público 

por tempo indeterminado previamente constituída, sem prejuízo do disposto no número seguinte. 

2 - Em situações excecionais, devidamente fundamentadas, os membros do Governo responsáveis pelas 

áreas das finanças e da Administração Pública podem autorizar a abertura de procedimentos 

concursais a que se refere o número anterior, fixando, caso a caso, o número máximo de 

trabalhadores a recrutar e desde que se verifiquem os seguintes requisitos cumulativos: 

a) Existência de relevante interesse público no recrutamento, ponderando, designadamente, a 

eventual carência dos recursos humanos no setor de atividade da Administração Pública a que 

se destina o recrutamento, bem como a evolução global dos recursos humanos do ministério 

de que depende o órgão ou serviço; 

b) Impossibilidade de ocupação dos postos de trabalho em causa por trabalhadores com relação 

jurídica de emprego público previamente constituída, ou por recurso a pessoal colocado em 

situação de mobilidade especial ou a outros instrumentos de mobilidade; 
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c) Confirmação de declaração de cabimento orçamental emitida pela delegação da DGO, ou pelo 

IGFSS, I.P., quando se trate de órgão, serviço ou entidade que integre o âmbito da segurança 

social, aquando do pedido de autorização; 

d) Cumprimento, pontual e integral, dos deveres de informação previstos na Lei n.º 57/2011, de 

28 de novembro, alterada pela Lei n.º 66-B/2012, de 31 de dezembro; 

e) Seja demonstrado o cumprimento das medidas de redução mínima, estabelecidas tendo em vista 

o cumprimento do Programa de Assistência Económica e Financeira (PAEF), considerando o 

número de trabalhadores em causa no termo do ano anterior; 

f) Parecer prévio favorável do membro do Governo de que depende o órgão ou serviço que 

pretende efetuar o recrutamento. 

3 - Quando tenha decorrido o prazo de seis meses, a contar da data da emissão da autorização prevista no 

número anterior, sem que tenha sido homologada a lista de classificação final, devem os serviços que 

procedem ao recrutamento, após a fase de aplicação de métodos de seleção, solicitar autorização aos 

membros do Governo a que se refere a mesma disposição legal para prosseguir com o recrutamento. 

4 - Todos os órgãos e serviços competentes para a realização de ações de inspeção e auditoria devem, 

no âmbito das ações que venham a executar nos órgãos e serviços abrangidos pelo disposto no 

presente artigo, proceder à identificação das situações passíveis de constituir violação do disposto no 

presente artigo e comunicá-las aos membros do Governo a que se refere o n.º 2. 

5 - Sem prejuízo da produção plena dos seus efeitos durante o tempo em que tenham estado em 

execução, as contratações e as nomeações de trabalhadores efetuadas na sequência de 

procedimentos concursais realizados em violação do disposto no presente artigo são nulas e fazem 

incorrer os seus autores em responsabilidade civil, financeira e disciplinar. 

6 - Para efeitos da efetivação da responsabilidade financeira a que se refere o número anterior 

consideram-se, designadamente, todos os pagamentos efetuados aos trabalhadores nomeados e 

contratados em violação do disposto no presente artigo como consequência desta violação e, como 

tal, pagamentos indevidos. 

7 - O disposto no presente artigo tem caráter excecional e prevalece sobre todas as disposições legais, 

gerais ou especiais, contrárias. 

8 - O disposto no n.º 3 aplica-se aos procedimentos concursais a que se refere o n.º 1 em curso à data 

da entrada em vigor da presente lei. 
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Legislação Citada  Divisão de Informação Legislati va e Parlamentar  

Lei n.º 12 - A/2008, de 27 de Fevereiro  

Estabelece os regimes de vinculação, 
de carreiras e de remunerações dos 

trabalhadores  que exercem funções 
públicas  

 
(Retificada pela Declaração de Rectificação 

nº 22 -A/2 008, de 24 de abril, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 64 -
A/2008, de 31 de dezembro, pelo Decreto -

Lei nº 269/2009, de 30 de setembro, pelas 
Leis nºs 3 -B/2010, de 28 de abril, 

34/2010, de 2 de Setembro, 55 -A/2010, 
de 31 de dezembro, 64 -B/2011, de 3 0 de 

dezembro, 66/2012, de 31 de dezembro, 
66 -B/2012, de 31 de dezembro e pelo 

Decreto -Lei nº 47/2013, de 5 de abril)  

 
(Texto consolidado retirado da base de 

dados DataJuris)  
 

Artigo 3.º  
Âmbito de aplicação objectivo  

 
1 - A presente lei é aplicável aos 

serviços da administração directa e indirecta 

do Estado.  
2 - A presente lei é também aplicável, 

com as necessárias adaptações, 
designadamente no que respeita às 

competências em matéria administrativa dos 
correspondentes órgãos de governo próprio, 

aos serviço s das administrações regionais e 
autárquicas.  

3 - A presente lei é ainda aplicável, 

com as adaptações impostas pela 

observância das correspondentes 

competências, aos órgãos e serviços de apoio 
do Presidente da República, da Assembleia da 

República, dos tr ibunais e do Ministério 
Público e respectivos órgãos de gestão e de 

outros órgãos independentes.  
4 - A aplicabilidade da presente lei aos 

serviços periféricos externos do Ministério dos 

Negócios Estrangeiros, relativamente aos 
trabalhadores recrutados par a neles 

exercerem funções, inclusive os 
trabalhadores das residências oficiais do 

Estado, não prejudica a vigência : (Redação 
dada pelo Decreto -Lei nº 47/2013, de 5 de 

abril)  
 

a) Das normas e princípios de 
direito internacional que 

disponham em contrário;  
b) Das normas imperativas de 

ordem pública local; ( Redação 

dada pelo Decreto -Lei nº 
47/2013, de 5 de abril)   

c) Dos instrumentos e normativos 
especiais previstos em diploma 

próprio. ( Redação dada pelo 
Decreto -Lei nº 47/2013, de 5 

de abril)   
 

5 - Sem preju ízo do disposto no n.º 2 
do artigo anterior, a presente lei não é 

aplicável às entidades públicas empresariais 
nem aos gabinetes de apoio quer dos 

membros do Governo quer dos titulares dos 
órgãos referidos nos n. os 2 e 3.  
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Lei n.º 57/2011, de 28 de  novembro  

Institui e regula o funcionamento do Sistema de 

Informação da Organização do Estado (SIOE)  

 
(Com as alterações introduzidas pela Lei nº 66 -B/2012, de 31 de 

dezembro)  
 

Artigo 1.º  
Objecto  

 

A presente lei institui o Sistema de Informação da Organiza ção do 
Estado (SIOE) e regula o seu funcionamento.  

 
Artigo 2.º  

Âmbito de aplicação  
 

A presente lei aplica -se a todos os serviços integrados, serviços e 
fundos  autónomos, regiões autónomas, autarquias locais, outras 

entidades que  integrem o universo das ad ministrações públicas em 

contas nacionais, às  empresas do setor empresarial do Estado e 
dos setores empresariais  regionais, intermunicipais e municipais, 

bem como às demais pessoas  coletivas públicas e outras entidades 
públicas. (Com a redação dada pela Lei nº 66 -B/2012, de 31 de 

dezembro)  
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Artigo 49.º 

Prioridade no recrutamento 

1 - Nos procedimentos concursais publicitados ao abrigo e nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 

6.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, o recrutamento efetua-se, sem prejuízo das preferências 

legalmente estabelecidas, pela seguinte ordem: 

a) Candidatos aprovados com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado 

previamente estabelecida; 

b) Candidatos aprovados sem relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado 

previamente estabelecida relativamente aos quais seja estabelecido, por diploma legal, o direito 

de candidatura a procedimento concursal exclusivamente destinado a quem seja titular dessa 

modalidade de relação jurídica, designadamente a título de incentivos à realização de 

determinada atividade ou relacionado com titularidade de determinado estatuto jurídico; 

c) Candidatos aprovados com relação jurídica de emprego público por tempo determinado ou 

determinável; 

d) Candidatos sem relação jurídica de emprego público previamente estabelecida. 

2 - Sem prejuízo do disposto no n.º 8 do artigo 62.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, durante o ano 

de 2014 e tendo em vista o cumprimento das medidas de redução de pessoal previstas no PAEF, os 

candidatos a que se refere a alínea b) do número anterior não podem ser opositores a procedimentos 

concursais exclusivamente destinados a trabalhadores com relação jurídica de emprego público por 

tempo indeterminado previamente constituída, considerando-se suspensas todas as disposições em 

contrário. 

3 - O disposto nos números anteriores não se aplica às carreiras referentes aos profissionais de saúde, 

em caso de manifesta carência de profissionais reconhecida por despacho dos membros do Governo 

responsáveis pelas áreas das finanças, da Administração Pública e da saúde. 

4 - O disposto no presente artigo tem caráter excecional e prevalece sobre todas as disposições legais, 

gerais ou especiais, contrárias. 
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Lei n.º 12 - A/2008, de 27 de Fevereiro  

Estabelece os regimes de  vinculação, 

de carreiras e de remunerações dos 
trabalhadores  que exercem funções 

públicas  
 

(Retificada pela Declaração de Rectificação 

nº 22 -A/2008, de 24 de abril,, com as 
alterações introduzidas pela Lei nº 64 -

A/2008, de 31 de dezembro, pelo Decreto -
Lei nº 269/2009, de 30 de setembro, pelas 

Leis nºs 3 -B/2010, de 28 de abril, 
34/2010, de 2 de Setembro, 55 -A/2010, 

de 31 de dezembro, 64 -B/2011, de 30 de 
dezembro, 66/2012, de 31 de dezembro,  

66 -B/2012, de 31 de dezembro e pelo 

Decreto -Lei nº 47/2013, de 5 d e abril)  
 

Artigo 6.º  
Gestão dos recursos humanos em 

função dos mapas de pessoal  
 

1 - Face aos mapas de pessoal, o 
órgão ou serviço verifica se se encontram em 

funções trabalhadores em número suficiente, 

insuficiente ou excessivo.  
2 - Sendo insuficiente o número de 

trabalhadores em funções, o órgão ou 
serviço, sem prejuízo do disposto na alínea b) 

do n.º 1 e nos n.os 3 e 4 do artigo seguinte, 
pode promover o recrutamento dos 

necessários à ocupação dos postos de 
trabalho em causa.  

3 - O recrutamento referid o no 

número anterior, para ocupação dos postos 
de trabalho necessários à execução das 

actividades, opera -se com recurso à 
constituição de relações jurídicas de emprego 

público por tempo indeterminado, excepto 
quando tais actividades sejam de natureza 

tempo rária, caso em que o recrutamento é 
efectuado com recurso à constituição de 

relações jurídicas de emprego público por 

tempo determinado ou determinável.  
4 - O recrutamento para constituição 

de relações jurídicas de emprego público por 
tempo indeterminado nas modalidades 

previstas no n.º 1 do artigo 9.º inicia -se 
sempre de entre trabalhadores com relação 

jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado previamente estabelecida.  

5 - O recrutamento para constituição 
de relações jurídicas de emprego públic o por 

tempo determinado ou determinável nas 
modalidades previstas no n.º 1 do artigo 9.º 

inicia -se sempre de entre trabalhadores que:  

a) Não pretendam conservar a 
qualidade de sujeitos de 

relações jurídicas de emprego 
público constituídas por tempo 

indete rminado; ou  
b) Se encontrem colocados em 

situação de mobilidade 
especial.  

6 - Em caso de impossibilidade de 

ocupação de todos ou de alguns postos de 
trabalho por aplicação do disposto nos 

números anteriores, o órgão ou serviço, 
precedendo parecer favoráv el dos membros 

do Governo responsáveis pelas finanças e 
pela Administração Pública, pode proceder ao 

recrutamento de trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo 

determinado ou determinável ou sem relação 

jurídica de emprego público prev iamente 
estabelecida.  

7 - O sentido e a data do parecer 
referido no número anterior é expressamente 

mencionado no procedimento de 
recrutamento ali em causa.  

8 - Nas condições previstas no n.º 4 
do artigo anterior, sendo excessivo o número 

de trabalhadore s em funções, o órgão ou 

serviço começa por promover as diligências 
legais necessárias à cessação das relações 

jurídicas de emprego público constituídas por 
tempo determinado ou determinável de que 

não careça e, quando ainda necessário, aplica 
às restantes  o regime legalmente previsto, 

incluindo o de colocação de pessoal em 
situação de mobilidade especial.  

9 - O recrutamento previsto no n.º 5 

pode ainda ocorrer, quando especialmente 
admitido na lei, mediante selecção própria 

estabelecida em razão de aptidã o científica, 
técnica ou artística, devidamente 

fundamentada.  
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Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto  

Aprova o regime jurídico da atividade 
empresarial local e das participações 

locais e revoga as Leis n.os 53 -
F/2006, de 29 de dezembro, e 

55/2011, de 15 de n ovembro  
 

Artigo 62.º  
Dissolução das empresas locais  

 

1 - Sem prejuízo do disposto no artigo 
35.º do Código das Sociedades Comerciais, 

as empresas locais são obrigatoriamente 
objeto de deliberação de dissolução, no prazo 

de seis meses, sempre que se verifiq ue uma 
das seguintes situações:  

a) As vendas e prestações de 
serviços realizados durante os 

últimos três anos não cobrem, 

pelo menos, 50 % dos gastos 
totais dos respetivos exercícios;  

b) Quando se verificar que, nos 
últimos três anos, o peso 

contributivo  dos subsídios à 
exploração é superior a 50 % 

das suas receitas;  
c) Quando se verificar que, nos 

últimos três anos, o valor do 

resultado operacional subtraído 
ao mesmo o valor 

correspondente às amortizações 
e às depreciações é negativo;  

d) Quando se veri ficar que, nos 
últimos três anos, o resultado 

líquido é negativo.  
2 - O disposto no número anterior não 

prejudica a aplicação dos regimes previstos 

nos artigos 63.º a 65.º, devendo, nesses 
casos, respeitar -se igualmente o prazo de 

seis meses.  
3 - O dispo sto na alínea a) do n.º 1 só 

é aplicável após o início da fase de exploração 
pela empresa local.  

4 - A dissolução das empresas locais 
obedece ao regime jurídico dos 

procedimentos administrativos de dissolução 

e de liquidação de entidades comerciais.  
5 - Ao pessoal em efetividade de 

funções nas empresas locais que incorram 
numa das situações previstas no n.º 1, que 

não se encontre ao abrigo de instrumentos de 
mobilidade previstos na Lei n.º 12 -A/2008, de 

27 de fevereiro, aplica -se o regime do 

contrato de t rabalho, sem prejuízo do 

disposto no número seguinte.  
6 - As empresas locais em processo 

de liquidação podem ceder às entidades 
públicas participantes os seus trabalhadores 

contratados ao abrigo do regime do contrato 
de trabalho, nos termos do disposto no  artigo 

58.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
fevereiro, na exata medida em que estes se 

encontrem afetos e sejam necessários ao 

cumprimento das atividades objeto de 
integração ou internalização.  

7 - Os acordos referidos no número 
anterior devem ser celebra dos no prazo de 

seis meses após a deliberação de dissolução 
da empresa local, não sendo aplicável o 

disposto no artigo 72.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro, sob pena de nulidade.  

8 - Na pendência dos procedimentos 

de dissolução e de liquidação, o s 
trabalhadores com relação jurídica de 

emprego por tempo indeterminado, que se 
encontrem na situação de cedência de 

interesse público ao abrigo e nos termos do 
n.º 6, podem candidatar -se aos 

procedimentos concursais exclusivamente 
destinados a quem seja t itular de uma 

relação jurídica de emprego público por 

tempo indeterminado previamente 
estabelecida, prevista na Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de fevereiro, que sejam abertos pelas 
entidades públicas participantes às quais se 

encontrem cedidos, nos termos do núm ero 
seguinte.  

9 - O direito de candidatura a que se 
refere o número anterior aplica -se apenas aos 

procedimentos concursais para a ocupação de 

postos de trabalho correspondentes às 
funções ou atividade que o trabalhador cedido 

se encontra a executar, na ex ata medida do 
âmbito da integração ou internalização 

previstas no n.º 1 do artigo 64.º e no artigo 
65.º, e que sejam abertos no período 

máximo de 12 meses a contar da data do 
acordo de cedência de interesse público a que 

se referem os n.os 6 e 7, independe ntemente 

da duração máxima deste poder vir a ser 
excecionalmente superior.  

10 - O disposto nos n.os 8 e 9 não 
prejudica a exigência de verificação dos 

demais requisitos legais para a constituição 
da relação jurídica de emprego público.  

11 - O disposto no s n.os 6 a 10 aplica -
se apenas aos trabalhadores detentores de 
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contrato de trabalho por tempo 
indeterminado que tenham sido admitidos 

pelo menos um ano antes da data da 
deliberação de dissolução da empresa local, 

aos quais, no caso de constituição de relaç ão 
jurídica de emprego público por tempo 

indeterminado, não é devida qualquer 

compensação pela extinção do anterior posto 
de trabalho.  

12 - Para efeitos do disposto no 
presente artigo, a deliberação de dissolução 

da empresa local que implique a integração  
ou a internalização de quaisquer atividades é 

acompanhada do respetivo plano, o qual deve 
incluir os seguintes elementos: 

 

a) Definição das atividades a 
integrar ou a internalizar;  

b) Listagem dos postos de trabalho 

indispensáveis para a 
prossecução das  atividades a 

integrar ou a internalizar, 
identificando a carreira e as 

áreas funcional, habilitacional e 
geográfica, quando necessárias;  

c) Previsão das disponibilidades 
orçamentais necessárias, nos 

termos da Lei n.º 8/2012, de 21 

de fevereiro, que «Apro va as 
regras aplicáveis à assunção de 

compromissos e aos pagamentos 
em atraso das entidades 

públicas».  
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Artigo 50.º 

Cedência de interesse público 

1 - Os órgãos e os serviços abrangidos pelo âmbito de aplicação objetivo definido no artigo 3.º da Lei 

n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, não podem proceder à celebração de acordo de cedência de 

interesse público com trabalhador de entidade excluída do âmbito de aplicação objetivo da mesma 

lei, previsto na primeira parte do n.º 1 do seu artigo 58.º, sem prejuízo do disposto no número 

seguinte. 

2 - Em situações excecionais especialmente fundamentadas quanto à existência de relevante interesse 

público, e com observância dos requisitos exigidos no n.º 2 do artigo 58.º da Lei n.º 12-A/2008, de 

27 de fevereiro, os membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da Administração 

Pública podem dar parecer prévio favorável à celebração do acordo a que se refere o número 

anterior.  

3 - Na área da saúde, a concordância expressa do órgão, serviço ou entidade cedente a que se refere o 

n.º 2 do artigo 58.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, pode ser dispensada, por despacho do 

membro do Governo responsável por aquela área, quando sobre aqueles exerça poderes de direção, 

superintendência ou tutela e a cedência seja de profissionais de saúde. 

4 - Nas autarquias locais, o parecer a que se refere o n.º 2 é da competência do órgão executivo.  

5 - O presente artigo não se aplica aos casos a que se refere o n.º 12 do artigo 58.º da Lei n.º 12-A/2008, de 

27 de fevereiro. 

6 - O disposto no presente artigo tem caráter excecional e prevalece sobre todas as disposições legais, 

gerais ou especiais, contrárias. 
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Lei n.º 12 - A/2008, de 27 de Fevereiro  

Estabelece os regimes de vinculação, 

de carreiras e de remunerações dos 

trab alhadores  que exercem funções 
públicas  

 
(Retificada pela Declaração de Rectificação 

nº 22 -A/2008, de 24 de abril,, com as 
alterações introduzidas pela Lei nº 64 -

A/2008, de 31 de dezembro, pelo Decreto -
Lei nº 269/2009, de 30 de setembro, pelas 

Leis nºs 3 -B/ 2010, de 28 de abril, 34/2010, 

de 2 de Setembro, 55 -A/2010, de 31 de 
dezembro, 64 -B/2011, de 30 de dezembro, 

66/2012, de 31 de dezembro,  66 -B/2012, 
de 31 de dezembro e pelo Decreto -Lei nº 

47/2013, de 5 de abril)  
 

Artigo 3.º  
Âmbito de aplicação objectivo  

 

1 - A presente lei é aplicável aos 
serviços da administração directa e indirecta 

do Estado.  
2 - A presente lei é também aplicável, 

com as necessárias adaptações, 
designadamente no que respeita às 

competências em matéria administrativa dos 
correspondentes órgãos de governo próprio, 

aos serviços das administrações regionais e 

autárquicas.  
3 - A presente lei é ainda aplicável, 

com as adaptações impostas pela 
observância das correspondentes 

competências, aos órgãos e serviços de apoio 
do Presidente da Repúbli ca, da Assembleia da 

República, dos tribunais e do Ministério 
Público e respectivos órgãos de gestão e de 

outros órgãos independentes.  

4 - A aplicabilidade da presente lei aos 
serviços periféricos externos do Ministério dos 

Negócios Estrangeiros, relativa mente aos 
trabalhadores recrutados para neles 

exercerem funções, inclusive os 
trabalhadores das residências oficiais do 

Estado, não prejudica a vigência: (Redação 
dada pelo Decreto -Lei nº 47/2013, de 5 de 

abril)  

a) Das normas e princípios de 
direito inter nacional que 

disponham em contrário;  
b) Das normas imperativas de 

ordem pública local; (Redação 
dada pelo Decreto -Lei nº 

47/2013, de 5 de abril)   

c) Dos instrumentos e normativos 
especiais previstos em diploma 

próprio . (Redação dada pelo 
Decreto -Lei nº 47 /2013, de 5 de 

abril)  
5 - Sem prejuízo do disposto no n.º 2 

do artigo anterior, a presente lei não é 

aplicável às entidades públicas empresariais 
nem aos gabinetes de apoio quer dos 

membros do Governo quer dos titulares dos 
órgãos referidos nos n.os 2 e 3 . 

 
CAPÍTULO IV  

Mobilidade geral  
 

Artigo 58.º  

Cedência de interesse público  
 

1 - Há lugar à celebração de acordo 
de cedência de interesse público quando um 

trabalhador de entidade excluída do âmbito 
de aplicação objectivo da presente lei deva 

exercer funçõe s, ainda que a tempo parcial, 
em órgão ou serviço a que a presente lei é 

aplicável e, inversamente, quando um 

trabalhador de órgão ou serviço deva exercer 
funções, ainda que no mesmo regime, em 

entidade excluída daquele âmbito de 
aplicação.  

2 - O acordo pr essupõe a 
concordância escrita do órgão ou serviço, do 

membro do Governo respectivo, da entidade 
e do trabalhador e implica, na falta de 

disposição em contrário, a suspensão do 

estatuto de origem deste.  
3 - A cedência de interesse público 

sujeita o trabalh ador às ordens e instruções 
do órgão ou serviço ou da entidade onde vai 

prestar funções, sendo remunerado por estes 
com respeito pelas disposições normativas 

aplicáveis ao exercício daquelas funções.  
4 - O exercício do poder disciplinar 

compete à entidade cessionária, excepto 

quando esteja em causa a aplicação de penas 
disciplinares expulsivas.  

5 - Os comportamentos do 
trabalhador cedido têm relevância no âmbito 

da relação jurídica de emprego de origem, 
devendo o procedimento disciplinar que apure 

as infrac ções disciplinares respeitar o estatuto 
disciplinar de origem.  

6 - O trabalhador cedido tem direito:  

a) À contagem, na categoria de 
origem, do tempo de serviço 

prestado em regime de 
cedência;  
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b) A optar pela manutenção do 
regime de protecção social de 

orig em, incidindo os descontos 
sobre o montante da 

remuneração que lhe competiria 
na categoria de origem;  

c) A ocupar, nos termos legais, 

diferente posto de trabalho no 
órgão ou serviço ou na entidade 

de origem ou em outro órgão ou 
serviço.  

7 - No caso previst o na alínea c) do 
número anterior, o acordo de cedência de 

interesse público caduca com a ocupação do 
novo posto de trabalho.  

8 - O acordo pode ser feito cessar, a 

todo o tempo, por iniciativa de qualquer das 
partes que nele tenham intervindo, com aviso 

prévio de 30 dias.  
9 - Não pode haver lugar, durante o 

prazo de um ano, a cedência de interesse 
público para o mesmo órgão ou serviço ou 

para a mesma entidade de trabalhador que 
se tenha encontrado cedido e tenha 

regressado à situação jurídico -funcional de 

origem.  
10 - No caso previsto na primeira 

parte do n.º 1, o exercício de funções no 
órgão ou serviço é titulado através da 

modalidade adequada de constituição da 
relação jurídica de emprego público.  

11 - As funções a exercer em órgão 
ou serviço correspondem  a um cargo ou a 

uma carreira, categoria, actividade e, quando 

imprescindível, área de formação académica 
ou profissional.  

12 - Quando as funções 
correspondam a um cargo dirigente, o acordo 

de cedência de interesse público é precedido 
da observância dos re quisitos e 

procedimentos legais de recrutamento.  

13 - O acordo de cedência de 
interesse público para o exercício de funções 

em órgão ou serviço a que a presente lei é 
aplicável tem a duração máxima de um ano, 

excepto quando tenha sido celebrado para o 
exer cício de um cargo ou esteja em causa 

órgão ou serviço, designadamente 

temporário, que não possa constituir relações 
jurídicas de emprego público por tempo 

indeterminado, casos em que a sua duração é 
indeterminada.  

14 - No caso previsto na alínea b) do 
n.º 6, o órgão ou serviço ou a entidade 

comparticipam:  
a) No financiamento do regime de 

protecção social aplicável em 

concreto com a importância que 
se encontre legalmente 

estabelecida para a contribuição 
das entidades empregadoras;  

b) Sendo o caso, nas despes as de 
administração de subsistemas de 

saúde da função pública, nos 
termos legais aplicáveis.  

15 - Quando um trabalhador de órgão 

ou serviço deva exercer funções em central 
sindical ou confederação patronal, ou em 

entidade privada com representatividade 
equ iparada nos sectores económico e social, 

o acordo pode prever que continue a ser 
remunerado, bem como as correspondentes 

comparticipações asseguradas, pelo órgão ou 
serviço.  

16 - No caso previsto no número 

anterior, o número máximo de trabalhadores 
cedidos  é de quatro por cada central sindical 

e de dois por cada uma das restantes 
entidades.  
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Artigo 51.º 

Trabalhadores de órgãos e serviços das administrações regionais e autárquicas 

1 - Com vista ao cumprimento dos princípios orientadores da gestão dos recursos humanos na 

Administração Pública, está sujeita a parecer prévio favorável dos membros do Governo 

responsáveis pelas áreas das finanças e da Administração Pública, a mobilidade interna de 

trabalhadores de órgãos e serviços das administrações regionais e autárquicas para os restantes 

órgãos ou serviços aos quais é aplicável a Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro. 

2 - O disposto no número anterior é ainda aplicável ao recrutamento exclusivamente destinado a 

trabalhadores com prévia relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado ou 

determinado, a que se referem os n.ºs 4 e 5 do artigo 6.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, 

quando se pretenda admitir a candidatura de trabalhadores de órgãos ou serviços das administrações 

regionais e autárquicas para os restantes órgãos ou serviços aos quais é aplicável a referida lei. 

3 - No caso das situações de mobilidade interna autorizadas ao abrigo do disposto no n.º 1, a 

consolidação prevista no artigo 64.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, carece igualmente de 

parecer prévio favorável, para o efeito, dos mesmos membros do Governo.  

4 - O disposto no número anterior aplica-se às situações de mobilidade interna em curso à data da 

entrada em vigor da presente lei. 
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Lei n.º 12 - A/2008, de  27 de Fevereiro  

Estabelece os regimes de vinculação, 

de carreiras e de remunerações dos 
trabalhadores  que exercem funções 

públicas  
 

(Retificada pela Declaração de Rectificação 

nº 22 -A/2008, de 24 de abril,, com as 
alterações introduzidas pela Lei nº 64 -

A/ 2008, de 31 de dezembro, pelo Decreto -
Lei nº 269/2009, de 30 de setembro, pelas 

Leis nºs 3 -B/2010, de 28 de abril, 34/2010, 
de 2 de Setembro, 55 -A/2010, de 31 de 

dezembro, 64 -B/2011, de 30 de dezembro, 
66/2012, de 31 de dezembro,  66 -B/2012, 

de 31 de dezem bro e pelo Decreto -Lei nº 

47/2013, de 5 de abril )  
 

Artigo 6.º  
Gestão dos recursos humanos em 

função dos mapas de pessoal  
 

1 - Face aos mapas de pessoal, o 
órgão ou serviço verifica se se encontram em 

funções trabalhadores em número suficiente, 

insuficiente  ou excessivo.  
2 - Sendo insuficiente o número de 

trabalhadores em funções, o órgão ou 
serviço, sem prejuízo do disposto na alínea b) 

do n.º 1 e nos n.os 3 e 4 do artigo seguinte, 
pode promover o recrutamento dos 

necessários à ocupação dos postos de 
traba lho em causa.  

3 - O recrutamento referido no 

número anterior, para ocupação dos postos 
de trabalho necessários à execução das 

actividades, opera -se com recurso à 
constituição de relações jurídicas de emprego 

público por tempo indeterminado, excepto 
quando  tais actividades sejam de natureza 

temporária, caso em que o recrutamento é 
efectuado com recurso à constituição de 

relações jurídicas de emprego público por 

tempo determinado ou determinável.  
4 - O recrutamento para constituição 

de relações jurídicas de  emprego público por 
tempo indeterminado nas modalidades 

previstas no n.º 1 do artigo 9.º inicia -se 
sempre de entre trabalhadores com relação 

jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado previamente estabelecida.  

5 - O recrutamento para constituiçã o 

de relações jurídicas de emprego público por 
tempo determinado ou determinável nas 

modalidades previstas no n.º 1 do artigo 9.º 
inicia -se sempre de entre trabalhadores que:  

a) Não pretendam conservar a 
qualidade de sujeitos de relações 

jurídicas de empr ego público 
constituídas por tempo 

indeterminado; ou  

b) Se encontrem colocados em 
situação de mobilidade especial.  

6 - Em caso de impossibilidade de 
ocupação de todos ou de alguns postos de 

trabalho por aplicação do disposto nos 
números anteriores, o órg ão ou serviço, 

precedendo parecer favorável dos membros 
do Governo responsáveis pelas finanças e 

pela Administração Pública, pode proceder ao 

recrutamento de trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo 

determinado ou determinável ou sem  relação 
jurídica de emprego público previamente 

estabelecida.  
7 - O sentido e a data do parecer 

referido no número anterior é expressamente 
mencionado no procedimento de 

recrutamento ali em causa.  

8 - Nas condições previstas no n.º 4 
do artigo anterior,  sendo excessivo o número 

de trabalhadores em funções, o órgão ou 
serviço começa por promover as diligências 

legais necessárias à cessação das relações 
jurídicas de emprego público constituídas por 

tempo determinado ou determinável de que 
não careça e, qua ndo ainda necessário, aplica 

às restantes o regime legalmente previsto, 

incluindo o de colocação de pessoal em 
situação de mobilidade especial.  

9 - O recrutamento previsto no n.º 5 
pode ainda ocorrer, quando especialmente 

admitido na lei, mediante selecçã o própria 
estabelecida em razão de aptidão científica, 

técnica ou artística, devidamente 
fundamentada.  

 

Ar tigo 64.º  
Consolidação da mobilidade na 

categoria  
 

1 - A mobilidade na categoria que se 
opere dentro do mesmo órgão ou serviço 

consolida -se definit ivamente, por decisão do 
respectivo dirigente máximo:  

a) Independentemente de acordo 

do trabalhador, se não tiver sido 
exigido para o seu início, ou com 

o seu acordo, no caso contrário, 
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quando se tenha operado na 
mesma actividade;  

b) Com o acordo do trab alhador, 
quando se tenha operado em 

diferente actividade.  
2 - A mobilidade na categoria que se 

opere entre dois órgãos ou serviços pode 

consolidar -se definitivamente, por decisão do 
dirigente máximo do órgão ou serviço de 

destino, desde que reunidas, 
cumu lativamente, as seguintes condições:  

a) Haja acordo do serviço de 
origem, quando este tenha sido 

exigido para o início da 
mobilidade;  

b) A mobilidade tenha tido, pelo 

menos, a duração de seis meses 
ou a duração do período 

experimental exigido para a 
cate goria, caso este seja 

superior;  
c) Haja acordo do trabalhador, 

quando tenha sido exigido para o 
início da mobilidade ou quando 

envolva alteração da actividade 

de origem;  
d) Seja ocupado posto de trabalho 

previsto previamente no mapa 
de pessoal.  

3 - A con solidação da mobilidade 
prevista no presente artigo não é precedida 

nem sucedida de qualquer período 
experimental.  

4 - Na consolidação da mobilidade na 

categoria é mantido o posicionamento 

remuneratório detido na situação jurídico -
funcional de origem.  

5 - Quando se trate de trabalhador 
em situação de mobilidade especial, o 

disposto nas alíneas a) e c) do n.º 2 não é 
aplicável, podendo ainda o posto de trabalho 

referido na alínea d) do mesmo número ser 

automaticamente previsto quando necessário 
para a cons olidação.  

6 - O disposto no presente artigo é 
aplicável, com as necessárias adaptações, às 

situações de cedência de interesse público, 
sempre que esteja em causa um trabalhador 

detentor de uma relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado 

previamente estabelecida, desde que a 

consolidação se opere na mesma carreira e 
categoria e a entidade cessionária 

corresponda a órgão ou serviço abrangido 
pelo âmbito objetivo da presente lei.  

7 -  Sem prejuízo do disposto no 
número anterior, a consolidação  da cedência 

de interesse público, para além dos requisitos 
cumulativos enunciados no n.º 2, carece, 

igualmente, de despacho de concordância do 

membro do Governo competente na 
respetiva área, bem como de parecer prévio 

favorável dos membros do Governo 
resp onsáveis pelas áreas das finanças e da 

Administração Pública.  
 

 
 

.  
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Artigo 52.º 

Duração da mobilidade 

1 - As situações de mobilidade existentes à data da entrada em vigor da presente lei, cujo limite de 

duração máxima ocorra durante o ano de 2014, podem, por acordo entre as partes, ser 

excecionalmente prorrogadas até 31 de dezembro de 2014. 

2 - A prorrogação excecional prevista no número anterior é aplicável às situações de mobilidade cujo 

termo ocorre em 31 de dezembro de 2013, nos termos do acordo previsto no número anterior. 

3 - No caso de acordo de cedência de interesse público a que se refere o n.º 13 do artigo 58.º da Lei n.º 

12-A/2008, de 27 de fevereiro, a prorrogação a que se referem os números anteriores depende ainda 

de parecer favorável dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da 

Administração Pública. 

4 - Nas autarquias locais, o parecer a que se refere o número anterior é da competência do órgão 

executivo.  
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Lei n.º 12 - A/2008, de 27 de  
Fevereiro  

Estabelece os r egimes de vinculação, 
de carreiras e de remunerações dos 

trabalhadores  que exercem funções 
públicas  
 

(Retificada pela Declaração de Rectificação 

nº 22 -A/2008, de 24 de abril,, com as 
alterações introduzidas pela Lei nº 64 -

A/2008, de 31 de dezembro, pelo De creto -
Lei nº 269/2009, de 30 de setembro, pelas 

Leis nºs 3 -B/2010, de 28 de abril, 34/2010, 

de 2 de Setembro, 55 -A/2010, de 31 de 
dezembro, 64 -B/2011, de 30 de dezembro, 

66/2012, de 31 de dezembro,  66 -B/2012, 
de 31 de dezembro e pelo Decreto -Lei nº 

47/201 3, de 5 de abril )  
 

 

CAPÍTULO IV  
Mobilidade geral  

 

Artigo 58.º  

Cedência de interesse público  
 

1 - Há lugar à celebração de acordo 
de cedência de interesse público quando um 

trabalhador de entidade excluída do âmbito 
de aplicação objectivo da presente lei de va 

exercer funções, ainda que a tempo parcial, 
em órgão ou serviço a que a presente lei é 

aplicável e, inversamente, quando um 

trabalhador de órgão ou serviço deva exercer 
funções, ainda que no mesmo regime, em 

entidade excluída daquele âmbito de 
aplicação . 

2 - O acordo pressupõe a 
concordância escrita do órgão ou serviço, do 

membro do Governo respectivo, da entidade 
e do trabalhador e implica, na falta de 

disposição em contrário, a suspensão do 

estatuto de origem deste.  
3 - A cedência de interesse público 

sujeita o trabalhador às ordens e instruções 
do órgão ou serviço ou da entidade onde vai 

prestar funções, sendo remunerado por estes 
com respeito pelas disposições normativas 

aplicáveis ao exercício daquelas funções.  
4 - O exercício do poder disciplinar 

compete à entidade cessionária, excepto 

quando esteja em causa a aplicação de penas 
disciplinares expulsivas.  

5 - Os comportamentos do 
trabalhador cedido têm relevância no âmbito 

da relação jurídica de emprego de origem, 
devendo o procedimento disciplinar qu e apure 

as infracções disciplinares respeitar o estatuto 
disciplinar de origem.  

6 - O trabalhador cedido tem direito:  
a) À contagem, na categoria de 

origem, do tempo de serviço 
prestado em regime de 

cedência;  

b) A optar pela manutenção do 
regime de protecç ão social de 

origem, incidindo os descontos 
sobre o montante da 

remuneração que lhe competiria 
na categoria de origem;  

c) A ocupar, nos termos legais, 
diferente posto de trabalho no 

órgão ou serviço ou na entidade 

de origem ou em outro órgão ou 
serviço.  

7 - No caso previsto na alínea c) do 
número anterior, o acordo de cedência de 

interesse público caduca com a ocupação do 
novo posto de trabalho.  

8 - O acordo pode ser feito cessar, a 
todo o tempo, por iniciativa de qualquer das 

partes que nele tenham intervi ndo, com aviso 

prévio de 30 dias.  
9 - Não pode haver lugar, durante o 

prazo de um ano, a cedência de interesse 
público para o mesmo órgão ou serviço ou 

para a mesma entidade de trabalhador que 
se tenha encontrado cedido e tenha 

regressado à situação jurídi co-funcional de 
origem.  

10 - No caso previsto na primeira 

parte do n.º 1, o exercício de funções no 
órgão ou serviço é titulado através da 

modalidade adequada de constituição da 
relação jurídica de emprego público.  

11 - As funções a exercer em órgão 
ou ser viço correspondem a um cargo ou a 

uma carreira, categoria, actividade e, quando 
imprescindível, área de formação académica 

ou profissional.  

12 - Quando as funções 
correspondam a um cargo dirigente, o acordo 

de cedência de interesse público é precedido 
da o bservância dos requisitos e 

procedimentos legais de recrutamento.  
13 - O acordo de cedência de 

interesse público para o exercício de funções 
em órgão ou serviço a que a presente lei é 

aplicável tem a duração máxima de um ano, 

excepto quando tenha sido cele brado para o 
exercício de um cargo ou esteja em causa 

órgão ou serviço, designadamente 
temporário, que não possa constituir relações 
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jurídicas de emprego público por tempo 
indeterminado, casos em que a sua duração é 

indeterminada.  
14 - No caso previsto na alínea b) do 

n.º 6, o órgão ou serviço ou a entidade 
comparticipam:  

a) No financiamento do regime de 

protecção social aplicável em 
concreto com a importância que 

se encontre legalmente 
estabelecida para a contribuição 

das entidades empregadoras;  
b) Sendo o  caso, nas despesas de 

administração de subsistemas de 
saúde da função pública, nos 

termos legais aplicáveis.  

15 - Quando um trabalhador de órgão 
ou serviço deva exercer funções em central 

sindical ou confederação patronal, ou em 
entidade privada com repre sentatividade 

equiparada nos sectores económico e social, 
o acordo pode prever que continue a ser 

remunerado, bem como as correspondentes 

comparticipações asseguradas, pelo órgão ou 
serviço.  

16 - No caso previsto no número 
anterior, o número máximo de trab alhadores 

cedidos é de quatro por cada central sindical 
e de dois por cada uma das restantes 

entidades.  
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Artigo 53.º 

Duração da licença sem vencimento prevista no Decreto-Lei n.º 26/2004, de 4 de fevereiro 

É concedida aos notários e oficiais do notariado que o requeiram, no ano de 2014 e no ano 

subsequente, a possibilidade de uma única prorrogação, por mais dois anos, da duração máxima da 

licença de que beneficiam, ao abrigo do n.º 4 do artigo 107.º e do n.º 2 do artigo 108.º do Estatuto do 

Notariado, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 26/2004, de 4 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 51/2004, de 

29 de outubro, e pelo Decreto-Lei n.º 15/2011, de 25 de janeiro, e do artigo 161.º da Lei n.º 3-B/2010, 

de 28 de abril, alterada pelas Leis n.ºs 12-A/2010, de 30 de junho e 55-A/2010, de 31 de dezembro 
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Decreto - Lei n.º 26/2004, de 4 de 

Fevereiro  

No uso da autorização legislativa 

concedida pela Lei n.º 49/2003, de 22 
de Agosto, aprova o Estatuto do 

Notariado  
 

(Com as alterações introduzidas pel a Lei 

n.º 51/2004, de 29 de outubro, e pelo 
Decreto -Lei n.º  15/2011, de 25 de janeiro)  

 
SECÇÃO II  

Dos notários  
Artigo 107.º  

Regime  
 

1 - É reconhecida aos actuais notários a 

possibilidade de optarem por uma das 
seguintes situações:  

a) Transição para o novo  regime do 
notariado;  

b) Integração em serviço da Direcção -
Geral dos Registos e do Notariado.  

2 - A opção referida na alínea a) do 
número anterior é feita mediante 

requerimento de admissão ao concurso para 

a atribuição de licença dirigido ao Ministro da 
Justiça e entregue na Direcção -Geral dos 

Registos e do Notariado, no prazo de 30 dias 
a contar da abertura do concurso previsto no 

artigo 123.º deste diploma.  
3 - Da ausência de entrega do 

requerimento presume -se, após o decurso do 
período referido no númer o anterior, que o 

notário faz a opção referida na alínea b) do 

n.º 1.  
4 - É reconhecido aos notários que 

optarem pelo novo regime de notariado, 
previsto na alínea a) do n.º 1, o benefício de 

uma licença sem vencimento com a duração 
máxima de cinco anos co ntados da data de 

início de funções.  

5 - O notário beneficiário da licença 

prevista no número anterior pode requerer a 
todo o tempo o regresso ao serviço na 

Direcção -Geral dos Registos e do Notariado 
para lugar no quadro paralelo criado nos 

termos do n.º 1 do artigo 109.º deste 
diploma.  

6 - O notário que, ao abrigo do número 

precedente, requeira o regresso ao serviço 
fica inibido de novamente se habilitar a 

concurso para atribuição de licença de 
instalação de cartório notarial.  

 
SECÇÃO III  

Dos oficiais d o notariado  
Artigo 108.º  

Regime  

 
1 - Os oficiais do notariado abrangidos 

pelo processo de transformação são 
integrados em serviço da Direcção -Geral dos 

Registos e do Notariado, nos termos do artigo 
seguinte.  

2 - É reconhecido aos oficiais a 
possibilidade de transitarem para o novo 

regime de notariado, desde que obtido o 

acordo de um notário, podendo beneficiar, 
neste caso, de uma licença sem vencimento 

com a duração máxima de cinco anos 
contados da data do respectivo início de 

funções.  
3 - A licença refer ida no número 

anterior será requerida pelo interessado e 
autorizada por despacho do Ministro da 

Justiça.  

4 - Os oficiais em gozo de licença 
referida neste artigo podem a todo o tempo 

regressar ao serviço, no âmbito da Direcção -
Geral dos Registos e do Nota riado, para lugar 

do quadro paralelo criado nos termos do n.º 1 
do artigo seguinte.  
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Lei n.º 3 - B/2010, de 28 de Abril  

Orçamento do Estado para 2010  

 
(Com as alterações introduzidas pelas leis nºs 12 -A/2010, de 30 

de junho e 55 -A/2010, de 31 de deze mbro)  
 

 
Artigo 161.º  

 

Duração da licença sem vencime nto prevista no Decreto -Lei n.º 
26/2004, de 4 de Fevereiro  

 

É prorrogada, até ao período de três anos, a duração máxima 

da licença reconhecida aos notários e aos oficiais do notariado que, 
ao abrigo do d isposto no n.º 4 do artigo 107.º e no n.º 2 do artigo 

108.º do Decreto -Lei n.º 26/2004, de 4 de Fevereiro, exerçam tal 
direito no ano em curso e nos dois anos subsequentes, sendo este 

regime aplicável e de efeitos retroactivos a 15 de Fevereiro de 
2010.  
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Artigo 54.º 

Regras de movimento e permanência do pessoal diplomático 

1 - Os prazos previstos nas secções II e III do capítulo III do Estatuto da Carreira Diplomática, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 40-A/98, de 27 de fevereiro, alterado pelos Decretos-Leis n.ºs 

153/2005, de 2 de setembro, e 10/2008, de 17 de janeiro, e pela Lei n.º 55-A/2010, de 31 de 

dezembro, podem ser alterados por despacho fundamentado do Ministro de Estado e dos Negócios 

Estrangeiros, sob proposta do secretário-geral do respetivo ministério, a publicar no Diário da 

República. 

2 - O disposto no número anterior não prejudica o preenchimento do requisito relativo ao 

cumprimento do tempo mínimo em exercício de funções nos serviços internos ou externos, 

consoante o caso, nomeadamente para efeitos de promoção e progressão, nos termos e para os 

efeitos previstos no n.º 3 do artigo 18.º, no n.º 1 do artigo 19.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Estatuto 

da Carreira Diplomática, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 40-A/98, de 27 de fevereiro, alterado pelos 

Decretos-Leis n.ºs 153/2005, de 2 de setembro, e 10/2008, de 17 de janeiro, e pela Lei n.º 55-

A/2010, de 31 de dezembro, sendo aplicáveis os limites às valorizações remuneratórias previstos no 

artigo 39.º da presente lei. 
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Decreto - Lei n .º 40 - A/98, de 27 de 
fevereiro  

Altera o Decreto - Lei n.º 79/92, de 6 de 

Maio (estatuto da carreira diplomática)  
 

(Com as alterações introduzidas pelos 
Decretos -Leis n.ºs  153/2005, de 2 de 

setembro, e 10/2008, de 17 de janeiro, e 
pela Lei n.º  55 -A/2010, de 3 1 de 

dezembro)  
 

Artigo 18.º  

Acesso à categoria de conselheiro de 
embaixada  

 
         1 - O acesso à categoria de conselheiro 

de embaixada é facultado aos secretários de 
embaixada que tiverem sido aprovados em 

concurso aberto para o efeito.  
2 - O concurso de acesso à categoria de 

conselheiro de embaixada é aberto, 

anualmente, para o número de vagas fixado 
por despacho do Ministro dos Negócios 

Estrangeiros, até ao limite das existentes, 
sempre que este número seja igual ou 

superior a cinco ou, caso seja infe rior, 
mediante parecer prévio do conselho 

diplomático sobre a conveniência da abertura 
do concurso. (Redação dada pelo Decreto -Lei 

nº 153/2005, de 2 de setembro)  

3 - Podem apresentar -se a concurso 
todos os secretários de embaixada no activo 

que detenham um  mínimo de 11 anos de 
serviço na carreira diplomática e exercido 

funções nos serviços externos por período 
não inferior a 4 anos. (Redação dada pelo 

Decreto -Lei nº 10/2008, de 17 de janeiro)  
4 - O concurso é de natureza 

documental, compreendendo uma avalia ção 

curricular. (Redação dada pelo Decreto -Lei nº 
153/2005, de 2 de setembro)  

5 - Os secretários de embaixada 
aprovados são promovidos a conselheiro de 

embaixada segundo a ordem da sua 
classificação, preenchendo as vagas 

existentes postas a concurso ou as que 
venham a verificar -se nos 12 meses 

subsequentes à abertura do concurso. 

(Redação dada pelo Decreto -Lei nº 153/2005, 
de 2 de setembro)  

6 - Em caso de igualdade de 
classificações, prevalecerá o critério da maior 

antiguidade na categoria de secretário de 
embaixada.  

7 - Do regulamento do concurso, a 
aprovar por portaria do Ministro dos Negócios 

Estrangeiros, constam, nomeadamente, a 

composição do júri, os procedimentos a 
adoptar e os critérios de avaliação que devem 

ser seguidos. (Redação dada pelo Decreto -Lei 
nº 10/2008, de 17 de janeiro)  

8 - (Revogado pelo Decreto -Lei nº 
153/2005, de 2 de setembro)  

9 - (Revogado pelo Decreto -Lei nº 
153/2005, de 2 de setembro)  

 

Artigo 19.º  
Acesso à categoria de ministro 

plenipotenciário  
 

        1 - O acesso à categoria de  ministro 
plenipotenciário é aberto a todos os 

conselheiros de embaixada que tiverem 
cumprido três anos de serviço efectivo 

naquela categoria e exercido funções nos 

serviços externos por período não inferior a 
seis anos.  

2 - As promoções a ministro 
plenipo tenciário efectuam -se anualmente, no 

decurso do 1.º semestre, para preenchimento 
das vagas abertas durante o ano anterior, e 

abrangerão apenas os conselheiros de 
embaixada que em 31 de Dezembro daquele 

ano satisfaziam as condições exigíveis para 

aquele efe ito.  
3 - A lista de promoções a ministro 

plenipotenciário é estabelecida pelo conselho 
diplomático.  

4 - O mérito de todos os conselheiros 
de embaixada em condições de promoção 

será apreciado pelo conselho diplomático, 
com base na análise dos respectivos 

processos individuais e percursos curriculares, 

devendo a proposta de promoção ser objecto 
de fundamentação.  

5 - As promoções a ministro 
plenipotenciário são da competência do 

Ministro dos Negócios Estrangeiros.  
6 - Os critérios de avaliação do mérito 

dos conselheiros de embaixada a que o 
conselho diplomático deve atender na 

elaboração da lista anual de promoções à 

categoria de ministro plenipotenciário serão 
fixados por portaria do Ministro dos Negócios 

Estrangeiros.  
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Artigo 20.º  
Acesso à categoria de embaixador  

 
1 - O acesso à categoria de embaixador 

é aberto a todos os ministros 
plenipotenciários que tiverem cumprido 

quatro anos de serviço na respectiva 

categoria e um mínimo de oito anos nos 
serviços externos.  

2 - As promoções são realizadas pelo 
Mini stro dos Negócios Estrangeiros, com base 

na apreciação das qualidades do funcionário e 
dos serviços prestados, ouvido o secretário -

geral, e só podem ter lugar quando se 
verifique a existência de vagas na categoria.  

 

CAPÍTULO III  
Do serviço diplomático  

 
SECÇÃO II  

Colocações e transferências  
 

Artigo 44.º  
Competência  

 

As nomeações que envolvam a 
colocação de funcionários diplomáticos nos 

serviços externos ou a sua transferência 
para os serviços internos são da 

competência do Ministro dos Negócios 
Estrangeiros , com base em proposta 

elaborada pelo conselho diplomático, 
excepto no que respeita aos chefes de 

missão ou directores -gerais ou 

equiparados.  
 

Artigo 45.º  
Critérios de colocação e 

transferência  
 

1 - Sem prejuízo do disposto na 
presente secção, o conselho d iplomático, 

tendo sempre em consideração o interesse 

público e os objectivos da política externa 
portuguesa, observará, sucessiva e 

cumulativamente, os seguintes critérios na 
elaboração das propostas de colocações e 

transferências:  
a) As qualidades profiss ionais e a 

adequação do perfil pessoal dos 
funcionários ao posto 

considerado;  

b) A classe dos postos em que os 
funcionários diplomáticos 

estiveram anteriormente 
colocados;  

c) As preferências expressas pelos 
funcionários;  

d) A sua antiguidade na categoria . 
2 - Na elaboração das propostas de 

colocações e transferências, o conselho 
diplomático ponderará, na medida do possível 

e sem prejuízo da prevalência do interesse do 

serviço, aspectos da vida pessoal dos 
funcionários, designadamente a reunificação 

ou apr oximação familiares, que possam 
justificar um atendimento especial das 

preferências manifestadas no âmbito da 
alínea c) do número anterior.  

 
Artigo 46.º  

Classificação dos postos  

 
1 - Os postos nos serviços externos são 

classificados em três classes - A, B  e C -, por 
despacho conjunto dos Ministros dos 

Negócios Estrangeiros e das Finanças, sob 
proposta do conselho diplomático.  

2 - O conselho diplomático, na 
elaboração da proposta de classificação dos 

postos, deve ter em consideração:  

a) As condições e a qu alidade de 
vida do país onde se situa o 

posto;  
b) Os riscos para a saúde e 

segurança;  
c) A distância e o isolamento.  

3 - A classificação dos postos é feita na 
1.ª quinzena do mês de Dezembro de cada 

ano e pode ser alterada em qualquer 

momento em função da criação de novos 
postos ou de alteração significativa de algum 

dos factores que a determinaram.  
4 - A reclassificação do posto deverá 

ser tida em conta na colocação seguinte do 
funcionário diplomático que nele preste 

serviço.  
5 - Por despacho conjunto do s Ministros 

dos Negócios Estrangeiros e das Finanças, 

sob proposta do conselho diplomático, será 
estabelecido um regime especial para ser 

aplicado aos postos considerados difíceis.  
 

Artigo 47.º  
Permanência em posto  

 
1 - Os funcionários diplomáticos 

deverã o ser transferidos no decurso do ano 

em que perfaçam:  
a) Um mínimo de três ou um 

máximo de quatro anos de 
permanência no posto, quando 
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colocados em postos de classe A 
ou B;  

b) Um mínimo de dois ou um 
máximo de três anos de 

permanência no posto, quando 
colocados em postos de classe C.  

2 - Por despacho do Ministro dos 

Negócios Estrangeiros, sob proposta 
devidamente fundamentada do conselho 

diplomático, os prazos previstos no número 
anterior poderão ser prorrogados por um ano, 

a pedido do interessado ou por  razões de 
reconhecido interesse público.  

3 - Por despacho do Ministro dos 
Negócios Estrangeiros, sob proposta 

devidamente fundamentada do conselho 

diplomático, os prazos previstos no n.º 1 
poderão ser encurtados.  

4 - Nenhum funcionário diplomático 
pode permanecer nos serviços externos por 

um período ininterrupto superior a nove anos.  
5 - O disposto nos números anteriores 

não se aplica aos chefes de missão.  
 

Artigo 48.º  

Permanência nos serviços internos  
 

1 -  A permanência dos funcionários 
diplomáticos no s serviços internos é de um 

mínimo de três anos e de um máximo de 
quatro anos, podendo, porém, a pedido do 

interessado, o conselho diplomático 
prorrogar esse prazo, por duas vezes, por 

um período suplementar não superior a 12 

meses.  
2 -  Por razões de conv eniência de 

serviço, o Ministro dos Negócios 
Estrangeiros pode prorrogar, por 

despacho, sob proposta fundamentada do 
conselho diplomático, até ao limite de 12 

meses, o período máximo referido no 
número anterior, contando esse período de 

prorrogação, para o s efeitos previstos no 

n.º 3 do artigo 18.º, no n.º 1 do artigo 
19.º e no n.º 1 do artigo 20.º, como 

prestado nos serviços externos.  
3 -  A título excepcional, por razões 

de reconhecido interesse público, o 
Ministro dos Negócios Estrangeiros poderá, 

por de spacho, sob proposta fundamentada 
do conselho diplomático adoptada por uma 

maioria de dois terços dos seus membros, 

prorrogar, por períodos de 12 meses, o 
prazo previsto no n.º 1 do presente artigo.  

4 -  O prazo mínimo de permanência 
nos serviços internos não se aplica aos 

funcionários que já tenham desempenhado 
funções de chefe de missão diplomática ou 

sejam designados para a chefia de missões 
diplomáticas ou de representações 

permanentes.  
5 -  O prazo máximo de permanência 

previsto no n.º 1 não se aplica aos 

funcionários diplomáticos que se 
encontrem a exercer cargos dirigentes a 

partir de director de serviços e 
equiparados.  

6 -  Os membros dos conselhos 
directivos das associações profissionais 

representativas dos funcionários 
diplomáticos não podem, sem a  sua 

anuência, ser colocados nos serviços 

externos durante o respectivo mandato.  
 

Artigo 49.º  
Colocações nos serviços externos  

 
1 -  Salvo a requerimento do 

interessado, sujeito a parecer favorável do 
conselho diplomático, nenhum funcionário 

diplomático co locado em posto de classe C 

pode ser transferido para um posto da 
mesma classe se, entretanto, não tiver 

sido colocado em posto de classe A ou em 
posto de classe B.  

2 -  O disposto no número anterior 
não se aplica às colocações de chefe de 

missão diplomáti ca ou de representação 
permanente.  

3 -  A colocação nos serviços internos 

do Ministério dos Negócios Estrangeiros 
não prejudica a aplicação da regra de 

rotação prevista no n.º 1.  
 

Artigo 50.º  
Limite de idade para o exercício 

de funções nos serviços extern os  
 

O limite de idade dos funcionários 

diplomáticos para o exercício de funções 
nos serviços externos é de 65 anos.  

 
Artigo 51.º  

Processo de colocação ordinária  
 

1 -  Até 15 de Janeiro de cada ano, o 
conselho diplomático torna pública a lista 

dos lugares v agos em postos a preencher 

nesse ano, com indicação da respectiva 
classificação, da categoria dos funcionários 

diplomáticos que a eles podem candidatar -
se e dos abonos que irão receber, bem 
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como a lista dos funcionários diplomáticos 
que, nos termos dos art igos 47.º e 48.º, se 

encontram em condições de serem 
transferidos ou colocados, considerando -se 

a data de 30 de Setembro para efeito de 
contagem dos prazos previstos naquela 

última disposição.  

2 -  Os lugares vagos que, entre 15 
de Janeiro e 14 de Fevereir o de cada ano, 

venham a ocorrer em postos já existentes 
ou em consequência da abertura de novos 

postos serão acrescentados à lista de 
lugares a preencher nesse ano, a que se 

refere o número anterior, devendo essa 
lista rectificada ser objecto da necessária  

divulgação.  

3 -  Os funcionários diplomáticos 
incluídos na lista referida no n.º 1 podem 

apresentar, por escrito, ao conselho 
diplomático, até 15 de Fevereiro, as suas 

candidaturas a cinco postos 
correspondentes à sua categoria, por 

ordem decrescente de p referência, 
devendo essa candidatura incluir, no 

mínimo, três postos de classe diferente.  

4 -  Até 1 de Março de cada ano, o 
conselho diplomático torna pública uma 

proposta provisória de colocações e 
transferências de funcionários diplomáticos 

para esse an o.  
5 -  Entre 1 e 15 de Março de cada 

ano, os funcionários diplomáticos que 
constem da lista referida no número 

anterior podem submeter à consideração 

do conselho diplomático propostas 
alternativas de colocação resultantes de 

acordo mútuo.  
6 -  O conselho diplomático aprecia as 

propostas referidas no número anterior e, 
até 30 de Março de cada ano, torna pública 

a lista definitiva de colocações e 
transferências e encaminha -a ao Ministro 

dos Negócios Estrangeiros para os efeitos 

do artigo 44.º  
7 -  As colocaç ões e transferências de 

funcionários diplomáticos decorrentes da 
aplicação do presente artigo devem ser 

publicadas no Diário da República até ao 
final do mês de Junho de cada ano.  

8 -  Os funcionários diplomáticos 
colocados ou transferidos nos serviços 

ext ernos ou transferidos destes para os 

serviços internos devem apresentar -se no 
posto ou nos serviços no prazo de 60 dias 

a contar da publicação da nomeação no 
Diário da República.  

9 -  O prazo previsto no número 
anterior conta -se, para os funcionários 

diplo máticos que se encontrem nos 
serviços externos, a partir da data em que 

é efectuada a comunicação oficial da 
publicação da nomeação no Diário do 

República.  

10 -  O secretário -geral, ouvido o 
conselho diplomático, pode prorrogar, por 

um período máximo de 60  dias, o prazo 
referido no n.º 8, por conveniência de 

serviço ou a pedido dos interessados, com 
vista a conciliar a colocação ou 

transferência destes com o calendário 
escolar dos seus filhos ou cônjuge.  

11 -  Os funcionários diplomáticos 

transferidos nos s erviços externos ou aí 
colocados, bem como aqueles que sejam 

deles transferidos para os serviços 
internos, têm direito a uma dispensa de 

serviço pelo período de 15 dias 
imediatamente anterior à partida para o 

posto ou deste para os serviços internos.  
 

Art igo 52.º  

Colocações extraordinárias  
 

1 -  Sem prejuízo do disposto na 
presente secção, a abertura de vagas em 

postos já existentes ou em consequência 
da criação de novos postos, subsequentes 

a 14 de Fevereiro de cada ano, serão 
preenchidas sob indicação do conselho 

diplomático, por meio de um processo de 

colocação extraordinária para cada vaga 
aberta.  

2 -  Ao processo de colocação 
extraordinária aplicam -se, com as 

necessárias adaptações, os procedimentos 
e prazos estabelecidos no s artigos 

anteriores.  
3 -  Os lugares vagos nos termos 

referidos no n.º 1 podem igualmente ser 

temporariamente providos por funcionários 
diplomáticos nomeados pelo Ministro dos 

Negócios Estrangeiros, sob proposta do 
secretário -geral, ouvido o conselho 

diplomático, em regime de comissã o de 
serviço por um período não superior a 180 

dias.  
4 -  O tempo de serviço prestado em 

posto, nos termos do número anterior, por 

funcionários diplomáticos colocados nos 
serviços internos é contado, para os efeitos 

previstos no artigo 47.º, como tendo sid o 
prestado nos serviços internos.  
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5 -  O desempenho de uma comissão 
de serviço por um funcionário diplomático 

que já esteja colocado num posto não se 
considera como uma nova colocação, 

contando -se o período de tempo de 
comissão como de permanência no posto  

de origem.  

6 -  O tempo de serviço prestado num 
posto, nos termos do n.º 3, por um 

funcionário diplomático colocado nos 
serviços internos é contado, para os efeitos 

previstos no artigo 47.º, como de 
permanência nesse posto caso o 

funcionário venha a ser n ele colocado no 
decurso da comissão de serviço.  

 

Artigo 53.º  
Regra de gestão  

 
1 -  No processo de colocações e 

transferências deverá ser observado o 
equilíbrio entre o número de funcionários 

colocados nos serviços internos e externos, 
de forma que seja sem pre assegurado o 

adequado funcionamento de todos eles.  

2 -  O secretário -geral, ouvido o 
conselho diplomático, apresentará ao 

Ministro dos Negócios Estrangeiros, até 30 
de Novembro de cada ano, um plano 

visando a repartição equilibrada do número 
de funcion ários diplomáticos a colocar nos 

serviços internos e externos, que deverá 
ter em conta as disponibilidades 

orçamentais previstas para o ano 

subsequente.  
 

SECÇÃO III  
 

Missões ordinárias e 
extraordinárias  

 
Artigo 54.º  

Missões ordinárias e 

extraordinárias de  serviço  
 

1 -  Sem prejuízo das missões 
ordinárias e extraordinárias previstas na lei 

geral e decorrentes do presente estatuto, 
os funcionários diplomáticos no activo e na 

situação de disponibilidade podem, a todo 
o tempo, ser nomeados pelo Ministro dos 

Negócios Estrangeiros para o desempenho 

de missões extraordinárias de serviço 
diplomático no estrangeiro, por períodos 

não superiores a 180 dias consecutivos.  

2 -  Os funcionários diplomáticos 
colocados nos serviços externos podem ser 

chamados a desempenhar m issões 
extraordinárias no País por um período de 

30 dias, prorrogável pelo máximo de duas 
vezes.  

3 -  Os funcionários chamados nos 

termos do número anterior mantêm a 
totalidade dos abonos nos primeiros 30 

dias e sofrem reduções, respectivamente, 
de 50% e 7 0% do montante do abono de 

representação nas primeira e segunda 
prorrogações.  

4 -  A título excepcional, por despacho 
do Ministro dos Negócios Estrangeiros, os 

funcionários chamados nos termos do n.º 2 

por um período superior a 45 dias poderão 
manter a tot alidade dos abonos.  

5 -  Nas situações de demora em 
serviço, quando o funcionário já se 

encontra no País, não são abonadas 
despesas de transporte.  

6 -  Os funcionários diplomáticos que 
sejam transferidos para os serviços 

internos nos termos do n.º 3 do art igo 47.º 

podem ser chamados em serviço sem 
regresso ao posto, na pendência do 

respectivo processo de transferência.  
 

Artigo 55.º  
Missões extraordinárias e temporárias  

 
1 -  A título excepcional, as missões 

diplomáticas extraordinárias e temporárias 

criadas  para assegurar a representação do 
Estado em actos ou reuniões internacionais 

de especial importância podem ser 
chefiadas por individualidades não 

pertencentes ao quadro do pessoal 
diplomático, às quais se aplicam os direitos 

e deveres próprios dos funcion ários 
diplomáticos enquanto se mantiverem no 

desempenho da sua missão.  

2 -  O processo de colocação de 
funcionários diplomáticos em missões 

extraordinárias e temporárias obedecerá, 
caso não seja possível ou conveniente o 

provimento dos lugares existentes n os 
termos do n.º 3 do artigo 52.º, às regras 

que, caso a caso, o conselho diplomático 
estabeleça para esse efeito.  
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Secção III 

Admissões de pessoal no setor público 

Artigo 55.º 

Contratos a termo resolutivo 

1 - Durante o ano de 2014, os serviços e organismos das administrações direta e indireta do Estado, 

regionais e autárquicas não podem proceder à renovação de contratos de trabalho em funções 

públicas a termo resolutivo e de nomeações transitórias, sem prejuízo do disposto nos números 

seguintes. 

2 - Em situações excecionais, fundamentadas na existência de relevante interesse público, os membros 

do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da Administração Pública podem autorizar a 

renovação de contratos ou nomeações a que se refere o número anterior, fixando, caso a caso, as 

condições e termos a observar para o efeito e desde que se verifiquem os seguintes requisitos 

cumulativos: 

a) Existência de relevante interesse público na renovação, ponderando, designadamente, a 

eventual carência de recursos humanos no setor de atividade da Administração Pública a que 

se destina o recrutamento, bem como a evolução global dos recursos humanos do ministério 

de que depende o serviço ou organismo; 

b) Impossibilidade de satisfação das necessidades de pessoal por recurso a pessoal colocado em 

situação de mobilidade especial ou a outros instrumentos de mobilidade; 

c) Demonstração de que os encargos com as renovações em causa estão previstos nos orçamentos 

dos serviços ou organismos a que respeitam; 

d) Demonstração do cumprimento das medidas de redução mínima, de 2%, de pessoal 

considerando o número de trabalhadores do serviço ou organismo em causa no termo do ano 

anterior; 

e) Parecer prévio favorável do membro do Governo de que depende o serviço ou organismo que 

pretende realizar a renovação de contrato ou nomeação; 

f) Cumprimento, pontual e integral, dos deveres de informação previstos na Lei n.º 57/2011, de 

28 de novembro, alterada pela Lei n.º 66-B/2012, de 31 de dezembro. 

3 - No final de cada trimestre, os serviços e organismos prestam informação detalhada acerca da 

evolução do cumprimento dos objetivos consagrados no n.º 1, nos termos a definir por despacho 

dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da Administração Pública. 

4 - São nulas as renovações efetuadas em violação do disposto nos números anteriores, sendo aplicável, 
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com as necessárias adaptações, o disposto nos n.ºs 6 a 8 do artigo 9.º da Lei n.º 12-A/2010, de 30 de 

junho, alterada pelas Leis n.ºs 64-B/2011, de 30 de dezembro, e 66-B/2012, de 31 de dezembro. 

5 -  O incumprimento do disposto no n.º 1 determina a responsabilidade disciplinar do dirigente do 

serviço ou organismo respetivo e constitui fundamento bastante para a cessação da sua comissão 

de serviço. 

6 - No caso da administração local, a violação do disposto no presente artigo determina também a 

redução nas transferências do Orçamento do Estado para a autarquia no montante idêntico ao 

despendido com as renovações de contratos ou de nomeações em causa, ao abrigo do disposto no 

n.º 3 do artigo 92.º da lei de enquadramento orçamental, aprovada pela Lei n.º 91/2001, de 20 de 

agosto, alterada e republicada pela Lei n.º 37/2013, de 14 de junho. 

7 - No caso das administrações regionais, a violação do presente artigo determina ainda a redução nas 

transferências do Orçamento do Estado para a região autónoma no montante idêntico ao 

despendido com as renovações de contratos ou de nomeações em causa. 

8 - No caso dos serviços e organismos das administrações regionais e autárquicas, a autorização a que 

se refere o n.º 2 compete aos correspondentes órgãos executivos.  

9 - O disposto no presente artigo não se aplica aos militares das Forças Armadas em regimes de 

voluntariado e de contrato, cujo regime contratual consta de legislação especial, sendo a fixação 

dos quantitativos máximos de efetivos que aos mesmos respeita efetuada através de norma 

específica. 

10 - Ficam ainda excecionados da aplicação do presente artigo os formandos da GNR e da PSP, cujos 

regimes jurídicos estatutários de formação impliquem o recurso a algumas das modalidades de 

vinculação em causa. 

11 - Relativamente ao pessoal docente e de investigação, incluindo os técnicos das atividades de 

enriquecimento curricular, que se rege por regras de contratação a termo previstas em diplomas 

próprios, são definidos objetivos específicos de redução pelos membros do Governo responsáveis 

pelas áreas das finanças, da Administração Pública, da educação e da ciência. 

12 - São também excecionados da aplicação do presente artigo os adjuntos de conservador dos Registos 

e Notariado que se encontrem numa das referidas modalidades de vinculação, na sequência de 

procedimento de ingresso previsto em diploma próprio. 

13 - O regime fixado no presente artigo tem natureza imperativa, prevalecendo sobre quaisquer outras 

normas legais ou convencionais, especiais ou excecionais, em contrário, não podendo ser afastado 

ou modificado pelas mesmas. 
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Lei n.º 57/2011, de 28 de novembro  

Institui e regula o funcionamento do 
Sistema de Informação da 

Organização do Estado (SIOE)  
 

(Com as alterações introduzidas pela Lei nº 

66 -B/2012, de 31 de dezembro)  
 

Artigo 1.º  
Objecto  

A presente lei institui o Sistema de 
Informação da Organização do Estado 

(SIOE) e regula o seu funcionamento.  
Artigo 2.º  

 

Âmbito de aplicação  
A presente lei aplica -se a todos os 

serviços integrados, serviço s e fundos 
autónomos, Regiões Autónomas, 

autarquias locais e outras entidades que 
integrem o universo das administrações 

públicas em contas nacionais.  
 

Artigo 3.º  

Objectivos do SIOE  
O SIOE é uma base de dados 

relativos à caracterização de entidades 
públ icas e dos respectivos recursos 

humanos com vista a habilitar os órgãos 
de governo próprios com a informação 

indispensável para definição das políticas 
de organização do Estado e da gestão dos 

respectivos recursos humanos.  

 
Artigo 4.º  

Entidade gestora do  SIOE  
1 -  A Direcção -Geral da 

Administração e do Emprego Público é a 
entidade gestora e detentora do SIOE.  

2 -  A entidade gestora do SIOE 
assegura a organização, gestão e 

desenvolvimento da base de dados do 

SIOE, competindo - lhe designadamente:  
a) Organi zar e tratar a informação 

recolhida para os objectivos 
previstos na presente lei;  

b) Disponibilizar, na sua página 
electrónica [www.dgaep.gov.pt], 

os dados de caracterização das 
entidades públicas e o respectivo 

número global de efectivos de 

pessoal;  
c) Promover a divulgação da 

periodicidade e prazos de 

carregamento de dados a que se 

refere a presente lei;  
d) Prestar as informações necessárias 

às entidades públicas para o 
integral cumprimento do disposto 

na presente lei;  

e) Preparar e divulgar manuais d e 
operação e de consulta do SIOE;  

f) Integrar informação do SIOE e 
proveniente de outras fontes 

relevantes para a produção de 
indicadores estatísticos sobre a 

organização e o emprego na 
Administração Pública.  

3 -  A entidade gestora do SIOE pode 

criar as soluções electrónicas para o 
carregamento automático da informação a 

reportar pelas entidades previstas no 
artigo 2.º  

Artigo 5.º  
Caracterização das entidades públicas  

1 -  A caracterização das entidades 
públicas no SIOE inclui, designadamente, 

os seguint es dados relativos a cada 

entidade:  
a) A designação;  

b) O diploma ou acto de criação 
e o diploma regulador;  

c) A data de criação e de 
eventual reorganização ou 

alteração;  
d) A missão;  

e) A caracterização dos órgãos 

de direcção e identificação, 
estatut o e elementos 

curriculares dos seus titulares;  
f) A morada;  

g) O endereço electrónico;  
h) A página electrónica;  

i) O número de identificação de 
pessoa colectiva (NIPC);  

j) A classificação da actividade 

económica (CAE);  
l) O código SIOE;  

m) O código de serviço atribuído 
no âmbito do Orçamento do 

Estado;  
n) A informação sobre os 

respectivos recursos humanos 
a que se refere o artigo 

seguinte.  

2 -  O carregamento e a actualização 
dos dados previstos no número anterior 

são da responsabilidade das entidad es 
públicas a que respeitam e devem ser 
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efectuados no prazo máximo de um mês a 
contar do acto que cria ou extingue a 

entidade pública ou que altera aqueles 
dados, ou em simultâneo com os 

carregamentos e actualizações previstos 
no número seguinte, consoante  o que 

primeiro ocorrer.  

3 -  O elenco de dados previsto no n.º 
1 e os prazos de carregamento e 

actualização previstos no n.º 2 podem ser 
alterados por despacho do membro do 

Governo responsável pela área da 
Administração Pública mediante proposta 

da entida de gestora do SIOE.  
 

Artigo 6.º  

Caracterização dos recursos humanos 
das entidades públicas  

1 -  A caracterização dos recursos 
humanos no SIOE inclui, sem identificação 

de elementos de natureza pessoal, 
designadamente, os seguintes dados:  

a) Número de tr abalhadores em exercício 
efectivo de funções nas entidades públicas, 

tendo em conta:  

i) O tipo de relação jurídica de emprego;  
ii) O tipo de cargo, carreira ou grupo;  

iii) O género;  
iv) O nível de escolaridade e área de 

formação académica, se for o cas o;  
v) O escalão etário;  

b) Dados sobre fluxos de entradas e saídas 
no período de referência;  

c) Dados sobre remunerações, 

suplementos, subsídios, benefícios, 
gratificações e outros abonos em 

numerário ou espécie no período de 
referência;  

d) Número de t rabalhadores com 
deficiência ou doença crónica;  

e) Número de prestadores de serviço, 
distribuído por modalidade contratual e por 

género e respectivo encargo.  

2 -  Sem prejuízo do disposto no 
número seguinte, o carregamento e a 

actualização dos dados previ stos no 
número anterior é efectuado 

trimestralmente pelas entidades públicas a 
que respeitam, nos seguintes prazos:  

a) De 1 a 15 de Janeiro, os dados 
reportados a 31 de Dezembro do ano 

anterior;  

b) De 1 a 15 de Abril, os dados reportados 
a 31 de Março;  

c) De 1 a 15 de Julho, os dados reportados 
a 30 de Junho;  

d) De 1 a 15 de Outubro, os dados 
reportados a 30 de Setembro.  

3 -  O carregamento dos dados 
previstos nas subalíneas iv) e v) da alínea 

a) e das alíneas d) e e) do n.º 1 é 
efectuado semestralmente  pelas entidades 

públicas a que respeitam e durante os 

prazos previstos nas alíneas a) e c) do 
número anterior.  

4 -  Para além do carregamento dos 
dados relativos aos seus próprios efectivos, 

as secretarias -gerais procedem ao 
carregamento dos dados relativ amente ao 

pessoal em situação de mobilidade especial 
que lhes esteja afecto, bem como ao 

pessoal em funções nos gabinetes dos 

respectivos membros do Governo.  
5 -  O elenco de dados previsto no n.º 

1 e as periodicidades de carregamento e 
actualização previs tas nos n.os 2 e 3 

podem ser alterados por despacho do 
membro do Governo responsável pela área 

da Administração Pública, mediante 
proposta da entidade gestora do SIOE.  

 

Artigo 7.º  
Carregamento de dados da 

administração regional autónoma  
1 -  As entidades  públicas que 

integram a administração regional 
autónoma procedem ao carregamento e 

actualização dos dados nos termos 
estipulados pela presente lei e pelas regras 

técnicas de operacionalização definidas 

pela competente entidade pública regional, 
utilizando  um sistema que garanta a sua 

integração no SIOE.  
2 -  A comunicação à entidade gestora 

do SIOE dos dados das entidades públicas 
que integram a administração regional 

autónoma realiza -se nos termos de 
protocolo a celebrar entre o respectivo 

membro do Gover no Regional e o membro 

do Governo responsável pela área da 
Administração Pública.  

 
Artigo 8.º  

Carregamento de dados da 
administração autárquica  

1 -  As entidades públicas que 
integram a administração autárquica 

procedem ao carregamento e actualização 

dos  dados no Sistema Integrado de 
Informação das Autarquias Locais (SIIAL), 

criado junto da Direcção -Geral das 
Autarquias Locais.  
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2 -  Compete à Direcção -Geral das 
Autarquias Locais comunicar e assegurar à 

entidade gestora, para efeitos da sua 
integração no S IOE, o acesso aos dados a 

que se refere o número anterior, nos 
termos a fixar por despachos dos membros 

do Governo responsáveis pelas áreas da 

Administração Pública e das autarquias 
locais.  

 
Artigo 9.º  

Dever de informação  
As entidades públicas têm o dever  de 

proceder ao carregamento e actualização 
dos dados no SIOE e de prestar as 

informações solicitadas pela entidade 

gestora do SIOE nos termos da presente 
lei.  

 
Artigo 10.º  

Incumprimento do dever de 
informação  

1 -  O incumprimento do disposto na 
presente  lei determina:  

a) A retenção de 10 % na 

dotação orçamental, ou na 
transferência do Orçamento 

do Estado para a entidade 
pública incumpridora, no mês 

ou meses seguintes ao 
incumprimento; e  

b) A não tramitação de quaisquer 
processos relativos a recursos 

hu manos ou aquisição de bens 

e serviços que sejam dirigidos 
ao Ministério das Finanças 

pela entidade pública 
incumpridora.  

2 -  Os montantes a que se refere a 
alínea a) do número anterior são repostos 

com o duodécimo do mês seguinte, após a 
prestação integra l da informação cujo 

incumprimento determinou a respectiva 

retenção.  
3 -  Ao incumprimento do disposto na 

presente lei por parte das entidades que 
integram a administração regional 

autónoma é aplicável, com as necessárias 
adaptações, o disposto na Lei de F inanças 

das Regiões Autónomas, aprovada pela Lei 
Orgânica n.º 1/2007, de 19 de Fevereiro, e 

alterada pelas Leis Orgânicas n.os 1/2010, 

de 29 de Março, e 2/2010, de 16 de Junho.  
4 -  Ao incumprimento do disposto na 

presente lei por parte das entidades que 
integram a administração autárquica é 

aplicável, com as necessárias adaptações, 
o disposto na Lei das Finanças Locais, 

aprovada pela Lei n.º 2/2007, de 15 de 
Janeiro, e alterada pelas Leis n.os 22 -

A/2007, de 29 de Junho, 67 -A/2007, de 31 
de Dezembro, 3 -B/20 10, de 28 de Abril, e 

55 -A/2010, de 31 de Dezembro.  

5 -  Para efeitos da aplicação do 
disposto nos números anteriores, a 

entidade gestora do SIOE comunica à 
Direcção -Geral do Orçamento, no prazo de 

cinco dias úteis após o decurso dos prazos 
previstos no n. º 2 do artigo 5.º e nos n.os 

2 e 3 do artigo 6.º, a identificação da 
entidade pública incumpridora.  

 

Artigo 11.º  
Divulgação da informação  

1 -  A informação referente à 
caracterização das entidades públicas e ao 

número global dos respectivos recursos 
huma nos é disponibilizada, de forma clara, 

relevante e actualizada, na página 
electrónica da entidade gestora do SIOE e 

no Portal do Cidadão, relativamente a cada 

entidade pública e incluindo, quando 
existam, conexões para as respectivas 

páginas electrónicas.  
2 -  O acesso à informação a que se 

refere o número anterior é livre e gratuito.  
 

Artigo 12.º  
Dever de cooperação  

Para efeitos do disposto na presente 

lei, todas as entidades públicas têm o 
dever de cooperar com a entidade gestora 

do SIOE, designadament e:  
a) Procedendo ao atempado e 

correcto fornecimento de 
dados e carregamento no 

SIOE;  
b) Prestando as informações 

necessárias à gestão do SIOE 

com vista à prossecução da 
sua missão de recolha, 

tratamento e disponibilização 
dos dados.  

 
Artigo 13.º  

Norma  revogatória  
São revogados:  

a) O artigo 49.º da Lei n.º 

3/2004, de 15 de Janeiro, 
alterada pela Lei n.º 51/2005, 

de 30 de Agosto, pelos 
Decretos -Leis n.os 200/2006, 
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de 25 de Outubro, e 
105/2007, de 3 de Abril, pela 

Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de 
Dezembro, e  pelo Decreto -Lei 

n.º 40/2011, de 22 de Março;  
b) O artigo 29.º da Lei n.º 

4/2004, de 15 de Janeiro, 

alterada pela Lei n.º 51/2005, 
de 30 de Agosto, pelos 

Decretos -Leis n.os 200/2006, 
de 25 de Outubro, e 

105/2007, de 3 de Abril, e 
pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 

de Dezembro;  
c) A Lei n.º 20/2011, de 20 de 

Maio.  
 

Artigo 14.º  

Entrada em vigor  
A presente lei entra em vigor no dia 

seguinte ao da sua publicação.  
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Lei n.º 12 - A/2010, de 30 de junho  
Aprova um conjunto de medidas 

adicionais de consolidação orç amental 
que visam reforçar e acelerar a 

redução de défice excessivo e o 
controlo do crescimento da dívida 

pública previstos no Programa de 

Estabilidade e Crescimento (PEC)  
 

(Com as alterações introduzidas pela Leis 

n.ºs 64 -B/2011, de 30 de dezembro e 66 -
B/2012, de 31 de dezembro)  
 

CAPÍTULO IV  

Trabalhadores em funções públicas  
 

Artigo 9.º  

Controlo do recrutamento de 
trabalhadores  

 

1 -  Os órgãos e os serviços 
abrangidos pelo âmbito de aplicação 

objectivo definido no artigo 3.º da Lei n.º 

12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, não podem 
proceder à abertura de procedimentos 

concursais com vista à constituição de 
relações jurídicas de emprego público por 

tempo indeterminado, determinado ou 
determinável, para carreira geral ou 

especial e carreiras que ainda não tenham 
sido objecto de extinção, de revisão ou de 

decisão de subsistência, destinados a 

candidatos que não possuam uma relação 
jurídica de emprego público por tempo 

indeterminado previamente constituída, 
sem prejuízo do disposto no número 

seguinte.  
2 -  Em situaçõe s excepcionais, 

devidamente fundamentadas, os membros 
do Governo responsáveis pelas áreas das 

finanças e da Administração Pública 

podem, ao abrigo e nos termos do disposto 
nos n.os 6 e 7 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -

A/2008, de 27 de Fevereiro, alterada pela s 
Leis n.os 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, 

3-B/2010, de 28 de Abril, 34/2010, de 2 
de Setembro, e 55 -A/2010, de 31 de 

Dezembro, autorizar a abertura de 
procedimentos concursais a que se refere o 

número anterior, fixando, caso a caso, o 

número máximo de trab alhadores a 
recrutar e desde que se verifiquem os 

seguintes requisitos cumulativos: (Redação 
dada pela Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de 

dezembro)  
a) Existência de relevante interesse 

público no recrutamento, 

ponderando, designadamente, a 
eventual carência dos r ecursos 

humanos no sector de actividade 
da Administração Pública a que 

se destina o recrutamento, bem 
como a evolução global dos 

recursos humanos do ministério 

de que depende o órgão ou 
serviço; (Aditada pela Lei n.º 64 -

B/2011, de 30 de dezembro)  
b) Imposs ibilidade de ocupação dos 

postos de trabalho em causa nos 
termos previstos nos n.os 1 a 5 

do artigo 6.º da Lei n.º 12 -
A/2008, de 27 de Fevereiro, 

alterada pelas Leis n.os 64 -

A/2008, de 31 de Dezembro, 3 -
B/2010, de 28 de Abril, 34/2010, 

de 2 de Setembro, e 55 -A/2010, 
de 31 de Dezembro, ou por 

recurso a pessoal colocado em 
situação de mobilidade especial 

ou a outros instrumentos de 
mobilidade ; (Aditada pela Lei n.º 

64 -B/2011, de 30 de dezembro)  

c) Declaração de cabimento 
orçamental emitida pelo órgão, 

serviço  ou entidade requerente; 
(Aditada pela Lei n.º 66 -B/2012, 

de 31 de dezembro)  
d) Cumprimento, pontual e integral, 

dos deveres de informação 
previstos na Lei n.º 57/2011, de 

28 de Novembro; (Aditada pela 

Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de 
dezembro)  

e) Demonstração do cumprimento 
das medidas de redução mínima 

de 2 % de pessoal, tendo em 
vista o cumprimento do 

Programa de Assistência 
Económica e Financeira, 

considerando o número de 

trabalhadores do órgão ou 
serviço em causa no termo do 

ano anterior; (Aditada pela Lei 
n.º 64 -B/2011, de 30 de 

dezembro)  
f) Parecer prévio favorável do 

membro do Governo de que 
depende o órgão ou serviço que 

pretende efectuar o 

recrutamento. (Redação dada 
pela Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de 

dezembro)  
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3 -  (Revogado pela Lei nº 64 -B/2011, 
de 30 d e dezembro)  

4 -  (Revogado pela Lei nº 64 -B/2011, 
de 30 de dezembro)  

5 -  Quando tenha decorrido o prazo 
de seis meses após a data da emissão da 

autorização prevista no n.º 2 sem que 

tenha sido homologada a lista de 
classificação final, devem os serviços qu e 

procedem ao recrutamento, após a fase de 
aplicação de métodos de selecção, solicitar 

autorização aos membros do Governo a 
que se refere a mesma disposição legal 

para prosseguir com o recrutamento. 
(Redação dada pela Lei n.º 64 -B/2011, de 

30 de dezembro)  

6 -  Todos os órgãos e serviços 
competentes para a realização de acções 

de inspecção e auditoria devem, no âmbito 
das acções que venham a executar nos 

órgãos e serviços abrangidos pelo disposto 
no presente artigo, proceder à identificação 

das situações pass íveis de constituir 
violação do disposto no presente artigo e 

comunicá - las aos membros do Governo a 

que se refere o n.º 2.  

7 -  Sem prejuízo da produção plena 
dos seus efeitos durante o tempo em que 

tenham estado em execução, as 
contratações e as nomeações  de 

trabalhadores efectuadas na sequência de 
procedimentos concursais realizados em 

violação do disposto no presente artigo são 

nulas e fazem incorrer os seus autores em 
responsabilidade civil, financeira e 

disciplinar.  
8 -  Para efeitos da efectivação da 

responsabilidade financeira a que se refere 
o número anterior considera -se, 

designadamente, todos os pagamentos 
efectuados aos trabalhadores nomeados e 

contratados em violação do disposto no 

presente artigo como consequência desta 
violação e, como tal, pag amentos 

indevidos.  
9 -  O disposto no presente artigo tem 

carácter excepcional e prevalece sobre 
todas as disposições legais, gerais ou 

especiais, contrárias.  
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Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto . 
Lei de enquadramento orçamental  

 
(Com as alterações intro duzidas pela Lei Orgânica nº 2/2002, de 

28 de agosto, pelas Leis nºs  23/2003, de 2 de julho, 48/2004, de 
24 de agosto, 48/2010, de 19 de outubro, 22/2011, de 20 de 

maio, 52/2011, de 13 de outubro, e 37/2013, de 14 de junho)  

 
 

Artigo 92.º  
Incumprimento da s normas do presente título  

 
1 -  O incumprimento das regras e procedimentos previstos 

no presente título constitui sempre uma circunstância agravante 
da inerente responsabilidade financeira.  

2 -  A verificação do incumprimento a que se refere o número 

anter ior é comunicada de imediato ao Tribunal de Contas.  
3 -  Tendo em vista o estrito cumprimento das obrigações 

decorrentes do artigo 126.º do Tratado sobre o Funcionamento da 
União Europeia e do Pacto de Estabilidade e Crescimento em 

matéria de estabilidade o rçamental, pode suspender -se a 
efectivação das transferências do Orçamento do Estado, em caso 

de incumprimento do dever de informação estabelecido no artigo 
anterior e até que a situação criada tenha sido devidamente 

sanada. (Redação dada pela Lei nº 22/20 11, de 20 de maio)  

4 -  (Revogado pela Lei nº 22/2011, de 20 de maio)  
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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS 
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Artigo 56.º 

Recrutamento de trabalhadores nas instituições de ensino superior públicas 

1 - Durante o ano de 2014, para os trabalhadores docentes e não docentes e investigadores e não 

investigadores, as instituições de ensino superior públicas não podem proceder a contratações, 

independentemente do tipo de vínculo jurídico que venha a estabelecer-se, se as mesmas implicarem 

um aumento superior a 97% do valor total das remunerações dos trabalhadores docentes e não 

docentes e investigadores e não investigadores da instituição em relação ao valor referente a 31 de 

dezembro de 2013, ajustado de acordo com a redução remuneratória prevista no artigo 33.º 

2 - Em situações excecionais, os membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças, da 

Administração Pública e do ensino superior, podem dar parecer prévio favorável à contratação de 

trabalhadores docentes e não docentes e investigadores e não investigadores para além do limite 

estabelecido no número anterior, desde que cumulativamente observados os seguintes requisitos, 

fixando, caso a caso, o número de contratos a celebrar e o montante máximo a despender: 

a) Existência de relevante interesse público no recrutamento, ponderada a eventual carência dos 

recursos humanos no setor de atividade a que se destina o recrutamento; 

b) Impossibilidade de ocupação dos postos de trabalho em causa nos termos previstos nos n.ºs 1 

a 5 do artigo 6.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, ou por recurso a pessoal colocado 

em situação de mobilidade especial ou a outros instrumentos de mobilidade. 

3 - Exceciona-se do disposto nos números anteriores e para efeitos do limite do n.º 1 a contratação de 

docentes e investigadores, por tempo determinado ou determinável, para a execução de programas, 

projetos e prestações de serviço, no âmbito das missões e atribuições das instituições de ensino 

superior públicas, cujos encargos onerem, exclusivamente, receitas transferidas da FCT, I.P., ou 

receitas próprias provenientes daqueles programas, projetos e prestações de serviço. 

4 - As contratações excecionais previstas no número anterior são obrigatoriamente precedidas de 

autorização do reitor ou do presidente, conforme os casos e nos termos legais. 

5 - As contratações efetuadas em violação do disposto no presente artigo são nulas e fazem incorrer os 

seus autores em responsabilidade civil, financeira e disciplinar. 

6 - É aplicável às instituições de ensino superior públicas o regime previsto nos n.ºs 2 a 4 do artigo 125.º 

da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro. 

7 - O presente artigo não se aplica às instituições de ensino superior militar e policial. 

8 - O disposto no presente artigo tem caráter excecional e prevalece sobre todas as disposições legais, 

gerais ou especiais, contrárias.» 
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Lei n.º 12 - A/2008, de 27 de Fevereiro  
Estabelece os regimes de vinculação, 

de carreiras e de remunerações dos 
trabalhadores  que exercem funções 

públicas  
 

(Retificada pela Declaração de Rectificação 

nº 22 -A/2008, de 24 de abril,, com as 
alterações introd uzidas pela Lei nº 64 -

A/2008, de 31 de dezembro, pelo Decreto -
Lei nº 269/2009, de 30 de setembro, pelas 

Leis nºs 3 -B/2010, de 28 de abril, 34/2010, 
de 2 de Setembro, 55 -A/2010, de 31 de 

dezembro, 64 -B/2011, de 30 de dezembro, 
66/2012, de 31 de dezembro,  66-B/2012, 

de 31 de dezembro e pelo Decreto -Lei nº 

47/2013, de 5 de abril )  
 

Artigo 6.º  
Gestão dos recursos humanos em 

função dos mapas de pessoal  
 

1 -  Face aos mapas de pessoal, o 
órgão ou serviço verifica se se encontram 

em funções trabalhadores em número 

suficiente, insuficiente ou excessivo.  
2 -  Sendo insuficiente o número de 

trabalhadores em funções, o órgão ou 
serviço, sem prejuízo do disposto na alínea 

b) do n.º 1 e nos n.os 3 e 4 do artigo 
seguinte, pode promover o recrutamento 

dos necessários à ocup ação dos postos de 
trabalho em causa.  

3 -  O recrutamento referido no 

número anterior, para ocupação dos postos 
de trabalho necessários à execução das 

actividades, opera -se com recurso à 
constituição de relações jurídicas de 

emprego público por tempo indet erminado, 
excepto quando tais actividades sejam de 

natureza temporária, caso em que o 
recrutamento é efectuado com recurso à 

constituição de relações jurídicas de 

emprego público por tempo determinado 
ou determinável.  

4 -  O recrutamento para constituição 
de relações jurídicas de emprego público 

por tempo indeterminado nas modalidades 
previstas no n.º 1 do artigo 9.º inicia -se 

sempre de entre trabalhadores com 
relação jurídica de emprego público por 

tempo indeterminado previamente 
estabelecida.  

5 -  O recru tamento para constituição 
de relações jurídicas de emprego público 

por tempo determinado ou determinável 
nas modalidades previstas no n.º 1 do 

artigo 9.º inicia -se sempre de entre 

trabalhadores que:  
a) Não pretendam conservar a 

qualidade de sujeitos de re lações 
jurídicas de emprego público 

constituídas por tempo 
indeterminado; ou  

b) Se encontrem colocados em 
situação de mobilidade especial.  

6 -  Em caso de impossibilidade de 

ocupação de todos ou de alguns postos de 
trabalho por aplicação do disposto nos 

números anteriores, o órgão ou serviço, 
precedendo parecer favorável dos 

membros do Governo responsáveis pelas 
finanças e pela Administração Pública, 

pode proceder ao recrutamento de 
trabalhadores com relação jurídica de 

emprego público por tempo determinad o 

ou determinável ou sem relação jurídica de 
emprego público previamente estabelecida.  

7 -  O sentido e a data do parecer 
referido no número anterior é 

expressamente mencionado no 
procedimento de recrutamento ali em 

causa.  
8 -  Nas condições previstas no n .º 4 

do artigo anterior, sendo excessivo o 

número de trabalhadores em funções, o 
órgão ou serviço começa por promover as 

diligências legais necessárias à cessação 
das relações jurídicas de emprego público 

constituídas por tempo determinado ou 
determinável de que não careça e, quando 

ainda necessário, aplica às restantes o 
regime legalmente previsto, incluindo o de 

colocação de pessoal em situação de 

mobilidade especial.  
9 -  O recrutamento previsto no n.º 5 

pode ainda ocorrer, quando especialmente 
admitido na lei, mediante selecção própria 

estabelecida em razão de aptidão 
científica, técnica ou artística, devidamente 

fundamentada.  
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Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro  

Regime jurídico das instituições de ensino superior  
 

Artigo 125.º  

Pessoal e despesas c om pessoal  
 

1 -  As instituições de ensino universitário públicas gerem 
livremente os seus recursos humanos, tendo em consideração as 

suas necessidades e os princípios de boa gestão e no estrito 
respeito das suas disponibilidades orçamentais, não lhes sendo  

aplicáveis as limitações estabelecidas nos termos do n.º 1 do 
artigo 121.º  

2 -  Para efeitos de acompanhamento da evolução das 

despesas com o pessoal, as instituições de ensino universitário 
públicas remetem trimestralmente ao ministro responsável pela 

ár ea das finanças e ao ministro da tutela os seguintes elementos:  
a) Despesas com pessoal, incluindo contratos de avença, 

de tarefa e de aquisição de serviços com pessoas 
singulares;  

b) Número de admissões de pessoal, a qualquer título, e 
de aposentações, rescisões e outras formas de 

cessação do vínculo laboral;  

c) Fundamentação de eventuais aumentos de despesa 
com pessoal que não resultem de actualizações 

salariais, cumprimento de obrigações legais ou 
transferência de competências da administração 

central .  
3 -  A informação a prestar nos termos do número anterior 

deve ser remetida nos termos fixados pelo ministério responsável 
pela área das finanças.  

4 -  Em caso de incumprimento injustificado dos deveres de 

informação previstos no presente artigo, bem com o dos 
respectivos prazos, pode ser retido até 10 % do duodécimo das 

transferências correntes do Orçamento do Estado por cada mês de 
atraso.  
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Artigo 57.º 

Contratação de doutorados para o Sistema Científico e Tecnológico Nacional 

1 - Durante o ano de 2014, a FCT, I.P., pode financiar até ao limite máximo de 400 novas contratações 

de doutorados para o exercício de funções de investigação científica e de desenvolvimento 

tecnológico avançado em instituições, públicas e privadas, do SCTN, no montante de despesa 

p¼blica total de û 8 900 000.  

2 - Para efeitos da contratação de doutorados prevista no número anterior, as instituições públicas do 

SCTN celebram contratos de trabalho em funções públicas a termo resolutivo, sem dependência de 

parecer dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da Administração Pública.  

3 - O total das 400 contratações autorizadas é atingido faseadamente, não podendo, cumulativamente, 

atingir mais do que 100 no 1.º trimestre, 200 no 2.º, 300 no 3.º e 400 no 4.º  
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Artigo 58.º 

Controlo da contratação de novos trabalhadores por pessoas coletivas de direito público e 

empresas públicas 

1 - As pessoas coletivas de direito público dotadas de independência e que possuam atribuições nas 

áreas da regulação, supervisão ou controlo, designadamente aquelas a que se refere a alínea f) do n.º 

1 e o n.º 3 do artigo 48.º da lei-quadro dos institutos públicos, aprovada pela Lei n.º 3/2004, de 15 

de janeiro, incluindo as entidades reguladoras independentes, e que não se encontrem abrangidas 

pelo âmbito de aplicação dos artigos 50.º e 52.º da presente lei, não podem proceder ao 

recrutamento de trabalhadores para a constituição de relações jurídicas de emprego por tempo 

indeterminado, determinado e determinável, sem prejuízo do disposto no n.º 3. 

2 - As empresas públicas e as entidades públicas empresariais do setor público empresarial não podem 

proceder ao recrutamento de trabalhadores para a constituição de relações jurídicas de emprego por 

tempo indeterminado, determinado e determinável, sem prejuízo do disposto no número seguinte. 

3 - Em situações excecionais, fundamentadas na existência de relevante interesse público no 

recrutamento, ponderada a carência dos recursos humanos, bem como a evolução global dos 

mesmos, o membro do Governo responsável pela área das finanças pode autorizar o recrutamento a 

que se referem os números anteriores, fixando, caso a caso, o número máximo de trabalhadores a 

recrutar e desde que se verifiquem cumulativamente o requisito enunciado na alínea d) do n.º 2 do 

artigo 48.º e os seguintes requisitos: 

a) Seja imprescindível o recrutamento, tendo em vista assegurar o cumprimento das obrigações 

de prestação de serviço público legalmente estabelecidas; 

b) Seja impossível satisfazer as necessidades de pessoal por recurso a pessoal colocado em 

situação de mobilidade especial ou a outros instrumentos de mobilidade; 

c) Seja demonstrado que os encargos com os recrutamentos em causa estão previstos nos 

orçamentos dos serviços a que respeitam. 

4 - Para efeitos da emissão da autorização prevista no número anterior, os respetivos órgãos de direção 

ou de administração enviam ao membro do Governo responsável pela área das finanças os 

elementos comprovativos da verificação dos requisitos ali previstos. 

5 - São nulas as contratações de trabalhadores efetuadas em violação do disposto nos números 

anteriores, sendo aplicável, com as devidas adaptações, o disposto nos n.ºs 4 a 6 do artigo 48.º 

6 - O disposto no presente artigo prevalece sobre todas as disposições legais, gerais ou especiais, 

contrárias. 
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Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro  
Aprova a lei quadro dos institutos 

públicos  
 

(Com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 51/2005, de 30 de Agosto, pelos 

Decretos -Leis n.ºs  200/2006, de 25 de 

Outubro, e 105/2007, de 3 de Abril, pela 
Lei n.º  64 -A/2008, de 31 de Dezembro, 

pelo Decreto -Lei n.º 40/2011, de 22 de 
Março, pela Lei nº 57/2011, de 28 de 

novembro, pelos Decretos -Leis nºs 5/2012, 
de 17 de janeiro e 123/2012, de 20 de 

junho, e pelas Leis nºs 24/2012, de 9 de 
julho, 66 -B/2012, de 31 de Dezembro, e 

pelo Decreto -Lei n.º 102/2013, de 25 de 

Julho)  
 

Artigo 48.º  
Normas especiais  

(Redação dada pelo Decreto -Lei n.º 

5/2012, de 17 de janeiro )  
 

1 -  Gozam de regime especial, com 
derrogação do regime comum na estrita 

medida necessária à sua especi ficidade, os 
seguintes tipos de institutos públicos:  

a) As universidades e escolas de 
ensino superior politécnico;  

b) As instituições públicas de 

solidariedade e segurança social;  
c) Os estabelecimentos do Serviço 

Nacional de Saúde;  
d) (Revogada pelo D ecreto -Lei n.º 

5/2012, de  17 de janeiro.)  
e) (Revogada  pelo Decreto -Lei n.º 

5/2012, de  17 de janeiro)  
f) As entidades administrativas 

independentes.  

2 -  Cada uma destas categorias de 
institutos públicos pode ser regulada por 

uma lei específica.  
3 -  Gozam ainda de regime especial, 

com derrogação do regime comum na 
estrita medida necessária à sua 

especificidade: (Redação dada pelo 
Decreto -Lei nº 123/2012, de 20 de junho)  

a) O Instituto Nacional de 

Estatística, I. P.; (Aditada pelo 
Decreto -Lei nº 123/20 12, de 20 

de junho)  
b) A Agência para a Modernização 

Administrativa, I. P.; (Aditada 
pelo Decreto -Lei nº 123/2012, 

de 20 de junho)  

c) A Caixa Geral de Aposentações, 
I. P.; (Aditada pelo Decreto -Lei 

nº 123/2012, de 20 de junho)  
d) A Entidade de Serviços 

Partilhados da Administração 
Pública, I. P.; (Aditada pelo 

Decreto -Lei nº 123/2012, de 20 

de junho)  
e) O Instituto Nacional de Medicina 

Legal e Ciências Forenses, I. P.; 
(Aditada pelo Decreto -Lei nº 

123/2012, de 20 de junho)  
f) O Instituto Nacional de Aviação  

Civil, I. P.; (Aditada pelo 
Decreto -Lei nº 123/2012, de 20 

de junho)  

g) O Instituto da Habitação e da 
Reabilitação Urbana, I. P.; 

(Aditada pelo Decreto -Lei nº 
123/2012, de 20 de junho)  

h) A Administração Central do 
Sistema de Saúde, I. P.; 

(Aditada pelo D ecreto -Lei nº 
123/2012, de 20 de junho)  

i) O INFARMED -  Autoridade 

Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde, I. P.; 

(Aditada pelo Decreto -Lei nº 
123/2012, de 20 de junho)  

j) O Instituto de Avaliação 
Educativa, I.P.; (Redação dada 

pelo Decreto -Lei nº 102 /2013, 
de 25 de julho)  

k) Os institutos públicos cujas leis 

orgânicas prevejam, 
expressamente, atribuições 

relacionadas com a gestão, em 
qualquer das suas vertentes, de 

programas de aplicação, de 
medidas programáticas, de 

sistemas de apoio e de ajudas ou 
de financiamento, suportados 

por fundos europeus . (Aditada 

pelo Decreto -Lei nº 123/2012, 
de 20 de junho)  

4 -  (Revogado pelo Decreto -Lei nº 
123/2012, de 20 de junho)  

5 -  Excepcionam -se do disposto no 
n.º 1 do artigo 19.º o Estádio Universitário 

de Lisboa, I.  P., e o Centro Científico e 
Cultural de Macau, I. P., cujo órgão de 

direcção é um presidente, cargo de 

direcção superior de 1.º grau. (Redação 
dada pelo Decreto -Lei n.º 5/2012, de  17 

de janeiro)  
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Artigo 59.º 

Redução de trabalhadores no setor público empresarial 

1 - Durante o ano de 2014 as empresas públicas e as entidades públicas empresariais do setor público 

empresarial, com exceção dos hospitais entidades públicas empresarias, reduzem no seu conjunto, 

no mínimo, em 3% o número de trabalhadores face aos existentes em 31 de dezembro de 2012, sem 

prejuízo do cumprimento do disposto no artigo anterior. 

2 - Durante o ano de 2014, as empresas do setor público empresarial na área dos transportes terrestres e 

fluviais e gestão da infraestrutura ferroviária e suas participadas devem prosseguir a redução dos seus 

quadros de pessoal, adequando-os às efetivas necessidades de uma organização eficiente. 

Artigo 60.º 

Gastos operacionais das empresas públicas 

1 - Durante o ano de 2014, as empresas públicas, com exceção dos hospitais entidades públicas 

empresariais, devem prosseguir uma política de otimização da estrutura de gastos operacionais que 

promova o equilíbrio operacional, mediante a adoção, designadamente, das seguintes medidas: 

a) No caso de empresas deficitárias, garantir um orçamento económico equilibrado, traduzido 

num valor de «lucros antes de juros, impostos, depreciação e amortização» (EBITDA) nulo, 

por via de uma redução dos custos das mercadorias vendidas e das matérias consumidas, 

fornecimentos e serviços externos e gastos com pessoal de 15%, no seu conjunto, em 2014, 

face a 2010; 

b) No caso de empresas com EBITDA positivo, assegurar, no seu conjunto, a redução do peso 

dos gastos operacionais no volume de negócios. 

2 - No cumprimento do disposto no número anterior, os valores das indemnizações pagas por rescisão 

não integram os gastos com pessoal. 

3 - Os gastos com comunicações, despesas com deslocações, ajudas de custo e alojamento devem 

manter-se ao nível dos verificados a 31 de dezembro de 2013, salvo se o aumento verificado 

decorrer de processos de internacionalização das empresas ou aumento de atividade devidamente 

justificados e aceites pelas tutelas. 

4 - As empresas públicas devem assegurar, em 2014, a redução de gastos associados à frota automóvel 

comparativamente com os gastos a 31 de dezembro de 2013, através da redução do número de 

veículos do seu parque automóvel e a revisão das categorias dos veículos em utilização, 

maximizando o seu uso comum. 

5 - O crescimento do endividamento das empresas públicas, considerando a dívida bancária ponderada 

pelo capital social realizado, fica limitado a 4%. 

 




